
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/204 
PREGÃO PRESENCIAL N°.001/2022 

OBJETIVO:  Registro de preço para eventual aquisição de hortifruti para uso de diversas Secretarias deste 
Município. 

MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL 

CRITERIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço GLOBAL  

De acordo com as Leis Federais n°. 10.520/02 e n°. 8.666/93 e suas alterações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Da: Secretaria Municipal de AdMinistração e Ordem Pública 
PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas.( AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI) 

Senhor Prefeito: 

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para 
para eventual aquisição de hortifruti para uso de diversas Secretarias deste Município. 
A aquisição dos materiais acima relacionados visa o atendimento das necessidades de consumo e, 
para atender demandas das secretarias durante o exercício de 2022, considerando que se trata de 
produtos que terão grandes demandas, devendo ser entregue conforme as necessidades do 
Município. A pretendida aquisição justifica-se, pois o município promove além das oficinas da Ação 
Social, da Saúde, eventos e reuniões institucionais ao longo do ano, dos quais são disponibilizados 
lanches e coffee breaks, os quais exigem para o seu preparo legumes, verduras e outros, 
proporcionando um ambiente de trabalho saudável para todos participantes, de forma a contribuir 
com o desenvolvimento de suas atividades. 

Vale ressaltar ainda, qüe o custo estimado dos serviços, firmado com base na média 
simples dos orçamentos cotado para os itens solicitados no valor total de R$ 450.451,40 
(quatrocentos e cinqüenta mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e quarenta centavos), 
conforme cotações em anexo. 

Conbeição da Feira - Bahia, 19 de janeirã de 2022. 

Atenciosamente, 

Juliano d Guerra 
Secretário de Adm Ordem Pública 
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Termo de referência  

1 - DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de hortifruti para uso de diversas Secretarias deste Município 
conforme especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

1 ABACAXI UNI 2.000,00 

2 ABOBORA KG 2.000,00 

3  AIPIM KG 1.800,00 

4 ALFACE UNI 2.800,00 , 

5  ALHO  KG 1.880,00 

6 BANANA DA PRATA KG 2.500,00 . 

7  BANANA DA TERRA 3.200,00  KG 

.8  BATATA DOCE 1.500,00  KG 

9  BATATINHA  KG 2.800,00 . 

10  BETERRABA 2.000,00  KG 

11 CEBOLA BRANCA KG 2.000,00 

12  CEBOLA ROXA 2.000,  00 KG 

13  CEBOLINHA 2.800,00  U NI 

14  CENOURA KG 2.620,00 - 

15  CHUCHU KG 2.400,00 : 

16  COCO SECO 1.800,00  U NI 

17  COENTRO UNI 1.600,00 

18 GOIABA KG 1.200,00 

19  INHAME 1.800,00  K G 

20 LARANJA KG 2.800,00 

21 LIMAO KG 1.800,00 .. 

22 MAÇA KG 1.560,00 

23  MAMAO FORMOSA 1.980,00  KG 

24 
.,. MANGA KG 5.000,00 

25 MARACUJA KG 1.800,00 

26 MELANCIA 4.250,00  K G 

27  MELAO KG 2.000,00 
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28  PEPINO KG 1.800,00 

29 PIMENTA° KG 2.000,00 

38  QUIABO KG 2.200,00 

31 REPOLHO KG 1.600,00 

32  TOMATE KG 2.300,00 

33 VARGEM KG 1.000,00 

VALOR TOTAL R$ 

2— DAJUSTIFICATIVA 

2.1.A eventual aquisição se justifica para atender à demanda das secretarias requisitantes. 

3- DA AMOSTRA 

3.1. A pedido do setor técnico da Secretaria requisitante, poderá solicitar ao licitante classificado em primeiro 
lugar amostra dos produtos ofertados, que deverão ser encaminhados ao Departamento de Compras, no 
horário de 08h às 12h, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da solicitação. 
3.2 Será rejeitada, mediante despacho fundamentado, a amostra que não atender às especificações 
descritas neste edital. 
3.3. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes 
e modificações no produto apresentado. 
3.4.Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la no prazo 
estabelecido. 

4 —ESPECIFICACÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO  
A empresa contratada deverá executar o fornecimento parcelado mediante a apresentação de requisição 
assinada por servidor responsável, autorizado pela Prefeitura. 
Os hortifruti serão solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da gerencia e deverão ser 
entregues no pelo prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da requisição 
devidamente assinada. 
A Licitante vencedora, ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusados 
sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor 
aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 
A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, 
encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimento solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado 
por um encarregado da Pasta. 

4.1.. Quanto à entrega, as frutas, verduras e legumes deverão apresentarem-se no geral: 
4.1.1. Isentos de substâncias terrosas; 

4.1.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie externa; 
4.1.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 
4.1.4. Não estarem murchos, danificados, estragados, excessivamente maduros ou verdes ou qualquer outro dano que 
prejudique a segurança alimentar; 
4.1.5. Isentos de odor e sabor estranhos; 
4.1.6. Isentos de enfermidades.; 

5- DA SUPERVISÃO 
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo das Secretarias Solicitantes através de 
ItaLÉTISLUILLID121~UladUlt,CUÉLdLII2Ltalisl& 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
5.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
çulpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante procederá fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual. 
5.4. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste Edital (item 1), no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 
5.6. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento, 
após a emissão de empenho. 
6.2. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
6.3. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
6.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
6.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
7.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA, o atraso injustificado 
na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha 
executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, 
de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, 
nos termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo a 
PREFEITURA, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções: I. 
Advertência; II Multa; III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da Sanção aplicada. 
7.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 11.1 poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
7.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 11.1 é de competência do Ministro da Integração 
Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado. 
7.4 Nos termos do Art. 28, do Decreto n° 5.450 de 31.05.2005, o licitante que, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de entregar documentação exigida no 
Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de 
contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
7.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art„ 28, ParágrafoUnico, do Decreto 
hO 5.450 de 31.05.2005). 
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7.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente moratória, não 
isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
8.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, devem ser 
entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão 
contratual ou cancelamento da Ata, dada a natureza dos bens. 
8.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega 
será por conta da empresa licitante. 
8.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
8.4 — O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, à partir da assinatura do contrato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA  
PRAÇA MARECHAL DEODORO, N°26 - CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA/BAHIA. Cep 44320000 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

   

   

Solicitamos de V.Sa. aue nos saia informado precos e demais condicões para a possível aauisicão do(s) item(ns) abaixo 
discriminado(s): 

SD N°. 1 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E ORDEM PC113. -58001 
OBJETO: DESTINA-SE A AOUISICAO DE HORTIFRUTI PARA MANUTENCÃO DAS DIVERSAS SECRETARTIAS DO 
MUNICÍPIO DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022. 

EMPRESA: JANAINA ALVES DE ALMEIDA 

ENDEREÇO COMERCIAL: RUA CASTRO ALCES N°12 

CEP: 44320.000 FONE/FAX:  CONTATO: (75) 91765703 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 186.497.915 CNPJ/CPF: 11,322.445/0004-57  

DA PROPOSTA: 60 DIAS ..")ADE PRAZO PARA ENTREGA: 4 dias  

PREÇDS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 160687 
— — ---- 

ABACAXI UN 
I 

2.000,00 R$ 5,49  R$ 10.980E1 

c45 

2 160688 ABOBORA KG 2.000,00 R$ 4.83 R$ 9.660,00 

3 160689 AIPIM KG 1.800,00 R$ 5,05 R$ 920,00 

4 160690 ALFACE UN 
I 

2.800,00 R$ 4,40 R$ 12.320,00 

5 160691 ALHO KG 1.880,00 R$ 32,89 R$ 81.833,20 

6 160692 BANANA DA PRATA KG 2.500,00 R$ 4.95 R$ 12.375,00 

7 160693 BANANA DA TERRA KG 3.200,00 R$ 5,06 R$ 16.1922 

4, 160694 BATATA DOCE KG 1.500,00 R$ 428 R$ 8.420,00 

9 160695 BATATINHA KG 2.800,00 R $ 8,59 R$ 18.452,00 

10 160696 BETERRABA KG 2.000,00 R$ 4,81 R$ 9.221100 

11 164198 CEBOLA BRANCA KG 2.000,00 R$ 7,14 R$ 14.280.00 

12 164200 CEBOLA ROXA KG 2.000,00 R$ 7,25 R$ 14.500,00 

13 160698 CEBOUNHA UN 
r 

2.800,00 R$ 4,40 R$ 12.32811 

14 160699 CENOURA KG 2.620,00 R$ 7,25 R$ 18.9952 

15 160700 CHUCHU KG 2.400,00 R$ 5.18 R$ 12.384.00 

16 160701 COCO SECO UN 
1 

1.800,00 R$ 4,48 R$ 7.920,00 

17 160702 COENTRO UN 
1 

1.600,00 R$ 4,40 R$ 7.040,00 
. 

18 160703 GOIABA KG 1.200,00 R$ 5,71 R$ 6.852,00 

19 160704 INHAME KG 1.800,00 R$ 8.80 R$ 15.840,00 

20 160705 LARANJA KG 2.800,00 R$ 2,85 R$ 7.980,00 

21 160706 LIMA° KG 1.800,00 . R$ 3.84 R$ 6.912,00 

22 11107117 fiMpl IS aliam R: 9,89 R$ 15428.40 



23 150708 IM0101:1181151 R 1511000 R$ 5,05 R$ 9.999,00 

24 154195 3  lialla R 5.00000 R$ 4,39 R$ 21.951M3 

25 150705 ~PU AV 100000 R$ 6,60 R$ 11.8811,00 

25 150M MIMEM 1(5 4150011 R$ 2,08 R$ 8.840,00 

27 1E711 KW R 2111111 1111 R$ 4,39 R$ 8.7811110 

20 150712 PUNO K5 1.50000 R$ 4,72 R$ 8.496,00 

29 1111713 Pffifih740 K11 200000 R$ 11,32 R$ 22.640,00 

30 150714 11111450 R 2.20000 R$ 9,12 R$ 20.064,00 

31 150715 EPRIE KC ZERO R$ 4,83 R$ 7.728,00 

32 1E715 RIMISIE R 2300,Eg R$ 13,19 R$ 30.337,00 

33 110717 VAIEM is /Nua R$ 14,29 R$ 14.290,00 
Valor Total da Proposta 

R$ 471.997,60 

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa 
exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 

outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

Nome completo do proponente CPF/CNPJ 

givvilx.3.-_,I,  

144  $‘1) 
i 1744, • m  i  

:JANANA ALVES t,r, 4.¡WEIDA - ME 
Rua Castro Atvét, Nt°12 
Centro - CER: 44i20,000 L Conceição da Feira - LIA j c, 

FUNCIONÁRIO / CONTATO  

TELEFONE 

LOCAL 

Data 19 / 01 /2022 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA  
PRAÇA MARECHAL DEODORO, N°26 - CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRNBAHIA. Cep 44320000 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Solicitamos de V.Sa. que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo discriminado(s): 

1 

 SD N°. 1 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚB. - 58001 
OBJETO: DESTINA-SE A AQUISICAO DE HORTIFRUTI PARA MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARTIAS DO 
MUNICIPIO DURANTE O EXERCICIO DE 2022. 

EMPRESA: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

ENDEREÇO COMERCIAL: RUA DAS FLORES PARQUE IPE 

CEP:44255-000 FONE/FAX: (75) 3247-2006 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 142.234.400 

VANIADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

CONTATO: 

CNPJ/CPF:25.291.822/0001-98 

PRAZO PARA ENTREGA: 3 (tres ) dias 

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE  
ITEM i CÓDIGO I DESCRIÇÃO DETALHADA 

UNO. QTDE. VALOR TOTAL VALOR UNIT. 

160687 ABACAXI 
UNI 2.000,00 R$ 4,99 R$ 9.980,00 

2 160688 ABOBORA 
KG 2.000,00 R$ 4,39 R$ 8.780,00 3 160689 AIPIM 
KG 1.800,00 R$4,59 R$ 8.262,00 4 160690 ALFACE 
UNI 2.800,00 R$4,00 R$ 11.200,00 

160691 ALHO 
KG 1.880,00 R$ 29,90 R$ 56.212,00 

6 160692 BANANA DA PRATA 
KG 2.500,00 R$4,50 R$ 11.250,00 7 160693 BANANA DA TERRA 
KG 3.200,00 R$ 4,60 R$ 14.720,00 8 160694 BATATA DOCE 
KG 1.500,00 R$3,89 R$ 5.835,00 9 160695 BATATINHA 

01) 
KG 2.800,00 R$ 5,99 R$ 16.772,00 160696 BETERRABA 
KG 2.000,00 R$4,19 R$ 8.380,00 11 164198 CEBOLA BRANCA 
KG 2.000,00 R$ 6,49 R$ 12.980,00 12 164200 CEBOLA ROXA 
KG 2.000,00 R$ 6,59 R$ 13.180,00 13 160698 CEBOLINHA 
UNI 2.800,00 R$ 4,00 R$ 11.200,00 

14 160699 CENOURA 
KG 2.620,00 R$6,59 R$ 17.265,80 15 160700 CHUCHU 
KG 2.400,00 R$4,69 R$ 11.256,00 16 160701 COCO SECO 
UNI 1.800,00 R$4,00 R$ 7.200,00 17 160702 COEiVT-  RO 
UNI 1.600,00 R$4,00 R$ 6.400,00 18 160703 GOIABA 
KG 1.200,00 R$ 5,19 R$ 6.228,00 19 160704 INHAME 
KG 1.800,00 R$8,00 R$ 14.400,00 

20 160705 LARANJA 
KG 2.800,00 R$ 2,59 R$ 7.252,00 21 160706 LIMAO 
KG 1.800,00 R$ 3,49 R$ 6.282,00 22 160707 MAÇA 
KG 1.560,00 R$ 8,99 R$ 14.024,40 23 160708 MAMAO FORMOSA 
KG 1.980,00 R$ 4,59 R$ 9.088,20 24 164199 MANGA 
KG 5.000,00 R$ 3,99 R$ 19.950,00 

1 de 2 



25 160709 MARACUJA 
KG 1.800,00 R$ 6,00 R$ 10.800,00 

, 27 160711 MELÃO 
KG 4.250,00 R$ 1,89 R$8032,50 

28 160712 PEPINO 
KG 2.000,00 R$ 3,99 R$ 7.980,00 

29 160713 PIMENTÃO 
KG 1.80$3,00 R$ 4,29 R$ 7.722,00 

30 160714 QUIABO 
KG 2.000,00 R$ 10,29 R$ 20.580,00 

31 160715 REPOLHO 
KG 2.200,00 R$ 8,29 R$ 18.238,00 

32 160716 TOMATE 
KG 1.600,00 R$ 4,39 R$ 7.024,00 

33 
KG 2.300,00 R$ 11,99 R$ 27.577,00 160717 VARGEM 
KG 1.000,00 R$ 12,99 R$ 12.990,00 

Valor Total da Proposta R$ 429.040,90 

I

Declaramos que 
no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa 

exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 
outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

  

Nome completo do proponente 

 

CPF/CNPJ 

   

   

 

• FUNCIONÁRIO /CONTATO 

 

  

TELEFONE 

LOCAL 

 

    

Data 19/JANEIR0/2022  

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICÃO DA FEIRA  
PRAÇA MARECHAL DEODORO, N°26 - CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA/BAHIA. Cep 44320000 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

  

Solicitamos de V. Se.  que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo 
discriminado(s): 

SD N°. 1 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PC1B. - 58001 

OBJETO: DESTINA-SE A AQUISICAO DE HORTIFRUTI PARA MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARTIAS DO 
MUNICIPIO DURANTE O EXERCICIO DE 2022. 

EMPRESA:  SUPERMAR ALIMENTOS EIRELI 

ENDEREÇO COMERCIAL:  PRAÇA MARECHAL DEODORO N°1 

CEP:  44320.000 FONE/FAX: 
_. CONTATO:  (75) 3244-2474 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 036.659.056 CNPJ/CPF:  05.581.614/0001-28 

IN
DADE DA PROPOSTA: 60 DIAS  PRAZO PARA ENTREGA: 5 dias 

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. VALOR UN1T. VALOR TOTAL 

1 160687 ABACAXI UNI 2.000,00 
R$ 5,24 

R$ 
10. 480, 00 

2 160688 ABOBORA KG 2000,00 
R$ 4,61 

R$ 
9.220,-00 

3 160689 AIPIM KG 1.800,00 
R$ 4,82 

R$ 
8. 676, 00 

4 160690 ALFACE UNI 2.800,00 
R$ 4,20 

R$ 
11. 760, 00 

5 160691 ALHO KG 1.880,00 
R$ 31,40 

R$ 
59. 032, 00 

6 160692 BANANA DA PRATA KG 2.500,00 
R$ 4,73 

R$ 
11. 825, 00 

• 160693 BANANA DA TERRA KG 3.200,00 
R$ 4,83 

R$ 
15. 456, 00 

8 160694 BATATA DOCE KG 1.500,00 
R$ 4,08 

R$ 
6. 120, 00 

9 160695 BATATINHA KG 2.800,00 
R$ 6,29 

R$ 
17. 612, 00 

10 160696 BETERRABA K G 2.000,00 
R$ 4,40 

R$ 
8. 800, 00 

11 164198 CEBOLA BRANCA K G 2.000,00 
R$ 6,81 

R$ 
13. 620, 00 

12 164200 CEBOLA ROXA 2.000,00 K G 
R$ 6,92 

R$ 
13. 840, 00 

13 160698 CEBOLINHA UNI 2.800,00 
R$ 4,20 

R$ 
11. 760, 00 

14 160699 CENOURA KG 2.620,00 
R$ 6,92 

R$ 
18. 130, 40 

15 160700 CHUCHU KG 2.400,00 
R$ 4,92 

R$ 
11. 808, 00 

16 160701 COCO SECO UNI 1.800,00 
R$ 4,20 

R$ 
7. 560, 00 

17 160702 COENTRO UNI 1.600,00 
R$ 4,20 

R$ r 
6. 720, 00 , 



18 160703 

. 

GOIABA KG 1200,00 
R$ 5,45 

R$ 

6. 540, 00 

19 160704 INHAME KG 1.800,00 R$ 
R$ 8,40 

15. 120, 00 

20 160705 LARANJA KG 2.800,00 R$ 
R$ 2,72 

7. 616, 00 

21 160706 LIMA° KG 1.800,00 R$ 
R$ 3,66 

6. 588, 00 

22 160707 MAÇA KG 1560,00 
R$ 9,44 

R$ 

14. 726, 40 

23 160708 MAMAO FORMOSA KG 1.980,00 
R$ 4,82 

R$ 

9. 543, 60 

24 164199 MANGA KG 5.000,00 R$ 
R$ 4,19 

20. 950, 00 

25 160709 MARACUJA KG 1.800,00 R$ 6,30 R$ 

11. 340, 00 

26 160710 MELANCIA KG 4.250,00 R$ 1,98 R$ 

8. 415, 00 

27 160711 MELAO KG 2.000,00 R$ 4,19 R$ 

8. 380, 00 

160712 PEPINO KG 1.800,00 R$ 4,50 R$ é 

8. 100, 00 

29 160713 PIMENTA° KG 2.000,00 R$ 10,80 R$ 

21. 600,00 

30 160714 QUIABO KG 2.200,00 R$ 8,70 R$ 

19. 140, 00 

31 160715 REPOLHO KG 1.600,00 R$ 4,61 R$ 

7. 376, 00 
32 160716 TOMATE KG 2.300,00 R$ 12,59 R$ 

28. 957, 00 
33 160717 VARGEM KG 1.000,00 R$ 13, 64 R$ 

13. 640, 00 
Valor Total da Proposta 

R$ 450. 451, 40 
Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa 
exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 
outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

Nome completo do proponente 

/"~ -"/C:erf 1'0  
FUNCIONAMO / CONTAT6 

TELEFONE 

LOCAL 

CPF/CNPJ 

W5.581,6141000 
SUPERMAR AUMENTOS EU. 
PC. MA  CHAL DEOD O, N° 01 
TERREO,C :44.320.000 

L.CONCEI 

Data 1 9/JANEDZO/2022  



Do: Prefeito Municipal de Conceição da Feira - Bahia 

PARA: Secretaria de Finanças/Setor de Contabilidade 
Procuradoria Jurídica do Município 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Prezados (as) Senhores (as): 

Preliminarmente, a autorização solicitada mediante COMUNICAÇÃO do Secretário Municipal 
de Administração e Ordem Pública, o presente Processo deverá tramitar pelo Setor competente 
com vista à: 

Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer despesas; 
Elaboração de Parecer Jurídico; 
Elaboração da minuta do instrumento convocatório (Edital) da licitação e da minuta do 
contrato; 
Exame e aprovação das minutas indicadas no item "c" acima. 

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2022. 

Atenciosamente, 

JOÃO PEDRO LA CARDOU) 
TO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA.- BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



DA: Secretaria de Finanças/Setor de Contabilidade 

PARA: Setor Licitação 

Senhora Pregoeira 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente à despesa para para eventual aquisição 
de hortifruti para uso de diversas Secretarias deste Município, com valor global de R$ 450.451,40 
(quatrocentos e cinqüenta mil; quatrocentos e cinqüenta e um reais e quarenta centavos), 
informamos que por se tratar de sistema de registro de preços, onde não há a obrigatoriedade de 
contratar é que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só 
deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação, conforme 
prevê o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto 7.892/ 2013. 

Secretaria de Finanças, 19 de janeiro de 2022 

Atenc osamente, 

Edson D e Freitas Amorim. 
Secretário ças e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Administração e Ordem Pública, como parte do Processo Administrativo N°. 025/2022, 
esta Comissão de Pregão conclui pela indiscutível necessidade da consecução de processo 
licitatório para a contratação ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a 
modalidade de licitação denominada Pregão), Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e nos termos da Lei n.° 8.666/93, a Modalidade Pregão Presencial sob o Tipo de Menor 
Preço Global,  atribuindo-lhe o número 001/2022, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a 
seguir se sugere e remete-se para a análise do Setor Jurídico. 

Sala da Comissão Permanente de Licitação, 20 de janeiro de 2022. 

Atenciosamente, 

NaisaCersi eira In eiro 
Presidhnte da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Conceição da Feira/Bahia, 27 de janeiro de 2022. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a 
determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de CI, como parte do 
Processo Administrativo N° 025/2022, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação 
na modalidade Pregão Presencial tombada sob o N° 001/2022, cujo objeto atine sobre despesa 
para eventual aquisição de hortifruti para uso de diversas Secretarias deste Município. 
Órgão solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública, para fins de 

cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações e ainda com base 
na Lei 10.520/02, demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

i 
• NAISA CE

.
r 4' PINHERIO 

PREGOEIRA OFICIAL 

Recebido em: 

/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 SRP 

Regência Legal LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E LEI COMPLEMENTAR 123/06; 

órgão Interessado Secretaria Municipal Administração e Ordem Pública 

Modalidade PROCESSO ADMINISTRATIVO TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 001/2022 SRP 025/2022 \ \- -MENOR PREÇO GLOBAL 
Forma de execução Fornecimento Pardèlado \ \, "".--..., 
Objeto Ver Item 14.1 \\ 1> ,:,̀,..,,,. 

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas. 

LOCAL: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N2 26— CENTR,0,-,CEV44.320-0b0, :Conceição da Feb-a/Éaa 
DATA:  1-- /2022 , HORÁRIO LOCAL: ,)&h.00min \ \ 

IX. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA FONTE 

Ver item 30.7 Vererr30.7-\
\

\
\\ 

\\ ,/èi.  item 307 

X. PRAZO DE EXECUÇÃO XI. Patrimônio Ihtegralizado Líquido ou Capital Soci 
Mínimo Necessário , 

12(DOZE) MESES N 'N N ----...., -----.xúxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XII. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 

XIII. Pregoeiro resPon'tável \\\, 
----,—, 

\\, - 

1\laisa Cerqueira Pinheiro 
Dcrito n°. 306/2021 

CONTATOS \ \, iklkN MARECIzIAb,9E0DOROÍDA FONSECA, N2 26- CENTRO 

'CEP: 44.3 20-130
\
0 .onceição da Fera/Ba 

\ \, s, 

r.,_ ' _.__ .`•. ____\ \...  \ \_____. '-'"  
IV -OBJETO  

14.1 - Con'ititui'---o-b?to ---.. dà-preseriFeirciraçãO, o Registro de preço para eventual aquisição de hortifruti para uso de --. , .. . 
diversas Secretarias deste -.Municipio, na forma do Anexo I e Termo dê Referência deste edital, conforme 
exarado no processo,adm inistrativo n.° 025/2022. ,-. 
14:1.1-serão adquiri

N. 
 d9s,de formá-parcelada, mediante Ordem de Fornecimènto emitida pela Administração através 

do seu credenciado. O fáturamento será mensal, depois de verificada a legitimidade do consumo, sendo emitida \ ‘,, 
notas fiscais de fornecimenlo específicas para o Município de Conceição da Feira/BA. 
14.2. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Minuta do Contrato de 
Fornecimento - Anexo II deste Edital. 

14.3. - A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administraçãb, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na 
forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.4 - Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou pira restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial, de acréscimos ou supressão dos quantitativos e ou fornecimento, deverá ser obedecido o limite e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.37110001-08 it 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA. 

demais condições pertinentes estabelecidos no ART. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas posteriores 
atualizações. 

XV_L.  CONDIÇÕES pE PARTICIPAÇA_O NA LICITAÇAO E CREDENCIAMEliTO DOS PROPONENTES 

15.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os interessados 
credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

15.1.1 Somente serão admitidas a participar da licitação, as empresas que apresentarem em seus Contratos 
Sbciais ou Requerimento de Empresário Individual o ramo do objeto licitado;--sujeitas a diligencia de vistoria por 
parte da administração. 

).: 
15:4 -Nenhum representante poderá.representar mais-cle umaámpresa 

\\, 
15.5 - Não poderão participar da prpseQ,te-licitáção as, pesoas jurídicas que possuam no seu quadro societário 
sócio que exerça no Poder 'Executio,Municipal-Conceição da Feira,' rriandato eletivo ou exerça cargo de 
Secretário Municipaliou Dirig`ente\de entidadès da Administraçâo Indireta (fundações públicas, autarquias, empresas 
públicas, sociedades de\econor'hiá1/4rnista á`áfia), se for o-kaso(ou parente dos que os a exerçam até o 3° (terceiro) 
grau por consangüinidade\ou afinàad\e:, 

\\. 
15.6 - Não poderão párticipar.da pres\e‘NI e licitação as pessoas jurídicas q-Oe possuam no seu quadro societário 
sócio que seja agente OCI6licO‘rn\únicipalNuque seja-Cônjuge ou companheir6 deste agente público. Entendendo-se 
como ag-e-nte,público mt.iniCipaNara\fins deska\ptoibição quem exerce função pública no Poder Executivo Municipal 
de Concei0Pqaf.áira na\qüalida‘de dásservidorrtitular de cargo efetivo, de servidor titular de cargo em comissão ou 
função de cèfiwna-e de servidor que seencontra sob vínculo empregatício; 

15.6.1 -Os interessados, no-dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização desta licitação, 
deVerão entregarin seus eriàioPes contendo a Proposta de Preços (Envelope n° 01) e os Documentos de 
Habilitação (Envelope,4??A'0‘?) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu fecho, contendo em sua 
parte externa os seguintes dizeres: 
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - SAHA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 ; 

15.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitáção. 

15.3 - Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as exigências 
edtabelecidas neste Edital. 

15.3.1 -Não poderão participar da presente licitação os que strejam‘suspenios de licitar owimpedidos de contratar 
com qualquer entidade integrante da Administração Pública MunicipaCEstadál ou Federalç,direta ou indireta. 

15.3.2 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicita9ão de documento" em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus anexos, bem como não serão recebidoe-dcumentos 4?opostas enviados por 
faX ou correio presencial. 

15.3.3 - O representante da licitante que não se credenciar perante p Pregoeiro ficará impedido de participar da fase 
de lances verbais, de negociação de pre

(
ços, de "deciârar a intenção\cle\interpor recuUo, de renunciar ao direito de 

interposição de recursos, enfim, para representar a lic4àte durante a')punião de abertura dos envelopes "Proposta 
de Preços" ou "Documentação" relativos . •es'té Pregão. 'SOMENTE SERA.  APROVEITADA A SUA PROPOSTA 
ESCRITA. 
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ENVELOPE Ng 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Ng 001/2022 SRP 

RÀZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

15.6.2D0 CREDENCIAMENTO 
• 

ANEXO III - Carta de Credenciamento ou Procuração por Instrurilento Publico ou Particular com firma 
reconhecida, conforme será especificado no item 15.8; 

411 ANEXO IV - A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requísitos de habilitação 
constantes do Edital; 

Cópia autenticada da Carteira de Identidade do proponentébu documento equiva ente; 

Cópia autenticada do Estatuto, Contrato Social otrRequerimen desEmpresário. 

15.6.3 A documentação do subitem 15.6 deverá seNepresentadi em separado ao Envelope n° 01 - 
Proposta de Preços e Envelope n° 02 — Habilit`açãO. \,) 

15.7. O proponente deverá se apresentar para credenciamento,junto ao •Pregoetro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o\credàcie\a participar destelprodedimentO-licitatório, venha a responder 
por sua representada, devendo, ainda (no`ato de\enlrega dos envelpPes, identificar-se exibindo a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente`de\acordoCotn\o itens ababio: , 
15.8. O credenciamento far-se-á

-r 
 mediante a'apresentaçâo de,procuração por instrumento público ou particular ou 

Cárta de Credenciamento (Anexoill)r fir?na'reconhecida's-para oí dois casos, atribuindo-lhe poderes para 
formular ofertas e lances de Preços ....,2„,  praticar todos os Aérnais atos' pertinentes ao certame, em nome do 
proponente, juntamente com céspl'arbesta,tusib--ou'coritrato soP-rãl—dí" empresa, autenticados. Em sendo sócio, 
proprietário ou dirigente d'a\é\Mpresa proPonete.delibrà\p`eesentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social 
autenticados, no qual estèjam\exprekso;\seusPoderes Para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

LXVI - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

julho de 2002 e n°.)3.668, de 21 delunho de 1993. 
16.1. O procedimentcitat5riobedecerá, integralmente, as disposições das.  Leis. Federais n°. 10.520 de 17 de 

' 

XVll - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lécrado, indevpssável e rubricado pelo representante 
legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro, com 
indicação dos elementos conforme especificado no item 15.5. 

17.2. Estar impressa por processo presencial em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada as demais, 
além de conter o carimbo de CNPJ da empresa licitante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

15.9. Concluída a fase d'e,9redenciamento, os licitntes deverão entregar ao Pregoeiro os envelopes da proposta de 
preços e dos documeNto‘s de tiabilitaçàb, rião sendb,r,T,iais aceitas novas propostas. 

111 
15.10 - !miada a sessão pública,do pregão, não,cabe desistência da proposta. 

cPP 
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17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e Anexo I, não se admitindo propostas alternativas. 

1.4. Apresentar o preço unitário e total da proposta, descrito no Anexo I deste edital, expressos em R$ (reais), com 
apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte em dízima, o licitante deverá 
apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido no item 17.13, que resulte em apenas duas casas decimais, 
cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto. 

174.1 Proposta que apresente preço unitário simbólicos, irrisório, somente será classificada, a critério do Pregoeiro, 
desde que esta não prejudique as demais propostas. São considerados simbólicos ou irrisórios, os preços ofertados 
cujos valores estejam inferiores ao custo de sua produção. 

17.4.2 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 

a) soma e/ou multiplicação; 

7••••• te à reunião de abertura • bj-falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legalkprese 
dós envelopes de "propostas de preços" com poderes para eise finri;:\e 

c). a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderetambém ser kreen,chida pel 
do,cumentos apresentados dentro do envelope de "documentOs,para habilitàçãô; 

17.5. Nos preços propostos deverão estar incluto,s todos os custo desmas, en argos e incidências, diretos ou 
indiretos, se houver incidência, e quaisquer outras despesas necessárias para o fornecimento e instalação do objeto 
desta licitação, tais como: impostos, tributos, co'ntriNções sociaisNais,  'para-fisCaís, fretes, seguros e demais 
dèspesas inerentes, devendo o preço ofe'rtaào corrAponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

17:6. Os preços cotados deverão ser referis‘à data de r‘ecebimento das propostas, considerando-se a condição 
de pagamento à vista, não devenião'ro) r isso, cemOtar qualquer-custo,finarkeiro para o período de processamento 
das faturas. 

17.7. O prazo de validade comercial da Propostade Preço é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da apresenta

(
ção da\proPdsta. 

17.7.1 Somente serãoN\consideradas para efeito de classificação da proposta, as estiverem com preços cotados de 
cada item com o sOmãSrio\total dàs ou\selàxcaso a Licitante deixe de cotar qualquer um dos itens ficará 

\ 1 \ 's 1 • alijada de participar da pances ver ais comi‘tens não cotados. e aa d
\\N- 

179.1 O licitante vepcepor do certame deverá declarar expressamente na nova proposta, que prestará os 
fornecimentos em perfeita'consonância com as descrições indicadas no Ane)ió I deste edital. 

•• 
17.10.A responsabilidade quanto aos fornecimentos ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá certificar-se 
se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer as sanções 
previstas no item 27. 

17.11. A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo do Setor de Compras do Municipio 
Conceição da Feira/Ba. 

17.12. Caso o(s) item(s), ofertados pela(s) empresa(s) vencedora(s) de menor preço não seja(m) compatível (is) 
com o objeto da licitação, será(ão) convocada(s) a(s) empresa(s) subseqüente(s), na ordem de classificação, para 
fornecimento dos item(ns) considerados inadequados, seguindo-se o mesimo procedimento, sem prejuízo das 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BÁHIA • . 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

17.8. O prazode execuç o do objetodesta licitação será até 06(seis) meses:, 

17.9 A(s) pro osta(s 'de preço(s) vericedora(s) e especificações detalhadas do (s) objeto(s) ofertado(s) deverá (ao) 
ser reforrniilad`à(sre‘aiães.Otda(s) na—proposta comercial, com preços atualizados em conformidade com os 
lances eventu'alme'nte ofertadb\s, no prazo de 03 (três) dias úteis, após encerramento da sessão. 
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sanções legais pertinentes ao licitante desclassificado por incompatibilidade do produto ofertado com as 
especificações do edital.  

XVIII - HABILITAÇAO - ENVELOPE B  

18.1. Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO As certidões de regularidade fiscal emitidas de 
forma eletrônica (via internet) não estão sujeitas a autenticação em cartório.. 

18.1.2 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada ou 
ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e autenticação, até 24 
horas antes da abertura do certame. 

18.2. Na habilitação jurídica exigir-se-á dos interessados:  

a),  Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Feder0  °§.404/76 ou contrato social em vigor e 
alterações, devidamente registrado e consolidado, erkke\  tratando de.‘óciedades q'om`erciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acdrqpaqhada de prova de diretoria em exercício. 

\\- e).4 Prova de regularidade do kundo de Gerantiampor Tempo de Serviço .(FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regillarida`de d'o FTG§kàR. 

\\\\ \\\ '‘) 
f) Alvará de Funcionamento expedido,pela Prefeitura da sede do Licitante; 

\\ \-\ PARÁGRAFO NICOz  Parafeito"da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da 
lei ou do própio docurriento'erà considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a data 
para entrega doen)elopes. 

.18.2.2. A Qualificação...Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
dócumentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos últimos 90 
(noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início:da abertura dos envelopes. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta e a Demonstração de 
Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA • 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

18.2.1. A Regularidade Fiscal será Comprada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

\\ 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12)." Certidão Negativa de Débitos\Trabalhistas — CNDT; 

c)- Prova de regularidadeça com a FazendàEsta tia'i,e.Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

d), Prova de regularidade para Çom a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e certidão,zda`divida átiva`da lJniko itida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto e contador, quanto a este último, 
constando o selo de autenticação emitido pelo CRC (Resolução CFC 871/2000 e Resolução CFC 1046/05). 

Comprovação de Capital Social integralizado de no mínimo 10 %. (dez) no valor da contratação. 

18.2.3.A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com características semelhantes, prazo 
e quantidades às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo, em papel timbrado da empresa 
emitente do atestado. 

18.3 - Documentação Complementar: 

, a) A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar co tratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos EstadoSdór Djstrito FederaIrdos Viunicípios, -brangendo 
inclusive as entidades com personalidade jurídica Si:irreitii!Priyado solontrõle do poder público e as 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, de idãmente identificado, de cumprimento 

,: 
fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do anexo V. 

do disposto no Inciso XXXIII do art. 70  da Constituiçã6'iFéderal, conforme Anexo VI. 

MO= , 

18.4 — A apresentação de declaração falsa pe101icitante acarretará ta aplicação da penalidade prevista no s  ,  . ,t 
item 27, deste edital. 

18.5.1 — Os documentos exigidos •ara habilitaçã oderão,apresentíVos em original, em cópia autenticada ou 
ainda em cópia simples neste caso mediante a gPresentaçã'oton in "i para conferência e autenticação, até 24 
horas antes da abertura do certame 

18.5.2 — Os participantes que pre,sentare CERTIFIC E REGISTRO CADASTRAL, emitido pela Comissão 
de Licitação desta P':èfeitura MUnicipal, es,tão, desobrigadas de apresentar os documentos indicados abaixo, 
condicionada à verificação de validade dos documentos para a data da sessão: 

à, 

a) Cartão dont 

ontrato Soc)1 alterações se h-over; 

egularSlAde Fig'éarcom a Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal; 

Certidão de DíN:iida'-Ativa com a União. 
18.5.3 - As micrdempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame licitatório, 
deverão apresentar toda ,a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

18.5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa e 
empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, e, que for 
declarado o vencedor do certame, o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; visando a sua habilitação no certame. 
18.5.6 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2,8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

• 

tpàlizado; 
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18.6 - A licitante deverá apresentar é seguir todos os anexos deste edital (excluindo-se a minuta de contrato), em 
cada fase do procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento acarretará inabilitação da 
licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante Constatado o atendimento às exigências 
fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

crdk 
CIW 

XIX -  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

19.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

19.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas 
de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições dÉtalh'kdas pelo edital; 

\\\, 
19.2.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão para ju gamento das,eropostas, publicando 
o aviso de resultado do julgamento das propostas em diário ofiÉial prasencial\do r'kunicíjbio, com a data de 
reabertura do certame. 

19.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista'neste Edital; 

19.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor pre‘J\e\àquelas què,tei'iham apresentado valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à\de\menor preçoot.I`na impossibilidade de obter-se pelo 
menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecioriadã\às melhore-à1Dr'Opostas sUbseqüentes a de menor 
preço, quaisquer que sejam os preços oferecidas, até o máximo de, 03 (três), Para\participarem da sessão pública 
de lances verbais. 

19;4.1 — As propostas que estiverem cfOrrvalores in eriores a 40%\do Valor referencial estabelecido por esta 
Administração, após ampla pesquisa e 'cotações realizadas de forma idônea, dentro dos trâmites legais e 
incoerentes com os praticados pre1,2mercadis\para a ei?ecUção do objeto )do contrato, serão consideradas como 
ine.xeqüfveis pelo Pregoeiro, no ato da-análise dàs Propostà,do'ã-licOntes. 

\\ 19.4.2 — O Pregoeiro durante a etapa e ances ver,bais p dera e deverá interferir desclassificando lances ofertados 
que considere com preços‘Inàeqüíveis. 

\ 19.4.3 — As propostasue estiverfm com valores superipfes,  a 15% do Vai& referencial estabelecido por esta 
Administração, ap6s ,ampla pesquisa e C\otaões realizadã de forma idônea, dentro dos trâmites legais, e 
incoerentes com oS\pratic'àdos pela,rriercadopa)a‘a execução do objeto do contrato, serão consideradas como 
superfaturadas, no afo da\analise das`prapostas Cios licitantes. 

19.4.4 Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente superfaturados para a 
Admini(Jação, 

19.5. No cas \.Qa,empate entre\duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições 
de igualdade,para à'étacorripsetitiva d'e.Inces verbais. 

\\ 
19:6. Havendo apenas uma propOSta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço À compatível com os 'praticados no-mercado, esta poderá ser aceita devendo o Pregoeiro negociar, visando obter 
preço melhor. 

19:7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas 
propostas. 

XX — ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS  

20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para 
apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, 
de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 
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20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor inicialmente proposto 
pelo licitante de menor preço, podendo o Pregoeiro flexibilizar este limite, mediante o desenrolar da etapa de lances 
verbais, conforme a verificação de vantagem e economicidade nos lances a serem ofertados. 

20.2.1. O Pregoeiro poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem os seus lances, 
observando que, estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, dentro do tempo estipulado, visando 
negociar com seus pares a diminuição do valor do lance a ser oferecido. 

\, _ 20.3.2 — Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. / , / \\ ./  
20.3.3 — Entende-se por empate, aquelas situações em que a propokta apresentadà pela microempres” empresa 
de pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por cento) superioreq melhor preço. 

<,../, „, \,\ 
\C//   20.3.4 — A microempresa ou empresa de pequeno porte mias bem 'classificada será "convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos ep6so.  encerranientôsdos lances\sC30, pena de preclusão, e 
sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço 'àté então apresentado, será a microempresa ou empresa 
de pequeno porte considerada vencedora do certame.  

20.3.5 - Para efeito do disposto no subitem 20.3:2, ocórrendo o empaste, proceder-see da seguinte forma: 
I. A microempresa ou empresa de pequeno ‘portesrnais bem cssificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certahle, situação er'n que será adjudicado em seu favor o objeto , 
licitado; '\) 

No caso de,equivalência aos valores apreseniãokpelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem rios intervaloã,  estabelecidos nos §§ 12  e 22  do subitem 20.3.2 deste edital, será realizado 
sorteio entre elas Para que se identifiqUe iquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

\') 

'Na hipótese da nãozcontratação nos,termos previstos neste subitem, o objeto licitado será adjudicado em 
favor daspropostaÓri'ginalniente‘vencedora do certame. 

20.4. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado para a contratação. 

20.5. Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das condições 
habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada. 

20.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Superior. 
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20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante 
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação 
das propostas. 

k 
20.3.1 —Ordenamento das empresas por preço apôs o encerramento dos lances. 

• 
-\/ 

Não ocorrendo contratação da''microempresasóu e'ri''ipresa-de pequeno porte, na forma do inciso I, serão 
convocadas as remanescentes que"porvent\ura se enqu'àdrem na hipótese dos §§ 12  e 22  do subitem 4.5.2.3 
deste edital, na ordem, clasSificàstória, pe-rko,eXercício do mesmo direito; 

\\ \\\ 

\\\) 

O dispoSto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempi'ese‘Quemp'resa,de pequeno porte. 
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20.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro examinará 
as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

20.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste Edital efou 
consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles incoerentes 
com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

20.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas aSocorrências relevantes e que, ao final, 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantesP'resentes; 

20.10 — Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitantes \remarienentes, à exceção dos 
relativos aos 2° e 3° classificados na ordem crescente dos preços preostos, cibe ficarão retidos até assinatura do 
contrato pelo licitante vencedor. 

20.11 — No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vier, sersuspensa antes de7CUmpri as todas as 
suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecharrientogicarão sob a guarda Cia,equipe de'àpiiio e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participante, na es ..ão .marcada 'Pará o prosseguimento dos 
trabalhos. 

20.12 — Os licitantes vencedores terão prazo máximo de 03 (três dias) úteis a contar da da a de adjudicação do 
objeto, para elaborar as propostas com os novos,preços oferià. doapós os larices\verbais e, entregar ao Pregoeiro, 
os quais farão parte do processo licitatório. 

OS_X I - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixa,da,para redOimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências owirnpugnar o ato cOnvocatorio`do Pregão'. 

2.1.1.1 —Os pedidos de impugnaçõete,têrentes ao,Vital deverão ser apresentados por escrito e endereçados ao 
Pregoeiro, sendo que, nãoserão a'èeitos via-e-rriail;,fac-sWile, ou qualquer outro meio presencial. 

21.2. Caberá ao Prepbeiro decidir sobre a p
\
etição no prazo...de até 01 (um) diã útil. 

\\ \\ 21.3. Acolhida  à petição‘contra o at convocaà-iç\i, será designada nova datápara realização do certame. 

21 
\

..3.1 — Rejeitada a pêfição,contra o ato convocatáricaberá recurso a autoridade superior no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas que decidirá\nd`prão de 05 cirico) dias úteis. 

21:4— Apresentação dkimpughação, após o prazo estipulado no subiteifi anterior, não a caracterizará como 
recurso, reo`ebe'ndo'fratarrierit'b dR ação administrativa calcada no direito de 'petição, interposta perante o Pregoeiro 
que encamintiàçá\no ¡Azo é 05 (cinco) dias à autoridade competente para no prazo de trinta (30) dias, do 
recebimento, proaedér o juldàmentd: 

21:5 — Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do licitante ao final da 
sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese das suas razões, sendo-
lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

21.5.1 — Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil seguinte, se o 
vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado' antes da hora normal. 
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21.5.2 —Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer 
outro meio presencial. 

21.5.3 —Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administra0o e Planejamento, por intermédio do 
Pr'egoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de.  05 (cinco) dias úteis, encaminhando à 
autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os autos para decisão a ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, sob pena de responsabilidade. 

21.5.4 — A autoridade superior para decidir o recurso poderá: confirmar,, modificar, anular ou revogar, total ou 
parcialmente, a decisão recorrida. 

21.6— A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

21:7 — O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

217.1 — A adjudicação do objeto da licitação ao licitante venceda\somente ocorrerá de ois de decididos os 
recursos. 

21.8 - As impugnações e recursos deverão ser protocolados na Comissão Permanentede Lici 'ação sito RUA 
MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N2'26 —  CENTRO, CEP: 44.320-000, Conceição da Feira/Ba \.cle segunda a sexta feira, no 
horário das 08h00 às 12h00, sendo que, estes não se6O\analisados \se fórem interpOlto's via postal, e-mail, fax-
símile ou qualquer outro meio presencial. 

21.10. A falta de manifestação ime—diata e motivada‘do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará a 
decadência do direito de recurso'-e conseCitientem'ente'à adjudicação objeto da licitação ao licitante vencedor. 

21;11. Quando mantida adecisão, anstrução,e 7P-elicaminhamento dos recursos à autoridade superior serão 
realizados pelo Pregoeiro nóNpàzo de até d3,..(trêsjclias teis. 

\\ 
21.12. A autoridade supe ior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para decidir o 
recurso. 

21.13. O recurso contra a decisão‘do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

21.14.  acolhimento do recurso importará  a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

23.1 A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Ata de Registro de Preço para Fornecimento, 
de conformidade com a minuta constante a este Edital. 
23.2 A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeçãó.e pagamento do serviço, objeto a que 
sé refere este Edital. 
23.3 Após a homologação do Pregão Presencial, o proponente vencedor será convocado, por escrito, para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias, úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, na forma da 
minuta apresentada no Anexo IV, adaptado à proposta vencedora. 
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21.9. Declarado o licitante vencedor, qualquerante poderá manifestar imediata .,ê motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata ....Será 'Conàbdido o prazo'de 03,(três) dias úteis para a apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais (licitantes 'Clesàê\logo intima'dos\para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr d'o,tâmino dt3‘prazo do recorre \ nte. ' ) ,.., 

XXII — ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO  

22.1. Não havendb\a manifestaçàó de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior h'OrnologaçãCido resultado pela autoridade superior. 
22.2. Ocorrendo á‘maiiif,estaçã-Cida'interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado à propàlerite vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

Ny(111— CONTRATAÇÃO  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

23.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o serviço no prazo estabelecido, bem como 
não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação, e habilitação neste certame, 
cáracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste 
Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 
23.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do serviço no prazo 
estipulado ou em caso de rectása por parte desta, é 
facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes remanescentes, por 
ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da prdposta, podendo, inclusive, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo 
das cominações legalmente estabelecidas. 
23.6. É ainda da competência da Contratada: 

A execução do serviço, objeto desta Licitação, bem como• o primento das obrigações 
eáiabelecidas no Edital; 

Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidadé os produ iz respeito à 
observância de normas técnicas e códigos profi,siOnaig'; 

•
c) Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura/o \valor do IRFO e /der7;;;I•à-contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com "o, ,  art. 1°, §6°  da IN/SRF n° 480/2004, ou 
informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o re-s-pectivo enquadramento legal; 
d) A entrega à PREFEITURA dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos 
anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

\-) 
XXIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVA  

24.1 A recusa injustificada do licitante\  vencedorNem, assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelècid\o\pela 'PREFEITURA, o, a'traso• injustificado na execução do 
cpritrato, a inexecução total ou parc1 do cont?atoN bem donid venha executá-lo fora das 
especificações e condiçõesdadas e, àirlda, \iro,  peça °á /embarace, de alguma forma a 
fiscalização, caracterizam o denumpri'rsriento total das obrigações assuipidas, nos termos do art. 81 c/c 
arts. 86 e 87 da LeiNn° n66-;;i--c,  1e:21s06\1.993, poderidir-a PREFEITURA, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao respUsável as se`guinte-sinções: 

Advertência; 
Multa; 

111..'Suspensão temporária de participção ern\licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, por 
prazo não superior a\2 (Clois)\anos. \

\N
\ \\\\ 

.'N- \. "\• . . 
IV: Declaração de inidoneidade para icitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

\ '‘. \.,. ,, •\ 
os motivmdeterminantes da puniçao ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

i‘.... \ .., . 
aplicou at)enalidade, quserák concedida‘sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos 

N, 'N.",  s..., \ ‘N \ . resultantes e,depoi-de decorrido o prada sanção aplicada com base no subitem 24.4. 
\., \ '-',.. ',-: \ \. 'N, \ 

24.2 As sançõe,s previstas rios incisos III e IV do subitem 24.1 poderão ser aplicadas juntamente com a 
do. inciso II, \faãultacia,,a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

\\ 24.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 24.1 & 'de competência do Secretario de 
Administração e OrdeM P)ública, facultada a defesa do interessado no rêpectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação 
estipulado. . 
24.4 Nos termos do Art. 49, II, do Decreto n° 10.024/2019, o.  licitante que, convocado dentro do 
prâzo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, 
e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
24.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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24.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente moratória, não 
isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

XXV- GARANTIA DOS PRODUTOS 
- 

25.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, ¡bela garantia de que os serviços estão 
nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 

X-(VI - FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

26.1.Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitskas,a ordem de classificação e a 

4,  26.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em/assinam atà dentro do4Drazo estabelecido pela 

26.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por iguarl4erioilo, .Cuanào,`durahièxo 's'eu,tanscurso, for 

Administração ensejará a aplicação das penalidades ekt,atieleCides eM lei ou no/presente instrumento 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessadoe\pareno,prazo de até 03 (três) dias 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso cleiornec.imàtà\na-s'con'dições estabelecidas. 
úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata,:cle\RebistrO'de Preços, a qual, após 

solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado/e aceito pelO\ór'gão gdrenciadors,N  

convocatório. 
26.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a•-,tae registro e preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de classificaçãopara fazê-lo em igual 

\\ prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
26.5.Serão formalizadas tantas Atas de Registro

, 
 de Preços quantc>snecessárias para 9  registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a ihdação do licita'nte\vencedor, a\descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrad'a-e demais Condições. \\ 
26:6. Serão registrados em ata os Preçà\e`quantita'tivo\s\dos licitantes\que 'aceitarem cotar os bens com preços 
iguais ao do licitante mais bem classificaào; 'segunclà\a\ordem de clasificação baseada na última proposta 
apresentada durante a fase competitiva, que devel'a,ser ob\seada parajfin&de eventual contratação. 
26.7. No momento da assinaturkda A.I.a`aAdministràção verificaase-Cs liCitantes mantêm as mesmas condições 
de habilitação consignadas no edital,'̂a-s-quaide,,ver'ão ‘er mantãas-dureritetoda a vigência da ata. 
26.8. Constatada a licitante recusar-se a assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente oi>em\qualquer\Obtra hil:ibtese-de cancelamento 0-;registro prevista no art.16 do Decreto 
Municipal n° 199, de--1,1/04/2'0*;7a Prefeitura MuniCljàal,poderá convocara licitante subsequente na ordem de 
classificação para& apó\a comprOvação'dorequisitosa habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feàa a'negociãçãà,•assinar o contrato ou a ela de registro de preços. 
269. Após a homolog'aodà\licitaçãO;,o'registrO\de'preços observará, entre ,Outras, as seguintes condições: 
26.10. Será incluído, ha resPecilva ata, b„!

,
.egistro clbslicitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao • dalicitante-vencedor na`se`quencia'da classiqc`ação do certame.  

26.11.(Q regittro a que 'efere\item anteriorjtem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão clO,Crimeiro colocada' da ata 

XXVII - DA VIGENCIA DA ATA , 

27.1. A Ata de Registre Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar:ida data de sua assinatura. 

XVIII - DA ALTERAÇÃO E DO  CANCELAMENTO DA ATA 

28.1.A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro,do fornecedor obedecerão à disciplina 
dó, Decreto Municipal n° 199/2017, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 
212.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos 
eventualmente firmados. 

[XIX - DA AMOSTRA 
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29.10 Pregoeiro(a), a pedido do setor técnico da Secretaria Municipal de Administração, poderá solicitar ao 
licitante classificado em primeiro lugar amostra dos produtos ofertados,;,que deverão ser encaminhados ao 
Departamento de Compras, no horário de 08h às 12h, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da solicitação. 
29.2. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante :poderá substituir ou efetuar ajustes e 
modificações no produto apresentado. 
29,.3.Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la no prazo 
estabelecido. 

XXX - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

30.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de crédito em conta 
corrente ou cheque nominal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a (Sartir>.daapresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do Objetolicitado. 

/.\ 
30.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra form9/de antecipação de pagamento na formulação 
das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente/que assim O fiZer. 

30.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, seráonsiderada data\da apresentação-da fatura 
aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por paáerda emprea a,ser contraladá. 

30.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidad,. e correção dos erros e imperfeições 
pOrventura apresentados após a liberação. 

XXXI—DO REAJUSTAMENTO 

31.1. Os preços contratuais serão compatíveis cor\h, valor de mercado, podendo sofrer negociação para fim de 
adequação as novas condições de mercado, soffenOo, reequilíbriO econômico e financeiro, em especial 
comprovação de forma robusta pOo órgão gáreridiador, do s fatos pautadosiem eventos imprevistos e imprevisíveis 
e geradores de ônus que ensejarlania-  -necessária m\ajoraçãO-dà-preçosipactuados. 

• 

XXXII - DA FISCALIZAÇAO DA ENTREGA DO OBJETO 

321. A forma de(eicecução do objeto será\fornecimentO)parcelado,  mediante ordem de fornecimento da 
Secretarias requisitante'e espeàfiações dà‘An'exo I e do Termo de Referência, 

32.2. Deverá a unidade contratanteprocederacompanhamento e fiscalização do fornecimento. \\\\\ \ ao \ 

licitado, poderá a\A`dministr-àção rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a Licitante a providenciar a 
substituição dos itens não aceitOnd prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas). 

XXXIII —DA RESCISAO  

33.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, dom as conseqüências contratuais 
previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.520/02. 

33.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos 
I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 2i* 

33.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do art. 78 da lei 8.666/93, não cabe ao Contratado 
diíeito a qualquer indenização. • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BÁHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

323. 0 recebimento se dará em‘caráter provisór,io, inicialmente, pela Comissão ou servidor encarregado para este 
fim, at'a x7e,rifO'ção da co\gfOrmidede'dos forrieCimentos com as especificações no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
qúàndo `erá'emitid.O.O.termó d'è receãmento definitivo. 

\\d 324. Por ocasião a entrega, caso seja detectado que os itens não atendem às especificações técnicas do objeto 



contratada. 

' • 35.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior e quaféluer fase da licitação,' a ;promoção de diligência r 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução déo,piocesso l'citátórjó, desde que não implique em inclusão 
de documento ou informação que deveria constar, origidariâmente, da proposta. 

\t 
35.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a o 'preceitos dos.. preceitos legaiste regulamentares em 
vigor, bem como a integral e incondicional iânitação de l'odde\ds termos\e .'condições deste Edital, sendo 
rOponsável pela fidelidade e legitimidade das informações e do's ddeumentos aPresentados em qualquer fase da 
licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

[?CXXIV-DA REVOGAÇAO - ANULAÇAO  J 

34.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
34.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro 
lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
34.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente licitação, 
ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao, licitante/contratado. 

200(V-DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

35.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostaspoderá o Pregoeiro, se necessário, 
modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação', rekbrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a foWilaçãCidas propostas. 

35.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são défe>clusiva responsabilidade da empresa a ser 

355. O Pregoeiro poderá em qualquer fase,dadicitação, suspender os'trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade d'ós trabalhos. 

35.6. O Pregoeiro, no interesse,da,Ad inistração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e propostar‘desde'querião_CO-mprorrietm a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

\\\ \ \ 
35.7- Os proponentes são respqnsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
ap'resentados em qiiialqt.ier fase da lititação\, incibsive a preparação e apresentação das propostas. 

\ \\\ \. \-, \-\ \\ \ 
35.8 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceità.p'elPrgoeiro. \) 

1\ \ \. \ 
• 

.. 
35.9 --ed0-desatendimento de exIgênias formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que seja' pos'iível a aferiç'ão\da sl:la qualificação)e a exata compreensão da-,sua proposta, durante a realização da -, -.- 
sessão pública-de m.egão. \\\ \\\.\\ ,. 

35,11 - As normas que diSciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
oS.interessado\s, sem cOmprbáietRento da segurança do futuro contrato. 

) 
35:12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

\ \, 
35.13. - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do 
pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

b).  Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 
dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação 
aos princípios básicos da licitação; ' 

c),' Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura . necessários ao entendimento de suas 
prbpostas; 
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35.14 - Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de 
contrato, como se nele estivessem •transcritos, ressalvado o valor proposto:, porquanto prevalecerá o ofertado em 
lance verbal; se houver. 

35..15. O Pregoeiro poderá em qualOuer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

35.16. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. • 

35.17. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará%reito à contratação. 

\ 
35.18. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito gonhecime ,to\do bjetoesta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, RUA MKI-REàAL DEODOà0 DA FOlkECA, Nrã'.26 - CENTRO, Conceição da 
Feira'  //Ba, de segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00. 

35.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, corri obstèvância da legislação em vigor, considerando as 
disposições das Leis Federais n°5 10.520/02 e 8.666/93, no 0e/for pe‘rtinàbte, 

35.20. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presentedital, fica eleito Foro da Comarca de Conceição 
da'Feira/Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Termo de Referencia 
Discriminação do objeto - Proposta de Fre 
Minuta do Contratro; 
Modelo de CredàciaP :5 

Modelo de Declaração de Conhecimento e,Atendimento as Condições de Habilitação; 
Modelo de`'deblaraçãO eitpre's-sa de's-qtle 'não estar impedida de licitar ou contratar com a 
AdministraçãO\direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com- persOnalidade jurídica de direito privado sob controle 
do pkderjfibblico e,as"-fundaçõe,s\por ele instituídas ou mantidos; 
Modelo Clè\Declaraçka\d'e,atendtmento ao inciso XXXIII do artigo 70  da Constituição Federal; 
Minuta ãa 'Atadà'Registà) de\Preços 

.\ônceição da Feira/Ba, de de2022. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira Municipal - Dec. n°. 306/2021 
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\\ 35.21. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar seu exemplar está devidamente completo e 
acompanhado dos seguintes anexos: 
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Termo de referência  

1 -*DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de hortifruti para uso de 'diversas Secretarias deste Município 
conforme especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

2 

1. ABACAXI UNI 2.000,00e/ 77.\\\
\ 

 \\// 

• 

2 ABOBORA KG 2.00000 
e ‘, 

...f.` 
\\ \ \, 

3  AIPIM KG 1.80000' 
\ \- \\ \. \ 

 

4.  ALFACE UNI 2.800,00 ' \\ 

5 " ALHO KG \ 1.880,00 \\\ 

6 BANANA DA PRATA (\, ,. KG '%,.2,:5.0e0 
 

7  . BANANA DA TERRA "N.,„  'KG 3.200,00 

8  BATATA DOCE r................_ KG
\
: \1

Ç,
500,00,, \,..,..., _,,, 

i 

9' BATATINHA \\ \\,...„
.„...

:-..„,..!5.2.,_
' N,?

.,:.,
!3 0 9

,:,
0

, 

 0 '''',.......,....,,, 

1 0 BETERRABA \\:\ \\ --,Kk,--2,0220, 1 /4„ 
 

11' CEBOLA BRANCAÍN \\ \ 
.,
<G 22000,92_

, 
 

12  CEBOLA ROXA \\ .\k,,
,, 
 \\ \\\\ \G\2.00000 

13  CEBOLINHA \\ \\"\\ \\ \\\ UNI N, 
\
25800,00 

14  CENOURA \\ \\ \\\ \\!<G 2.620,00 

15  CAUCI4U.,„ '•• \ \ \\\ \KG 2.400,00 

18: COCO'SECb :"...\ \, \\,...) "N \. 
UNI 1.800,00 : 

17  COENTRO '...",..„,..:4 \\ \\.\\\ UNI 1.600,00 - • 

18:, GOIABA \\ -",..) KG 1.200,00 

19 INHAME 
\\ 

KG 1.800,00 

20 LARANJA KG 2.800,00 

21 , LIMAO KG 1.800,00 

22 MAÇA KG 1.560,00 

23  MAMAO FORMOSA KG 1.980,00 .- 

24. 
J 

MANGA KG 5.000,00 

25 . MARACUJA KG 1.800,00 _ 
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40 2— DAJUSTIFICATIVA 

2.:1.A eventual aquisição se justifica para atender à demanda das,secretarias requisitantes. 

3. DA MODALIDADE PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

26 MELANCIA KG 4.250,00  

27-  MELÃO KG 2.000,00 

28  PEPINO KG 1.800,00 

29 PIMENTA° KG 2.000,00 

30  QUIABO KG 2.200:00 

31 REPOLHO KG 1.600,00 

32  TOMATE KG 2.300,00 
/".''.... 

33, VARGEM KG 1.000,00 
\ 'k' ", •• • :''''''', - 

- , 
VALOR TOTAL R$ \‘`,..,.......›..,,, 

3.1. A opção pela modalidade de pregão pre,seQcial é a p ssibilidade de‘se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns, sem Prejuízo àrnpetitiN;fidaàe. Dentre as alegações mais comuns indicadas como 
impeditivas para a utilização do prêgão presencial, `pode-se`apiintar: 

O pregão presencial permite inibir„Opresenta'çãode propOstkinsustentáveis que atrasariam os procedimentos 
da modalidade eletrônica e,aumeritariàm-secustà\_ 

Há diversas vantagensVla\formekpre'sericial,diipr6gkobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade de 
esclarecimentos imediatos'dgante o \pr,eão pre'sen.cià"N facilidade na 'negociação de preços," verificação das 
condições de habilitação e eXecuão da p'ropsta. 

A opção pelo Prego presnci?d1 decor're de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei n° 
10.520/02. \\. 
4). A opção pela mo,dalidadepresenciallo pregãoNnão produz alteração no resultado final do certame, pelo • contrário, permite maidr,redbç,M,de preços em vist‘a-da interação do pregoeiro com os licitantes. Considerando as 
disposições...do art. 20 da 'Lei 6:666/1993,\qve\dispõe que "As licitações serão efetuada no local onde se situar a 
repartiO,oirOressada, sàlvkpormotivo de interesse público, devidamente' justificado." Ainda, a possibilidade de 
esclarecimentos i'rkediatos \dui'ante e\s,eSsão do pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer 
ou a complemegtar,o_,procedir,-nepto licitatorio (prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das 
condições ci. habilítação.„„e"-execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos 
procedimentos,‘visto,em 'regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, 
também justificardeciskida_ãoção do Pregão Presencial. Forçoso.. salientar que o art. 10, §3° da Lei 
10.024/2019, traz a obfgatoriedade da adoção do pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos 
casos de recursos da Unikpecorrentes de transferências voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se 
a adoção do pregão na fOhna presencial. Sendo assim, a escolha da modalidade pregão Presencial é a que melhor 
se. adequa a contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir 
acerca da escolha da modalidade de licitação pregão presencial em detrimento do pregão presencial, de acordo 
com sua necessidade e conveniência, desde que motivadas. lnobstante, de:acordo com o art. 1° , §4° da Decreto-
Lei n.° 10.024/19, é cabível a adoção da modalidade pregão em sua forma presencial no caso de inviabilidade 
técnica. Anote-se ainda, que a realização da sessão presencial que é urna das preocupações do respeitável 
Tribunal de Contas dos Municípios, que tem como um dos principais objetivos da medida, evitar a aglomeração de 
pessoas, cabe ressaltar aqui que a sessão pública será realizada obedecendo a todos os cuidados necessários, 
seguindo rigorosamente a orientação de prevenção, distanciamento, uso de,máscaras, higiene das mãos e aferição 
de temperatura dos representantes e de todos presentes na sessão pública 
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4. EMBASAMENTO LEGAL 

4.1 Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela da Lei n.° 10.520, de 17/07/2002, dos 
Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto 
n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução 
Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012 e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

5- DA AMOSTRA 

5.1. O Pregoeiro(a), a pedido do setor técnico da Secretaria requisitante, poderá soliCitar ao licitante classificado 
em primeiro lugar amostra dos produtos ofertados, que deverão ser encaminhadoà‘aà-Deartamento de Compras, 
no horário de 08h às 12h, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da/solicitação. \\ 
5.2 Será rejeitada, mediante despacho fundamentado, a amostra que não atender \às especificações descritas 
neste edital. ,/ 
5.3. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amora, o 'licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e 
modificações no produto apresentado. . - 
5.4.Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra\ r,eMada ou hãd.entregá-la no prazo 
estabelecido. 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DkATA 
6.1. A ATA a ser firmada com a empresa terá validade de 12 (doze) meses contados à partir da sua publicação. 
6.2. Os prazos de vigência e de execução Poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

7 —ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS-DO FORNECI1ViENTO  
A empresa contratada deverá executar 9.fornecirnento,parceladd mediante a apresentação de requisição assinada 
por servidor responsável, autorizado Pela Prefeitura:\ . , 
Os hortifruti serão solicitados de forma parcelada, confornie,a necessidade da gerencia e deverão ser entregues no 
pelo prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do da requisição devidamente assinada. 
Alicitante vencedora,,ficará'obrigada a'troCar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusados sendo , 
que o ato de recebimentopão importará sua aceitação. 
Independentemente da aceitação 'a„adjudicatariigarantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor aquele 
que for entregue em desacordo com .o apresentado na proposta. 

10 
 A licitante vencedora, tujeitarse-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, encarregada de 

acompanhar a entrega dos \ materiais prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive todas as entregas e\anexar à Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

7.1.. Quanto à entrega, às-frirtà, verduras 'e legumes deverão apresentarem-se no geral: 
77.1.1. Isentos de substancias terrosas, 
7.1.2. Sem sujidides 'og corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
7.1.3. Sem parasitá; larVá ou outros animais, inclusive nas embalagens; 
7.1.4. Não estarem murchos, danificados, estragados, excessivamente maduros ou verdes ou qualquer outro dano que 
prejudique a segurança alimentar; 
7.1.5. Isentos de odor e sabor-estranhos; 
7.L6. Isentos de enfermidades.; 

8-DA SUPERVISÃO 
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo das Secretarias Solicitantes através de 
servidor devidamente designado através de portaria, 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrümento. 
9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
9.4. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que com provadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste Edital (item 1), no prazo de 74(setenta e duas) horas. 
9.5. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e lir- estrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas,: 

10.2. Fiscalizar a execução do objeto contratual através sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA,7que'Stenderá\oNystificará de\im'ediato. 
153. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irreguláhâtle decorrenle,dkexecuçãobjeto contratual. 
10.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nA•có`hdições estaeáleCidas neste contrato. 
10.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. c:. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: , 
11.1 A recusa injustificada do licitantrvence erfi,  assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecào pela PREFEITURA, o \atraso injustificado na execução do 
ccintrato, a inexecução total ou pa-Cial\do contratso, bem corh,o• venha executá-lo fora das 
es'Pecificações e condições acordadas, 'e, "ainda, \ ir4,eça ou' ,bmbarace, de alguma forma a 
fiscalização, caracterizam o d'escum—p-rim,ánto otal\das ob rígãções-jas' ãmidas, nos termos do art. 81 c/c 
art's. 86 e 87 da Lei n° `8.666--. d—C-.21.661b9,3, podendo-a' PREFEITURA, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao cresponável\----as's-se.àuirites sanções: [Advertência; II Multa; III. Suspensão 
temporária de participação ern\licitaçiá,e impecirifiento‘decO'ntratar com a PREFEITURA, por prazo não superior a 

\ --‘-''s-,,,_.  ) . 
IV. Declaração de, inidonei ,dade\para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determiriarile,,s'da puniçâoOu até C?Je eja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidacie,lue\-será ConCedida SernPre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos 
resultantes e depois de\de,c`orOtko pra'Zo,,dançãO,aPlicada. 
11.2 As—sanções previstas nos incisos Nll\e IV do subitem 11.1 poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso li>facultada 'a defesa15révia do ihteressado, no respectivo -proc,esso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. \\---,,......„ \ \, \\ , 
11.3 A sarIção estabelecida no inciso IV do subitem 11.1 é de competência do Ministro da Integração 
Nacional, feculiáda'a-,Cefea 'do intei-essado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de )is„temoilend a\-eabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado. 
11A Nos termosio\Art. 287  do Decreto n° 5.450 de 31.05.2005, Q licitante que, convocado dentro do 
prazo de validade de,sua proposta, não assinar o contrato deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
aó1-esentar documentação\falsa, ensejar o retardamento da execução, de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraldar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e 
será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. - 
11.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 28, ParágrafoUnico, do Decreto n° 
5.450 de 31.05.2005).  
11:6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente moratória, não 
isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

.; 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecitnento, após a 
emissão de empenho. /\, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

 

fellP 
CONGEN40  DA FEIO 

 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
12.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade ,dos itens, devem ser entregues de 
forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual ou cancelamento 
da Ata, dada a natureza dos bens. 
12.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega será 
por conta da empresa licitante. 
12.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
12.4 - O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, à partir da Assinatura do contrato 

13.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega, dos materiais por preposto da 
PREFEITURA e o mesmo confirmará as características dos mesmos e sua ctompàfibilidade com a aplicação a qual 
se destina e já caracterizadas neste Edital ou na especificação dos mesmos. \\ 
132 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até 90 dias para o pagamento, cóntadd da data final do período de 
adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV alínea "a", da Lei n.° 8.666/93. 
13.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria daPâ'EfEITURA. 
13.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: / 

Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados 
em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN\971/09 - SRC\ 

Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS,\referente aos serviços realizados em 
atendimento à Lei Complementar 116/2003; \ 

O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo 
com o art. 1°, § 6° da IN/SRF n.° 480/2004, ou informàr„ a isenção;\,*ião incidência ou alíquota 
zero, e respectivo enquadramento legàl. Sob pena dé\rétenção do imposto  de renda e das 
contribuições sobre o valor total doÍdocumento fiscal, no percentual correspondente à natureza do 
bem ou serviço. \\ti  \\\ \, 
13.4 A fatura deverá vir acompanhada da ocumentaÇão relativa à 'aprovação por parte da Fiscalização 
do fornecimento faturado, indicando a data" da à`pràação do )evento, que será considerada como 
data final de adimplemento da obrigação, 'Conforme 'êêtabêlecê/  o/Art. 9° do Decreto 1.054, de 07 
de fevereiro de 1994. 
13.4.1 A PREFEITURA casidera 'como\  datafinaEdà\período de adimplemento, a data útil seguinte à de 
entrega do documento \de \cobrança Noó ecal,:depàgamento dos fornecimentos, a partir da qual será 
observado o prazo? citado \no \sybitern\\18:2  para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9°, do 
Decreto n° 1.0541  de .7 de\fevereiro déN1,994. 
13.5 As faturas só serãoliber'àdaá\para 'péaamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão 
estar isentas de erios\du, ornissõeS;\s'em o que,' serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora 
para correções, não 'se\alterindp a data\  de adir"i>iplémento da obrigação. 
13.5.1/0s,...s:locumentos\dê Cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota 
de Empenho;-,„.emitidos \peía P13.,EFEITURA,,‘)e que cubram a execução dos fornecimentos. 
13.5.2 bas4Contratada seja, optanté‘delo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microemp't`êsase,,tmpresas .de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá,apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Faturà\a\deida '-dorn„provação,'-à fim de evitar a retenção na ;fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em 'vigor, \\ 
13,6 É de inteira\responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA dos documentos de 
cobrança acompanfia\dos, dos "-seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se 
não atendido, implica\dèsconsideração pela PREFEITURA dos prazos estabelecidos. 
16.7 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em excesso, desnecessários à 
execução dos fornecimentos e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. 
Não terá faturamento fornecimento/serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento 
estabelecida neste Edital. 
16.8 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 
13.9 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a emissão da 
Ordem de Fornecimento, de comprovada repercussão nos preçoscontratuais, ensejará a revisão destes, 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
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: AM = P x I, onde: 

AM = Atualização Monetária 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 

\+, 
I = Percentual de atualização monetário assim apurado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

13.9.1 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributós ou encargos legais que, por sua 
nâtureza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitâm diretamente nos preços do objeto 
contratado. • 
13.10 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 15.2, caso em 
que a PREFEITURA efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte;tórmula: 

4.1fin1 00) ii dxii3ox k +irre2/100)--dwir30x(1-+imnf1 00) d',1/303,  --- 1-, oíideF.1 

= Variação do índice de Preço ao Consi'it-rmid6T-'', Amplo.  - IPCA mês "rrir)"; 
d = Número de dias,ern \atrás° noNrièr,n"; 

m = Meses considerados para Cálculo da atiialização monetária 

13.10.1 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálctliJo, último índice conhecido. 

\\ 
13.10.2 Quando utilizar o último índice conhecidoi,o cálculo do\val,or ajustado se á procedido tão logo seja 
publicado o índice definitivo correspon,Tente a'cpéríodo de atraso. Nãocaberá qualquer remuneração a título 
dê correção monetária para pagamento decorrente ce,acerto de índice. 
13.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5,(ahco) casas decimais. 

1400 REAJUSTAMENTO DOS,PREÇ,O,  
141 Os preços contratuadis\serãO\cóhatiyeis‘-com valor de mercado, podendo sofrer negociação para fim de 
adequação as novas condições reequilíbrio econômico e financeiro, em especial 
comprovação de forma rotAsta\p,elo órgão\gerencrador, In fatos pautados em eventos imprevistos e imprevisíveis 
e geradores de ônus"-q-úe ensejariam a ne?esária majo-r`àção din preços pactuados. 

\-\ 15. DO PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO DA Al-,A 
15.1. A ATA a ser firMaba Com â "emresa terá, validade de 12 (doze): meses, contados a partir da sua 
publicação. 
15.2. s prazos de vigência e 'e exec çepoderão ser prorrogados -nos termos do que dispõe o art. 57 da 
Lei Federa666/1993. 

16' - Este edital está sendb disponibilizado por meio impresso e digital, em software aberto. Toda e 
qualquer alteraçao passa á``ser responsabilidade do autor do ato 
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ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Conceição da Feira/Ba, xxxx de xxxx de 2022 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- Bahia • At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Presencial n° 001/2022 

Sr: Pregoeiro, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empreta,  CNPJ n° , 
situada na 

-,,e~,N 
, 

i(: venapresentar a sda proposta para Registro de ,k , ,,e,,, %F preço para eventual aquisição de hortif„r
r
yti,  para 4,uso de diversaáf„

k-N 
Secretarias deste Município, conforme 

especificações constantes do Anexo I e do Termo de \ Ráferência, deàè',.'edital, dotações orçamentárias contidas 
nesse instrumento e detalhamento nos quadroi'aseguir: 

3.1. 

DE., DESCRIÇAO DETALHAD/V, LOR TOTAL ITEM 

1 ABACAXI UNI 2.000,00 

2 ABOBORA k000,00 

3. AIPIM KG V.1300,00 

4 ALFACE'  UNI 2.800,00 

5 ALH25  KG 1.880,00 

6 BANANA DA PRATA-.. KG 2.500,00 

7 BANANA DA TERRA KG 3.200,00 

BATATA DOCE NI\ 1.500,00 KG 

KG 9 BATATINHA 2.800,00 

10 BETERRABA  KG 2.000,00 

11 CEBOLA BRANCA KG 2.000,00 

12 CEBOLA ROXA KG 2.000,00 

13 CEBOLINHA  UNI 2.800,00 

14 CENOURA  KG 2.620,00 

15 CHUCHU  KG 2.400,00 
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VALIDADE DA PROFTOST<\\\\\\AA:  6OS 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
ASSINATURA 

carimbo do fornecedor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

16  COCO SECO UNI 1.800,00 

17  . COENTRO UNI 1.600,00 

18  , GOIABA KG 1.200,00 

19  INHAME KG 1.800,00 

20  LARANJA KG 2.800,00 

21 LIMAO KG 1.800,00 

22 MAÇA KG 1.560,00 
7..s.  '.... 

23,,  MAMAO FORMOSA KG 1.980,00 N 
\ 

24 . 
; MANGA KG 5.000,00 \ 

N 
 \, '' • , • . . „ .,.. 

, „. 
l•-•,

,,,,..s.„ 
 

25 ' MARACUJA KG 1.800,00 / / 
. \\ ) 

26, MELANCIA KG 4.25000/ 
.i 

\ 
7\ ‘.  

° 27  MELAO KG 2.000,00\/ 
7\ 

\\\.. 
\ ç. 

28; PEPINO 1  KG 1.8000\ 
\ ' \ 

29 PIMENTÃO KG 2 000 \  06\\  . , \ 

30  QUIABO %G ',\ 2.200,00 \\\ 
'\.. 

31 REPOLHO <-\ KG‘'( ,.6C2&),00  

32  TOMATE \\ \ 23,01:00
\ 

 
\, 

33.  VARGEM 
r 

\KG \. 1.0000 \ \\, i i - 
 

.\ -.,,,,,..:'....,..,......„ \, \ '`'N.OR
.
3
.
:9TAL R$ 
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ANEXO ti 
MINUTA DE CONTRAID 

PROCESSO DE Li95,AçÃoMo /2022 
PREGÃO PRESENCIAL Oxxxxx/2022 

CONTWO N°  /2022 

no de Córitrato celebrado 
entre)a PrefeitIR do Município 
de C4-aceição é13 Feira e a 
Empr4% 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUTICITIO DE'CONCEIÇÃO DA FEIRA, 
Bahia, pessoa jurídica de direito públiginterno‘‘, inscrito no CNP2kS'Ob ri°. 13.828.371/0001-08, com sede 
na Rua Marechal Deodoro da Fonse'en° 26,X5.̀entro — Coneeição da Feira - Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE,Ié,neste ateepreseriaCiopelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO pOWOOsIor  dovd.PF X-XXL:k0(' , .XXX-XX sob n°. e RG sob n°. 
XXXXXXXXX, doravante desrah'Sle.OINTRAtTE, e do Ri' trO'. lado como CONTRATADA a 
empresa , situada à , p° , Cen,,tro., na kdade de , Estado dá' Bahia, inscrita no CNPJ sob n° , 
representada pelo , inscrito no CPFtob n RG ,SSP/BA, por força do PREGÃO PRESENCIAL 
N° xxx/2022 sua homologação e adjudicação pelo chefe do 
executivo municir51,, nos termos, da ‘et 10.520/2013 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e 
acordados celebra ão Opresent'?eontrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Registo kpreço paraWpritltaquisição4e hortifruti para uso de diversas Secretarias deste Município, 
conforme,especificações cOnstAres do Anexo I e do Termo de Referência, deste edital, e detalhamento 
nos quadros a -MCWipo menor preqp, Por Lote. 

3- DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará de  até 12 (doge) meses. 

3.2 A prorrogação do Prazo de vigência está condicionada às Previsões estabelecidas na Lei 
08666/93. 

, 
3.3A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada péla autoridade competente para 
celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, antes do termo final do contrato. 

4. •— DO PREÇO. 
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4.1 - O preço total para os produtos deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$.  ( ), conforme planilha de 'proposta homologadas que segue 
anexa. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo 
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme 
previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para 
exercício financeiro de 2022, a saber: 

UNIDADE: Informar no Contrato 
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato 
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÃO 
5.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, devem ser 
entregues de forma parcelada e imediata ao rácebimento da ,e'cláisição, sob pena de rescisão 
contratual, dada a natureza dos bens. 
5.2 - O local de entrega poderá abranger toda a á ea territorial ,do município. Os custos 
atinentes a entrega será por conta da empraa licitante. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados nakçesii.i,isição. 
6-DAS CONDIÇÕES E DA FORMAtk PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratadb4serao efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, 

„ 

em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento dAcada pedidO, mediante apresentação de notas 
fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que aaesentarem incorreçoes serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá emligual pernb acima.  
6.3 — juntamente comN -1klaNuta fiscal deverão apresentadas as seguintes certidões: FGTS, 
INSS, Previdenciá ia, TrabalhiSta, Fazr..4 ,Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRAica ‘.‘"etad2 negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida 
através da rede bancánRou corWrceirosV:rmitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, 
ou seja, diretamenteraCONTRATANTE. 

7"- DA TMNSFERÊNCI&DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA nWpocierá transferir o presente contrato a terCeiros, no todo ou em parte, sem o . \-1011À, 41/4415141sh, 
prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

8-DAS RESPONSABILIDADES 
8.1 - A CONTRALADA é responsável direta e exclusivamente,  pela execução do objeto deste 
contrato e, consequenternente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venhá.4, di?eta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
8.2 — A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, não se 
admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, 
tehham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

9 — DO REAJUSTE 

9.1. — Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo. período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e 
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devendo utilizar como base no índice geral de preços menós oneroso para a Administração 
Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2.- Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o 
termo inicial do período de .reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 
CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 
pedido do CONTRATANTE. 
9.4 - Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data 
de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) imeses da data do pedido de 
reajuste . 
9.5 - O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o 
termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. - Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentís) devendo o'-pkgamentos serem 
realizados ao preço vigente. 
9.7 - A CONTRATANTE deverá, quando autorizado 9,,reajuste do preço lavrar ermo Aditivo 
com os preços reajustados e emitir Nota de Empen‘cforilpternentar, inclásive;6ara cobe-rtura das 
diferenças devidas, sem juros e correção &-nopetária, em \i;elação aOsserviços, obras ou 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste.'  
9.8 - Aplica-se ao pedido de revisão de preços às\cláusulas 6.2 \caput; 6.3'e)6.4. 
9,9 - O deferimento do pedido de revisão(de preços altera data de ániNiersário para fins de reajuste 
contratual, de modo que o contrato somente poderá `sã reajustado aPós 12 meses da data do 
pedido de revisão de preços. 

10- DAS PENALIDADES 

r''''''-,„ r 
10.1 - O não execução dos serviços nos razos determinados 'pela CONTRATANTE importará na .--:-...., .-----., . -\ . \ .."  
aplicação à CONTRATADA, cie multa-,diána Nha orkern—de Meio por cento sobre o valor do 

102 - A CONTRATADA, igualmente‘.4  será aplicadmulta descrita em 10.1, no caso da mesma 
contrato. 

descumprir qual‘er outra àbrigação ‘`a ela imposta)  no presente ajuste. 
10.3 - Às eventuajs multas 4Iicadas\  por força do disposto no subitem precedente, não terá 
caráter compensalórià\es simplàmente\m\órtório e, portando, , pão eximem a CONTRATADA da 
reparação de poseis danos, PerFlas ou '1prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impeddem--a declaração\de\çAcisão do "pacto em apreço. 
10.4 -\A ineic'ecução tot'al Cio cOntr'ato, inlort'ará à CONTRATADA a sospensão do direito de licitar e 

'N, \--• ‘, 
contratar\coraleer eRte da\  aeinistração direta ou indireta, conforme previsto no edital, 
contados da aplicação-de tal medida/punitiva, bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o 

',....,5 

11' - DA RESCISÃO 

1 11 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a soa rescisão, desde que ocorram 
quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

..PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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valor do con.htO\ 
10.5 - Será propitiada defesa, à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas 
nos sub-itens preCedenes. 
10.6 - Os valores\peilinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a 
CONTRATADA tiver di?eitO ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a 
critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo 
lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

61' 
oys 



CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal 
n°8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da 
lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se"-á, ainda, ao pagamento de multa , 
equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12— DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
PRESENCIAL N° 001/2022. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade,. pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou se/us(sucessorãs e )éprekantantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda/e qualquer reclarriaçãsíquip`O'ssa'surgir em 
decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal-  n° 8.666/93 e suas alterações, 
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela\administraçãnublica. 

ç\\, 
14.1 - Se qualquer das partes 'contratantes em ben • efício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no tddo ot.ri\em parteie, qualquer `doitens e condições deste contrato, tal 
fato não poderá liberar, desonerar oU\de\qualqt.ier forma afetar'\ Ou .  prejudicar esses mesmos itens e 
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15 — DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro-da Comarca de Conceição da Feira/BA, dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriuridas descontrai?,--renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado 'que iaja. E Por\assim esta'rem justas e Contratadas,'as partes, por seus representantes 
!ajais, assinam o 'presente conatOxem trA vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-
aásinadas, a tudo Oee'ntes. 

COncgda Feira/BA, de de 2022. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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< 

- DA TOLERÂNCIA 
\\..) 
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Nome: 

CPF/RG 

Nome: 

CPF/RG 

ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ASSUNTO: , objeto do PregãO'Presencial n° 001/2022. 

N 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a)  , portador (a) da Carteira de 
Identidade n°  cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°  

, a participar da, Licitação instaurada Pela Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira/Ba, na modalidade, de Pregão Presencial n° 001/2022 na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

, bem CO-rno formular propostas,-  ofertar lances, recorrer, renunciar e 
praticar todos os demais atoS'inèrente,e-ao„çertame. 

de 2022. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO \REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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ANEXO IV 

(Papel timbrado ou carimbo empresa) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO,ÀS CONDIÇOBES„DE HABILITAÇÃO 

A (Razão Social da empresa) , CNPJ n , localizada na 
DECLARA, para fins de it5articipação na licitação Pregão Pfeãencial n° 001/2022, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, sob aSTelàs da lei, e, em 
cumprimento ao Instrumento Convocatóriwima identificado, declara os para os fins da parte final do inciso Vil do 
artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, termWconheci ento de todas as "Informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitarãb)ie ainda. 
Para os fins do tratamento diferenciado e favbWiCio de que ogita a Lei Cbmplementar n° 123/06, declaramos: 

( ) Que não possuímos a condiçãb,  

( ):Que estamos enquadradós na datadesIgnada para nício da sessão pública , na condição de microempresa e 
que não estamos incursos nas vedaçõeS‘kqbe se reportk§‘do art . 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

mo), 
( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de pequeno porte e 
que não estamos incürsoWas vedações ,„ que se reporta § 4° do art . 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimen.Loe atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 
( ) par efeitos do Inciso VII defKrt: 4° da' Lei 10 O . 5 2 0 / 0 2 , o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação es das sanções factlyeis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1°'tlobk.3 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 
regularidade fiscal a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial 
correspondera ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará 
decadência do direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 
definida no art. 86. 

de de2022. 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

Assinatura e carimbo do fornecedor 
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em a de empreskde pequeno porte. 



Licitante Interessado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA , 

.• PREGÃO PRESENCIAL N 01/2922 

ANEXO  

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃOENCONTRA,  USPENSO,pE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 

declaro, na condição de licitante, não estar susp,9nso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante—da,Adminiètràção PúbIicaMunicipaI, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
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de2022. 



Ressalva: emprega me 14 (4uato ze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirm tivo, assinalar a ressalva acima. 

\\,\\ de  
Local e data 

Licitante interessado 

de2022. 

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2022 

ANEXO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

1110 
• 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCI&XXXIII DO ART, 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Declaramos, para os fins do disposto ioincio Vs\cjo art. 27\da "Lei '8.666/93, acrescido pela Lei 
n° 9.854/99, que não empregamos mã,o),-de 1(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregams Menor de 16 '(dezeseianosj. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL Sly N°001/2022/ • 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO IDE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE átEÇOS‘N°)OC/2Q22 
PROCESSO ADMINgTgTIVON%2/2022 

VALIDADE: I2(DOZE) MESES 

Aos dias do mês de  de 'dois mil e vinte e, um, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇAO DA FEIRA, pessoa 6'n:fica \tle\direito público\nterno, inscrito no CNPJ sob n°. 
13.828.371/0001-08, com sede na RijaMarechálOepdoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da 
Feira - Bahia; e através do Sr Prefeito Mbrlipal, o Sr. \ ) V , portador da Cédula de 
Identidade n° /-""--[inserir  numero e ãgãb-evedidot'/unidade da federação] e CPF (MF) 
n° , dorãvante,_dènomAdQNCON-PRATANTE1,. nos termos da Lei n° 10.520/02; 
aplicando-se, subsidiarjamente',\a\e'l--n.„°"8•:-666/9à`m as demais normas legais correlatas, face da 
classificação das propo`stà\apreSeni'adas'noFRÈGÃO,PRESENCIAL N° 001/2022/SRP, conforme Ata 
publicada em /,". / \.\triomolik.,kda em'---,/... ' r1 , resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a 
eventual contratdção'sck)s itens \a. eguiqlencados, -aoriforme especificações do Termo de Referência, 
qúe passa a fazer.sPa"..

rte integ).ante, 
cã sede na 

desta
'

ndo sido, os referidos. preços, oferecidos pela empresa 
, inscrita no GNP>sob o'h° -\ , -5 , CEP: , no Município de  

neste ato representada'' ' \. ,‘pOrtador (a) da Cédula de Identidade n° e CPF n° 
6úja..proposta foi 'classificada nOtehame. 

CLÁUSULA,PRIMEIR,A,D0 OBJETO 
1.1 O objeiOl'es? Ata .:Pa 'seleção de propostas para eventual 'aquisição de hortifruti para uso de 

diversas Se...,cretarias-"des'te Município, tipo menor preço pôr Lote, conforme especificações ---. 
.; constantes no,Edital e Anexos e tabela abaixo:. 

1.2 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA UNID. QUÁNT. 

, 
VL. 

UNITÁRIO  
VL. TOTAL 

1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo 
Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e 
recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida ,:como ordem de fornecimento), de 

, • 
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acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou 
total, de acordo com as necessidades do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Conceição da Feira/Ba não 
será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula 1, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados,‘Oanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços "n° - PRP/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromiss independenê,  de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas 'hipóteses e condições esta selecidas'i.ábaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou ern13„,
?,?N

e; além de 3,0,lvdias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital; sveh, 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao 
cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ab recebimento do produto, superior 
a 50% (cinquenta por cento) do prazo global' 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMO DE'R$GAMENTO 
3:1 - O pagamento será efetuado em atélk3,0 (trinta) dias subsequente a entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Municl,pio; 
3.2 - Para pagamento, -a empr,es-aneverk_a resentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal, localizada na Rua MarechalbeOddNTÉOnseca, 26, Centro, Conceição da Feira/BA, a nota 
fiscal e/ou fatura dW) produto(s) entregue(s) de acordo 'com o respectivo empenho, devendo ser emitida 
em nome do FundoMunicipa de ADMINIS TRAÇÃOe'dólifer o número do empenho correspondente. 
3.3 — Além da nota fiscal /ou fatura, do(s)Vàtluto(s) entregue(s), a(s);,empresa(s) deverá (ão) apresentar 
e manter atualizadn,(durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

Prova de regularidade perante atazendaii'deral, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Ftelativos,taos Tribiks ederais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e Prova de 
Regularidade Relativa à Seguridade Soco CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Relativos as Contribuis Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação regular 
no, cumprirne to dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO 
CONJUNTA ue,poká s ,r=;iitirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

Prova de regWaridade ri-00e a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser retirada 
no site: www.sefaz.ba.go .br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílió ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei. 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. A 
mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 
e).  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça dó:Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem 
como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da Justiça do trabalho, obrigatória a partir de 4 de 
janeiro de 2012. A mesma poderá ser retirada no site: www.trt.gov.br;... 
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3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata 
dia. 

4.4 - Caso o objeto não estejárdo corn-N.m especificações exigidas, o Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços não o

1/4  
aceitãrálajà1"-á-lterrrVcircunsta-r-itiâdérdo fato, que deverá ser encaminhado à 

42, enN\  

autoridade superior, sobkpena de fe,spRnsabilidãd 1/4  
4.5 — Na hipótese da nãonteitaçãollebjeto'J, 6.1ésrhô.deverá ser tétirado pelo fornecedor no prazo de , .1315,, 
5 (cinco) dias contados da notificação dadião aceitaçao, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias. 

I 

4.6 - A Secretaria terá prazo ximo e 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termdele recebimento definitivo ou notificando 'a Gestor DA ATA para substituição 
do objeto,entregue emesacordo com 'especificações. 
4:7 --r0bimento provisório ou exclui a responsabilidade doGestor DA ATA pela perfeita 
execução d-ZNEM-penho;iÇvbandonmesma obrigada a substituir, rio todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se,a Crtáltiber tempo se verificar vícios, defeitos ou incorrees. 

CLÁUSULA V - DÁS OBRIGAÇÕES: 
5.1 - Do Município 

-Atestar o efe Ivo ecebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2 - Aplica a Fornera penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedor pôr esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria; 
5.1.5 - Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sánção; 

5.2 - Da Fornecedora 
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
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CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1 - O prazo de entrega será de no máximo 03 (três) dias úteis, al partir do recebLmento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscalo:data e hora enque a entrega os produtos 

•
foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recer:Sehlb2,dos:brodutk' 
4.2.1 - A entrega será feita à Secretaria SolicitaW, rik'áWendereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quemaberá confériAk. e lavrar ¡Ano de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da corifarhtdade do igêà-mo com as'âgências do edital. 
4,2.2 - Além da entrega no local designado pelo SetXtde,Compraforme stibitem 4.2.1, deverá a 
licitante vencedora também descarregar"armazenarmateriais áittocal indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, cógrie, ventuais daii6k,causados es 
4.3 - Toda.  e qualquer entrega de equipam~ora do estAbelecidb neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que\-fitarA ogid&ia a substitkrOs:;: o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta eçí-ii'co tais'ikstituições, eido aplicadas também, as sanções 
previstas neste edital. 
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b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas. as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados,,  quando em serviço, e por tudo 
quanto as leis trabalhistas e previdenciánas lhe asseguram. 
52.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou esois causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão nvoluntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias parap ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos osi°eICIarecimentos Aue forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as meSifã's candiçõés de habilitação. 
5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimossupressões' ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, at4 limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ERECEBIMENTO:, 
6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
emissão e retirados da Nota de Empehhipela detentora. 
6.2 — A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigênciesta Ata, mesmo que a entrega dé-lês decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento.ii, 
6.3 — Toda aquisição deverá se,tféuada,median solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de Nota de%`Erilpenhó\H'''';' ~4,s 6.4 — Toda e qualquer entrega, de equipamentos o a estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) veradora(sPeegicará( o‘obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará( o) 
prontamente, nurrPráib.,máxiiiW?de 48 igras, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 

6.5 — O objeto l  destaliCirfção será receb doà fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
substitui~ sendc~ também às sanções cabíveis. 

consoante o disposto\'-no art'idà 73, incis:o>11,, alínea "a", da Lei Federal n°. 8.666/93, com as alterações 
introduirdas ela Lei Federal n°. 8t883/94'é;Seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA vo4,— DA; PENALIDAD : 
7.1 - Pelo inadOplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conerme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
7.1.1 — Deixar cre‘álóresentar a documentação exigida no certame; suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
cOntratação; 
7.1.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa dê 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, 
após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atpalizado do contrato; 
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7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato; 
7.1.6 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspéhsão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
7.1 .8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

dLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8. — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partéenos temos da legislação em 
vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 é legislaçã à bse4eniè. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das cop,d19,es para a concessãoM reajustes em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis',,àgespécie ou alteração 'dos preços, 
cOmprovadamente, praticadas no mercado, com a (finálidade •de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da3At_,a e de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações có1  ju,nturais' pro cearem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido ?partir da assinatura da Ata 
pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX _ Do CANCELAMENTO 
 9.1 — A presente Ata de Registro, de.preços'pVãerá se‘r4Candelásdaide pleno direito pela Administração, rC, 

ATA, DE E ISTRO DE PREÇOS: DA R 

quando: 
9.1.1 —A detentora não•vãàinprir aàNbprigaçêeS'Onstantes da Ata; 
9.1.2 — A detentorajão rétif,kqualqüerSota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justifica-tia. -44=tf.0 
9.1.3 - A detentora :der causa a‘escisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada legisigN,em vigor; 

`v71 
9.1.4 — Em qualquer •as in i gteses de nexecuçao total ou parcial dó quanto pactuado no Registro de 
Preços e assim for secidido.pela Administração, com observância das disposições legais; 

preços registrados se apreserTarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não 
acatar a rvisão dos mesMos; 
9.1.6 — PoRfãrões creirmterIese público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
9.2 — A comuN:Zaçãci'dq!amento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com avisôNelfecebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 
presente Ata de e:distro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunião será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
ccinsecutivas, consideráa-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cUrnprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no rad. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as,razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
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Localidade e data: 

Prefeito Múnicipal 

Empresà•Detentora da Ata 

Gestor da Ata 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser reqúisitado pelos demais órgãos desta 
Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforim-e\o Editda iifâornodaIidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço PorlLote, para Registro de Prewl-knP"  PRP/2021. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial›para RegLstrO de Pré — PRP/2021 e 
proposta da empresa, classificada em 1° lugar no ceTtame supranúMradd. 
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordótc,om a Lei Federal n° 8.666/3, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que iiãkolidir coMNa rimeira Z'rias demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios g`'e'ris de dirOo. 

CLÁUSULA XV — DO FORO: 
15:1 — As parte elegem o foro da Comarckde Conceição da Fiexira — BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundaNlêsta Atà.,E, por haverem assim pactuado, assinam, este . 
instrumento na presença de duás-,,testemunhas\..abaixo. - 
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Parecer n. /2022 

Processo Administrativo n. 025/2022 
Pregão Presencial n. 001/2022 

Ementa: Pregão Presencial. Registro de 

preço para eventual aquisição de 
hortifruti para uso de diversas 
Secretarias deste Município. Ressalvas. 

Deferimento. 

I — RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação expedida pela Pregoeira acerca da regularidade da 

minuta do edital e da minuta do contrato do pregão presencial Registro de preço para 

eventual aquisição de hortifruti para uso dediversas Secretarias deste Município. 

Dessa forma, a fim de empreender a contratação aludida resolveu o Setor 

competente adotar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial SRP e 

atendendo ao que dispõe o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, a minuta do edital e seus 

anexos.foram encaminhados a esta Procuradoria para análise e parece. 

É o relatório, passo a opinar. 

Antes de abordamos o teor das minutas ora submetidas imperioso se faz 

tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais se prestam a ajudar na 

compreensão do presente juízo de valor. 

Com efeito, a contratação de obras, serviços, bens e alienações deve se 

pautar por conduta administrativa que universalize a competição, sendo facultada ao agente 
do Poder Público, evidentemente, a utilização de parcela de discricionariedade, desde que 
restrita às opções previstas em lei. 

Assim, a proposta , mais'vantajosa para a Administração, e, portanto, para os 
administrados, é a que observandods,prinápios norteadores do Poder Público, apresente, de 

acordo com ostipos de licit'açãoperMitidos, as melhores condições técnicas e econômicas. 

A eficiência, alçada pela Emenda Constitucional n. 19/98, a princípio da 

Administração. Pública, exige do administrador, a utilização de técnicas que permitam 

satisfazer às necessidades do cidadão, com a melhor qualidade a um custo justo, ou seja, 

administrando cientificamente os recUrsos carreados aos cofres públicos. 

Outrossim, diga-se que o processamento da licitação, seja qual for à 

modalidade a ser utilizada pela Administração, exige a prévia fixação de condições que se 

prestarão, no caso concreto, a reger o certame, assegurando não só o, alcance do que se deseja 

contratar, como também que recebam os diversos participantes um tratamento transparente 
e igualitário. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato 

convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regras que deverão ser 
seguidas na execução do certame, além do que estabelecer critérios destinados a avaliar as 

condições dos licitantes e a vantagem das propostas que serão oportunamente apresentadas. 

Abordando o tema em comento, assevera CARLOS ARY SUNDFELD (in, 
"Licitação e Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A licitação tem 

início com a divulgação do ato convocatório, denominado edital (ou, no caso específico das 

licitações por convite, de carta-convite), destinado a normatizar com antecipação tanto o seu 

desenvolvimento como o regime da futura relação contratual". 

Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a função de regular, 

numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato que em 

decorrência será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a 

norma interna da licitação não afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitações e 

Contratos até porque esta, lhe serve de base para a elaboração e' não pode haver conflito 
entre ambas, o que, se vier a ocorrer, ensejará inapelavelmente a nulidade de dispositivo ou 

de todo o instrumento. 

Destarte, visando a proporcionar o resultado , almejado, qual seja a 
contratação, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto de condições mínimas que 

criarão, para a Administração e para os participantes, uma necesária vinculação. Em se 

tratando do edital - espécie do gênero instrumento convocatório - impõe a Lei 8.666/93 um 

conteúdo básico que se acha explicitado em seu art. 40 e que serve, ,se bem observado, como 

um roteiro para a composição do edital, evitando omissões lesivas à'o interesse do órgão ou 

entidade licitadora. 

Por força desse caráter regulamentar e vinculatório, determina o art. 38, 

Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais :e de seus anexos, dentre 

eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente à exame da procuradoria 

jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se_ encontram plenamente 

integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes. 

In casu, após análise apurada da minuta de edital a nós submetida se verificou 

que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam: 

PREÂMBULO DO EDITAL . 

número de ordem em série anual 

nome da Unidade e de seu setor ' 
, 

modalidade 
. 

regime de execução e o tipo de licitação 

menção de que será regida pela Lei 8.666/93 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da 

abertura dos envelopes. 

CONTEUDO DO EDITAL 
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a - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

b - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, para execução 

do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

c - sanções para o caso de inadimplemento; 

d - local onde poderá ser examinado e adquirido o edital e seus anexos; 

e - condições para participação e forma de apresentação das propostas; 

f - critério para julgamento, como disposições claras e parâmetros objetivos; 

g - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 

fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; . 

h - critério de aceitabilidade dos preços unii,ários e global, conforme o caso, vedada a fixação 

de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência; 

i - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 

fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 12  e 

22  do art. 48 (válido a partir de 28.05.98 - Lei 9.648/98); 

j — critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custó de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data-Cio adimplemento de cada 

parcela; 

k - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que 

serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 

I — condições de pagamento, prevendo: 
-, 

1 - prazo de pagamento,' não superior a 30 (trinta) dias, contado ,a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela; 

, 
2 - cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade , 
de recursos financeiros; 

3 - critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 
de adimplemento de cada parcela até o efetivo pagamento; ‘. 

4- compensação financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 'descontos, por eventuais 
antecipações de pagamento; 

5 - exigências de seguros, quando for o caso. 

m - instruções e normas para os recursos previstos na Lei 8.666/93; • 

n — condições de recebimento do objeto da licitação; 

o - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. ' 
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ANEXOS DO EDITAL (DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE) 

a - planilhas de quantitativos e custos unitários; 

b - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

c - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação. 

CLÁUSULAS DOS CONTRATOS 

a - o objeto e seus elementos característicos, cabendo atentar para a existência de objetos 
múltiplos .e serviços que não se enquadrem no objeto do contrato; 

b - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

c - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento; 

d - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; 

e - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica, o qual no presente caso por -ser sistema de registro de 
preço deverá somente ser auferida por ocasião da expedição da ordem de 
fornecimento/serviço, o que ocorrerá em momento futuro; 

f - as garantias para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
.; 

g - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades Cabíveis e os valores das 
multas; 

— 
h - os casos de rescisão; 

i - o reconhecimento dos direitos clã Administração, em caso de.7 rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

I 

j - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou-a inexigiu, ao convite e à 
proposta do licitante vencedor; 

k - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

I - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

m - nomes das partes e os de seus representantes; 

n — finalidade do contrato; -‘ 

o - ato que autorizou a sua lavratura; _ 

p - número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade; 

q - sujeição dos contratantes às normas da Lei 8.666/93 e às cláusulas contratuais, conforme 
art. 61. 

Compulsando os autos, observamos que a motivação da contratação em exame é 

frágil. O Poder Público Municipal não elenca quais Secretarias serão contempladas pelos 
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hortifrutis, e sequer quais são os projetos e/ou atividades que serão utilizados os bens a serem 

contratados. Logo, é preciso tornar mais robusto o elemento essencial c16 ato administrativo. 

Sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja 

vista, que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento licitatório 
são de inteira responsabilidade da Autoridade Solicitante. 

Oportuno aduzir que dos documentos apresentados, não nos responsabilizamos pela 

compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das condições 
negociais que se apresentarem. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos mínimos 
estipulados no art. 49, inciso I, IV, e V, da Lei n° 10.520/2002. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineados, após as 

ponderações constantes neste parecer, opinamos pela continuidade do certame licitatório. 

110 É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/ BA, 01 de fevereiro de 2021. 

Patrícia Care% da Silva de Souza 

Procuradora do Município 

• 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdtprocuradoria@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

 

Edição eletrônica disponível no slte wvmpmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua Putentiddade por certificado digital ICP-BRASIL 

DECRETO N°  306 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 

"Nomeia Pregoeiro Titular e equipe de apoio para 
operacionalização dos certames licitatórios sob as 
modalidades Pregão Presencial e Eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Bahia e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, ESTADO DA BANIA, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019 e Lei Complementar 
123/2006; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica designado como Pregoeiro Titular a senhora NAISA CERQUEIRA PINHEIRO, e sua equipe de 
trabalho abaixo nominada, sem prejuízos de suas funções, que serão responsáveis pela operacionalização 
dos certames sob a modadalidade Pregão Presencial e Eletrônico, a serem realizados no âmbito da 
administração Pública Municipal de Conceição da Feira, Bahia, cujas atribuições, direitos e deveres se 
encontram estabelecidos na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei n° 10.024/2019, Lei Complementar 123/2006 e 
demais instrumentos regulatórios. 

Equipe de Apoio: 

Membro Titular: VERÔNICA MARIA WANDERLEY FEITOSA 

110 Membro Titular: CLAUDIANA SERRA DA SILVA 

Membro Suplente: EMERSON DE JESUS MOREIRA 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de dezembro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário, mas precisamente do Decreto-184 de 01 abril de 2021. 

Registre-se e publique-se. 

Conceição da Feira (BA), 24 de novembro de 24)21. 

JOÃO PEDRO LABIRIOLA CARDOZO 
Prefeito 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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DIARIO OFICIAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA BA 

 

    

Edição eletranica disponível no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

PREG O PRESENCIAL N°. 001/2022  

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que fará realizar Sessão Pública de Licitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 001/2022, no dia 14 de fevereiro de 2022, às 10:00h, do tipo MENOR PREÇO 
Global. Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de hortifruti para uso de diversas 
Secretarias deste Município, na forma do Anexo I e Termo de Referência deste edital. O Edital e seus 
anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
N° 26 Centro, Conceição da Feira/BA, no site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  no período de 01/02 a 11/02/2022, das 
08h00 às 12h00. CPL, 01 de fevereiro de 2022. — Naisa Cer ueira Pinheiro Pregoeira.  

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gesto0): João Pedro Labriola Cardozo 



VENDO CARRO, FOX 1.0, PRATA, ANO 

2005/2006, ÚNICO DONO. TRATAR 

C/ LÚCIO. TEL: 99143.7005 (ZAP) OU 

98218.2376. 

ALUGO apartamento novinho, com 2/4, 

cozinha, banheiro social, área de serviço. 

Bairro Brasília, excelente localiza-

ção, próximo a rodoviária. R$800,00 

7599116.9985 (não aceito animais) 

'ALUGO casa com 2/4, copa, cozi-

nha, banheiro social, área de serviço. 

'Bairro Brasília, excelente localiza-

ção, próximo a rodoviária. R$800,00 

75 99116.9985 (não aceito animais) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA 

PAEGÃO PRESSICIAL111.021/2022 
A Pedebnt Aluidped de Coneetção da Fara —B& px intarmédaa da ~Ido Pennenenes UP-
0500,14.8 eóbloa CAM terd reator Sarado Pdblca de 1151tryle, mádida& P80200 PRESENVAL 
1P001/1072, no 58 lide Careiro de 2022.8. 10:07h. 01100 MEROR FUÇO 08e41.0e$1. Fee—
Ostra de orno pare eventual POP* de hertifníti pra Ine de dinereas Seeretedae der, Munielpio, 
nadem do Anexo I e RIMO de Referende deste MAM O OU e eme anexo. paderb tendquindet 

Preetre Munido:1j Roa litarachal Deadoo da Fonseca. N• 28 —  Cedro, Consasta da SOMO. 
no elte owrapmconceadoodatairseanaparendaddaouarnar no perlado do 01402 • 11/02/2022. 
dee 081100 h 19100. CR. 01 de feeerelro de 2022. — Usa Cercuelre drbefte — Pneeke. 

SINDICATO DAS INDUSTRIAS METAL RGICAS, MEC NICAS 
E DE MATERIAL ELÉTRICO DE AMÉLIA RODRIGUES, 
FEIRA DE SANTANA E SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

ELEIÇÕES SINDiCAIS - AVISO 
, Será realizada no dia 02 de alerli de 2022, no horário das 19:00 as 22:00 ho—
.ras, na sede deste Sindicato, na rua Gonçalo Alves Boaventura arn• — Alto do 
Cruzeiro, CEP:44022-074 —Feira de Santana—BA, elekgao para composlçáo da 

'Diretoria, conselho Recai e Delegadas Representantes Junto ao Conselho da 
FIEL devendo o registro de chapas ser apresentado à secretaria cke Sindicato, 
no horário das 9:00 às 18:00 !rodas, rio prazo de 15 (quinze) disse contar 
da pubecaçâo deste aviso. O Edital de Convocaçtre encontra—se afixado na 
sede deste Sindicato. Feira de Santana, 02 de fevereiro de 2022 Luiz Fernando 
Contata — Presidente 

PROGRAMA ALVORADA SERTANEJA 

Inociepie 

CLASSIVENDAS 
QUARTA-FEIRA, 02 DE FEVEREIRO DE 2022 FOLHA DO ESTADO (75) 332i -8181 / www jornalrolhadoestado com 
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e Telefonia 

 

 

Trabalho 

  

   

    

       

REMUNERAÇÃO, AGENDAMENTO: 75 

MARCOS ARAUJO 
( M.A.P.A.) 

N103150091/40011.141108. 

CRECI: 6586 

20 anos 
32233222 e 

9 99723222 zap 

aráb.. abe. , 20 

Ein frade en Mn= 

mapah976snralloom 

111,Mairi 

APARTAMENTOS 

A ALUOAR 

CENTRO 

likLOGA-SE APr 

NO CONDOMÍNIO 

CENTRAL PARI( 

MOBILIADO.TEL.: 

7598213-4748 

CASAS A 

VENDA 

CASEB 

VENDE-SE CASA 

3/4, GARAGEM, 

TERRENO 10X30, 

RUA SÃO VELEN- 

TIM, 61. TEL,: 75 

99175-7848 

111L-1. FRAN-

CISCO PINTO 

FRATERNIDA-

DE - VENDE-SE 

CASA 150M2, RUA 

PRINCIPAL R$ 

48.000,00 TEL.: 75 

99244-2975 

CONCEIÇÃO II 

VENDE-SE CASA 

NA RUA ROCHA 

POMBO 3/4, GA-

RAGEM, 2 BA- 

NHEIROS. R$ 

175.000,00. TEL.: 

71 99929-7228 

ZAP / 71 99114-

8058 

SITIO 

VENDEMOS: SÍTIO 

EM SÃO GONÇA-

LO DOS CAMPOS; 

ÁREA 5,5 HEC-

TARES. TRATAR 

C/ VALTER. TEL: 

75.99122-7636. 

CRECI 22839 

TERRENOS 

SÍTIO EM SÃO 

GONÇALO DOS 

CAMPOS; ÁREA 

5,5 HECTARES C/ 

BENEFÍCIOS DI- 

VERSOS. TRATAR 

C/ VALTER. TEL; 

75.99122-7636. 

DIVERSOS 

OUTROS 

STÚDIO TÂNTRICO 

- TRABALHAMOS 

C/ DIVERSAS MAS-

SAGEM, AMBIENTE 

PRÓPRIO E COM 

TODO PROTOCOLO 

DE SEGURANÇA. 

TEL.: 75 99229-

2992. 

TRABALHO 

OFERTA DE 

EMPREGO 

VAGAS PARA ES- 

TÁGIO (CIDADE 

NOVA) - AUXILIAR 

DE GARÇOM. AM-

BOS OS SEXOS. 

ESTUDANTE DO  

MATUTINO OU 

VESPERTINO. HO-

RÁRIO; 18HOOMIN 

AS 23HOOMIN. 

VALOR DA REMU-

NERAÇÃO, MAS 

TRANSPORTE. 

NECESSÁRIO RE-

SIDIR PRÓXIMO 

AO BAIRRO, SER 

COMUNICATIVO 

E RESPONSÁVEL. 

RUA CONSELHEI-

RO FRANCO, 464 

- EDIFÍCIO EUTER-

PE FEIRENSE, 2° 

ANDAR, SALA 201. 

NÚMERO PARA 

AGENDAMENTO: 

75 98233-7763 

VAGAS PARA ES- 

TÁGIO (FEIRA- 

GUAY) - AUXI-

LIAR EM VENDAS. 

SEXO FEMININO. 

ESTUDANTE DO 

NOTURNO. HORÁ- 

RIO: 09HOOMIN 

AS 14HOOMIN. 

VALOR DA REMU-

NERAÇÃO, MAS 

TRANSPORTE. 

NECESSÁRIO SER 

COMUNICATIVA E 

DINÂMICA. CAN- 

DIDATAS COM 

EXPERIÊNCIA EM 

VENDAS SERÁ 

UM DIFERENCIAL. 

VAGA DE ESTAGIO 

(CENTRO) - CON-

SULTORA EXTER-

NA. SEXO FEMI- 

NINO. HORÁRIO.  

DEFINIR COM A 

EMPRESA. VALOR 

DA REMUNERAÇÃO, 

MAS TRANSPOR-

TE. NECESSÁRIO 

SER COMUNICA- 

TO: 7598233-7763  

XI LIAR EM VENDAS. 

SEXO FEMININO. 

ESTUDANTE DO 

VESPERTINO/NO-

TURNO. VALOR DA 

REMUNERAÇÃO. 

NECESSÁRIO RE-

SIDIR NO BAIRRO, 

SER COMUNICA-

TIVA E DINÂMICA. 

CANDIDATAS COM  

SER COMUNICA-

TIVA, DINÂMICA 

E TER HABILIDA-

DES COM REDES 

SOCIAIS. RUA 

CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - 

EDIFÍCIO EUTER-

PE FEIRENSE, 2° 

ANDAR, SALA 201. 

NÚMERO PARA  

VE COLOS 

CARROS 

HYUNDAI 

HB20 PREMIUM 

2019, 26 MIL RO-

DADOS. TODAS 

REVISOES FEI- 

TAS NA CONCES-

SIONÁRIA . STEP 

NUNCA USADO. 

WHATSAPP: (75) 

98178-3278 

RUA CONSELHEIRO EXPERIÊNCIAS NA AGENDAMENTO: 75 

FRANCO, 464 - EDI- ÁREA DE VENDAS 98233-7763 

FíCIO EUTERPE FEI- SERÁ UM DIFE- VAGAS PARA ESTÁ- 

RENSE, 2° ANDAR, RENCIAL. RUA GIO (CENTRO) - AU- 

SALA 201. NÚMERO CONSELHEIRO XILIAR EM VENDAS. 

PARA AGENDAMEN- FRANCO, 464 - SEXO MASCULINO. 

TO: 7598233-7763 EDIFÍCIO EUTER- ESTUDANTE DO, 

PE FEIRENSE, 2° NOTURNO. HORÁ-

ANDAR, SALA 201. RIO: 08HOOMIN AS 

NÚMERO PARA 13HOOMIN / 13H00 

AGENDAMENTO: AS 18HOOMIN. 

7598233-7763 VALOR DA REMU- 

VAGAS PARA ES- NERAÇÃO, MAS 

TAGIO (BRASí- TRANSPORTE. NE- 

LIA) - AUXILIAR CESSÁRIO TER DIS-

EM VENDAS ON- PONIBILIDADE E 

UNE . SEXO FE- FLEXIBILIDADE DE 

MININO. HORA- HORÁRIO. SER CO- 

GIO (TOMBA) - Au- TE. NECESSÁRIO 

TIVA E DINÂMICA. RIO: 08HOOMIN MUNICATIVO E Dl-

RUA CONSELHEIRO ÀS 13H: OOMIN NÂMICO RUA CON-

FRANCO, 464 - EDI- / 13H: OOMIN SELHEIRO FRANCO, 

FiCIO EUTERPE FEI- AS 18H: 00MIN. 464 - EDIFÍCIO EU- 

RENSE, 2° ANDAR, ESTUDANTE E; TERPE FEIRENSE, 

SALA 201. NÚMERO AMBOS OS TUR- ANDAR, SALA 201. 

PARA AGENDAMEN- NOS. VALOR DA NÚMERO PARA 

VAGA PARA ESTA- MAS TRANSPOR- 98233-7763 

P'Wei 
IAGQRAJEiJUMAJ  

F;10.VNER EQL.1,ÈN Cl A: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 SRP 

1. Regência Legal LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E LEI COMPLEMENTAR 123/06; 

órgão Interessado Secretaria Municipal Administração e Or,dem Pública 

Modalidade PROCESSO ADMINISTRATIVO 4' TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 001/2022 SRP 025/2022 MENOR PREÇO GLOBAL 
VI: Forma de execução Fornecimento Parcelado 

VII. Objeto Ver Item 14.1 

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas. 

LOCAL: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N9 26- CENTRO -CEP: 44.320-000 - Cohceição da Feira/Ba 
DATA: 14/02/2022 HORÁRIO LOCAL: 10h0Omin 

IX. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA r  

UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA FONTE 

Ver item 30.7 Ver item 30.7 Ver item 30.7 

X. PRAZO DE EXECUÇÃO XI. Patrimônio Ihtegralizado Líquido ou Capital Soci 
Mínimo Necessárib 

,E. 
, 

12(DOZE) MESES xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XII. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 

XIII. Pregoeiro responsável 
Naisa Cerqueira Pinheiro . 

Decreto n°. 306/2021 

CONTATOS RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N9 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 -  Conceição da Feira/Ba 

LXIV - OBJETO 
14.1 - Constitui -objeto da presente licitação, o Registro de preço para eventual à'quisição de hortifruti para uso de 
diversas Secretarias deste Município, na forma do Anexo 1 e Termo dé Referência deste edital, conforme 
exarado no processo administrativo n.° 025/2022. 
14.1.1-serão adquiridos de forma parcelada, mediante Ordem de Fornecimento emitida pela Administração através 
do seu credenciado. O faturamento será mensal, depois de verificada a legitimidade do consumo, sendo emitida 
notas fiscais de fornecimento específicas para o Município de Conceição da Feira/BA. 
14.2. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Minuta do Contrato de 
Fornecimento - Anexo II deste Edital. 

14.3. - A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração;  nas mesmas condições e dentro do 
prezo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na 
forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.4 - Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou páa restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial, de acréscimos ou supressão dos quantitativos e ou fornecimento, deverá ser obedecido o limite e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26- CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

demais condições pertinentes estabelecidos no ART. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas posteriores 
atualizações. 

- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇA0 NA LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DOS PROPONENTES 

15.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas • que apresentarem os interessados 
credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

15.1.1 Somente serão admitidas a participar da licitação, as empresas que apresentarem em seus Contratos 
Sociais ou Requerimento de Empresário Individual o ramo do objeto licitado, sujeitas a diligencia de vistoria por 
parte da administração. 

15.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

15.3 — Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

15.3.1 —Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou impedidos de contratar 
com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

15.3.2 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus anexos, bem como não serão recebidos documentos e propostas enviados por 
fax ou correio presencial. 

15.3.3 - O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase 
de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta 
de Preços" ou "Documentação" relativos a este Pregão. SOMENTE SERÁ APROVEITADA A SUA PROPOSTA 
ESCRITA. 

15.4 —Nenhum representante poderá representar mais .de uma empresa licitante. 

15.5 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro societário 
sócio que exerça no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira, .mandato eletivo ou exerça cargo de 
Secretário Municipal ou Dirigente de entidades da Administração Indireta (fundações públicas, autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e afins), se for o caso, ou parente dos que os a exerçam até o 30  (terceiro) 
grau por consangüinidade ou afinidade. 

15.6 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro societário 
sócio que seja agente público municipal, ou que seja cônjuge ou companheiro deste agente público. Entendendo-se 
como agente público municipal para fins desta proibição quem exerce função pública no Poder Executivo Municipal 
de Conceição da Feira na qualidade de servidor titular de cargo efetivo, de servidor titular de cargo em comissão ou 
função de confiança e de servidor que se encontra sob vínculo empregatício. 

15.6.1 —Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste, Edital, para a realização desta licitação, 
deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope n° 01) e os Documentos de 
Habilitação (Envelope n° 02) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu fecho, contendo em sua 
parte externa os seguintes dizeres: 
ENVELOPE N°01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

RÀZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
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ENVELOPE N2  02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2  001/2022 SRP 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

15.6.200 CREDENCIAMENTO 

ANEXO III - Carta de Credenciamento ou Procuração por Instrumento Público ou Particular com firma 
reconhecida, conforme será especificado no item 15.8; 

„ ANEXO IV - A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
constantes do Edital; 

Cópia autenticada da Carteira de Identidade do proponente ou documento equivalente; 

Cópia autenticada do Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de Empresário. 

15.6.3 A documentação do subitem 15.6 deverá ser apresentada .em separado ao Envelope n° 01 - 
Proposta de Preços e Envelope n° 02 — Habilitação. 

15.7. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder 
por sua representada, devendo, ainda no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente de acordo com os itens abaixo: 
15.8. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular ou 
Carta de Credenciamento (Anexo III), com firma reconhecida para os dois casos, atribuindo-lhe poderes para 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente, juntamente com cópia do estatuto ou contrato social da empresa, autenticados. Em sendo sócio, 
proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social 
autenticados, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

15.9. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro os envelopes da proposta de • preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

15.10 - Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. , 

!XVI - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

16.1. O procedimento licitatório obeClecerá, integralmente, as disposições daé Leis Federais n°. 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

)(VII  - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante 
legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro, com 
indicação dos elementos conforme especificado no item 15.5. 

c, 

17.2. Estar impressa por processo presencial em 01 (uma) via, em papel.  timbrado da empresa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada as demais, 
além de conter o carimbo de CNPJ da empresa licitante. 
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17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e Anexo 1, não se admitindo propostas alternativas. 

17.4. Apresentar o preço unitário e total da proposta, descrito no Anexo 1 deste edital, expressos em R$ (reais), com 
apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte em dizima, o licitante deverá 
apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido no item 17.13, que resulte em apenas duas casas decimais, 
cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto. 

17.4.1 Proposta que apresente preço unitário simbólicos, irrisório, somente será classificada, a critério do Pregoeiro, 
desde que esta não prejudique as demais propostas. São considerados simbólicos ou irrisórios, os preços ofertados 
cujos valores estejam inferiores ao custo de sua produção. 

5 

17.4.2 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 

a) soma e/ou multiplicação; 

b).falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura 
dos envelopes de "propostas de preços" com poderes para esse fim; e 

c) a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos 
documentos apresentados dentro do envelope de "documentos para habilitação". 

17.5. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou 
indiretos, se houver incidência, e quaisquer outras despesas necessárias para o fornecimento e instalação do objeto 
desta licitação, tais como: impostos;  tributos, contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, fretes, seguros e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

17.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição 
de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento 
das faturas. 

17.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da apresentação da proposta. 

17.7.1 Somente serão consideradas para efeito de classificação da proposta, as estiverem com preços cotados de 
cáda item com o somatório total dos itens, ou seja, caso a Licitante deixe de cotar qualquer um dos itens ficará 
alijada de participar da etapa de lances verbais com itens não cotados. 

17.8. O prazo de execução do objeto desta licitação será até 06(seis) meses. 

17.9 A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s) e especificações detalhadas do (s) objeto(s) ofertado(s) deverá (ao) 
ser reformulada(s) e apresentada(s) na proposta comercial, com preços :atualizados em conformidade com os 
lances eventualmente ofertados, no prazo de 03 (três) dias úteis, após encerramento da sessão. 

17.9.1 O licitante vencedor do certame deverá declarar expressamente na nova proposta, que prestará os 
fornecimentos em perfeita consonância com as descrições indicadas no Anexo I deste edital. 

17.10.A responsabilidade quanto aos fornecimentos ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá certificar-se 
se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer as sanções 
previstas no item 27. 

17.11. A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo do Setor de Compras do Municipio 
Conceição da Feira/Ba. 

17.12. Caso o(s) item(s), ofertados pela(s) empresa(s) vencedora(s) de menor preço não seja(m) compatível (is) 
com o objeto da licitação, será(ão) convocada(s) a(s) empresa(s) subseqüente(s), na ordem de classificação, para 
fornecimento dos item(ns) considerados inadequados, seguindo-se o mesmo procedimento, sem preiuízo das 
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sanções legais pertinentes ao licitante desclassificado por incompatibilidade do produto ofertado com as 
especificações do edital.  

XVIII - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

18.1. Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO As certidões de regularidade fiscal emitidas de 
forma eletrônica (via internet) não estão sujeitas a autenticação em cartório. , 

18.1.2 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada ou 
ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e autenticação, até 24 
horas antes da abertura do certame. 

18.2. Na habilitação jurídica exigir-se-á dos interessados:  

/
( 

b)Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n°, 6.404/76 ou cont/ato social em vigor e 
alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sOciedades começciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; / 

c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

18.2.1. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

c),, 
 Prova de regularidade para coma Fazenda Estaduàl e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Sec etaria da Receita 
Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade do Fundo de Garanti por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 

Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante; 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da 
lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a data 
para entrega dos envelopes. 

18.2.2. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos Rimos 90 
(noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta e a Demonstração de 
Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

0.1p 



  

IttEt i" 

   

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

 

Nó. 
conoADO DA pe 

 

obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto e contador, quanto a este último, 
constando o selo de autenticação emitido pelo CRC (Resolução CFC 871/2000 e Resolução CFC 1046/05). 

c) Comprovação de Capital Social integralizado de no mínimo 10 %. '(dez) no valor da contratação. 

18.2.3.A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a ,apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com características semelhantes, prazo 
e quantidades às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo, em papel timbrado da empresa 
emitente do atestado. 

18.3 - Documentação Complementar: 

a) A licitante deverá apresenta declaração expressa de que não estar impediçia de licitar ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federa e dos Municípios, abrangendo 
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 
fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do anexo V 

) Declaração assinada pelo licitante ou representante legai deste, devidamente identifica o, de cumprimento 
do disposto no Inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, conforme Anexo VI. 

18.4 — A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a apEcação da penalidade prevista no 
item 27, deste edital. 

18.5.1 — Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada ou 
ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e autenticação, até 24 
horas antes da abertura do certame. 

18.5.2 — Os participantes que apresentarem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela Comissão 
de Licitação desta Prefeitura Municipal, estão desobrigadas de apresentar os documentos indicados abaixo, 
condicionada à verificação de validade dos documentos para a data da sessão: 

Cartão do CNPJ atualizado; 

Contrato Social, e alterações se houver; 

Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal; 

Certidão de Dívida Ativa com a União. 
18.5.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

18.5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa e 
empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, e, que for 
declarado o vencedor do certame, ,o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 
185.6 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n?, 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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18.6 - A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital (excluindo-se a minuta de contrato), em 
cada fase do procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento acarretará inabilitação da 
licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante Constatado o atendimento às exigências 
fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

XIX - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

19.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

19.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas 
de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital; 

19.2.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão para julgamento das Propostas, publicando 
o aviso de resultado do julgamento das propostas em diário oficial presencial do município, com a data de 
reabertura do certame. 

19.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 

19.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na impossibilidade de obter-se pelo 
menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subseqüentes a de menor 
preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública 
de lances verbais. 

19.4.1 — As propostas que estiverem com valores inferiores a 40% do valor referencial estabelecido por esta 
Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, dentro dos trâmites legais e 
incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato, serão consideradas como 
inexeqüíveis pelo Pregoeiro, no ato da análise das propostas dos licitantes. 

• 
19.4.2 — O Pregoeiro durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir desclassificando lances ofertados 
que considere com preços inexeqüíveis. 

19.4.3 — As propostas que estiverem com valores superiores a 15% do valor referencial estabelecido por esta 
Administração, após ampla pesqu;áa e cotações realizadas de forma idônea, dentro dos trâmites legais, e 
incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato, serão consideradas como 
superfaturadas, no ato da análise das propostas dos licitantes. 

19.4.4 - Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente superfaturados para a 
Administração. 

19.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições 
de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

19.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo o Pregoeiro negociar, visando obter 
preço melhor. 

19.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas 
propostas. 

XX — ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS  

20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para 
apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, 
de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 
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26.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor inicialmente proposto 
pelo licitante de menor preço, podendo o Pregoeiro flexibilizar este limite, mediante o desenrolar da etapa de lances 
verbais, conforme a verificação de Vantagem e economicidade nos lances a serem ofertados. 

20.2.1. O Pregoeiro poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem os seus lances, 
observando que, estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, dentro do tempo estipulado, visando 
negociar com seus pares a diminuição do valor do lance a ser oferecido. 

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante 
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação 
das propostas. 

20.3.1 —Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dos lances. 

20.3.2 — Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

20.3.3 — Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada pela microempresa e empresa 
de,  pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

20.3.4 — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, e 
sendo apresentada proposta inferior, ao do menor preço até então apresentado, será a microem presa ou empresa 
de pequeno porte considerada vencedora do certame. 

20.3.5 - Para efeito do disposto no subitem 20.3.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 22  do subitem 4.5.2.3 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 12 e  22  do subitem 20.3.2 deste edital, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

IV. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

V. O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

20.4. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado para a contratação. 

20.5. Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das condições 
habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada. 

20.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital, r., elo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Superior. 
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20.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro examinará 
as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

20.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles incoerentes 
com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

20.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes; 

20.10 — Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitantes remanescentes, à exceção dos 
relativos aos 2° e 3° classificados na ordem crescente dos preços propostos, que ficarão retidos até assinatura do 
contrato pelo licitante vencedor. 

20.11 — No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vier a ser suspensa antes de cumpridas todas as 
suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda da equipe de apoio e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão mercada para o prosseguimento dos 
trabalhos. 

20.12 — Os licitantes vencedores terão prazo máximo de 03 (três dias) úteis a contar da data de adjudicação do 
objeto, para elaborar as propostas com os novos preços ofertados, após os lances verbais e, entregar ao Pregoeiro, 
os quais farão parte do processo licitatório. 

RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

2.1.1.1 —Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e endereçados ao 
Pregoeiro, sendo que, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer outro meio presencial. 

21.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 

21.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data 'para realização do certame. 

21.3.1 — Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a autoridade superior no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas que decidirá no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

21.4— Apresentação de impugnaçáo, após o prazo estipulado no subiterm anterior, não a caracterizará como 
recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta perante o Pregoeiro 
que encaminhará no prazo de 05 .(cinco) dias à autoridade competente para no prazo de trinta (30) dias, do 
recebimento, proceder o julgamento. 

21.5 — Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do licitante ao final da 
sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese das suas razões, sendo-
lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

21.5.1 — Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil seguinte, se o 
vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal. 
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21.5.2 —Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer 
outro meio presencial. 

21.5.3 —Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração e Planejamento, por intermédio do 
Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhando à 
aütoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os autos para decisão a ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, sob pena de responsabilidade. 

21.5.4 — A autoridade superior para decidir o recurso poderá: confirmar,. modificar, anular ou revogar, total ou 
parcialmente, a decisão recorrida. 

21.6— A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

21.7 — O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

21.7.1 — A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de decididos os 
recursos. 

21.8 — As impugnações e recursos deverão ser protocolados na Comissão Permanentede Licitação sito RUA 

MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N2 26 —  CENTRO, CEP: 44.320-000, Conceição da Feira/Ba , de segunda a sexta feira, no 
horário das 08h00 às 12h00, sendo que, estes não serão analisados se forem interpostos via postal, e-mail, fax-
símile ou qualquer outro meio presencial. 

21.9. Declarado o licitante vencedor, .qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata. Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término 'do prazo do recorrente: 

21.10. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará a 
decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

21.11. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior serão 
realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

21.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para decidir o 
recurso. 

21.13. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

21.14.0  acolhimento  do recurso importará a invalidação apenas dos atos inSyscetíveis de aproveitamento. 
Mil:ADJUDICAÇÃO E HOMOLO:GAÇA0 

22.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto dalicitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
22.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

1?_(.2011— CONTRATAÇAO  

23.1 A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Ata de Registro de Preço para Fornecimento, 
de conformidade com a minuta constante a este Edital. 
23.2 A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento do serviço, objeto a que 
sê refere este Edital. 
23:3 Após a homologação do Pregão Presencial, o proponente vencedor será convocado, por escrito , para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver . o instrumento contratual, na forma da 
minuta apresentada no Anexo IV, adaptado à proposta vencedora. 
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23.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o serviçc no prazo estabelecido, bem como 
não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste 
Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 
23.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do serviço no prazo 
estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é 
facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes remanescentes, por 
ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou ,revogar este Pregão, sem prejuízo 
das cominações legalmente estabelecidas. 
23.6. É ainda da competência da Contratada: 

A execução do serviço, objeto desta Licitação, bem como o fiel cumprimento das obrigações 
estabelecidas no Edital; 

Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no que diz respeito à 
observância de normas técnicas e códigos profissionais; 

Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRPJ e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o •art. 1°, §6° da IN/SRF n° 480/2004, ou 
informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo enquadranhento legal; 

A entrega à PREFEITURA dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos 
anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

XXIV — SANÇOES ADMINISTRATIVA , 

24.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do 
contrato, a inexecução total Ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das 
especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a 
fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c 
arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo a PREFEITURA, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções: 
I. Advertência; 
11... Multa; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos. 
Iy. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 24.4. 
24.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 24.1 poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso 11, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
24.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 24.1 é de competência do Secretario de 
Administração e Ordem Pública, facilitada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de 'mista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação 
estipulado. . 
24..4 Nos termos do Art. 49, .11, do Decreto n° 10.024/2019, O licitante que, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, .não assinar o contrato deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, 
e. será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem Prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
24.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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24.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente moratória, não 
isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

XXV — GARANTIA DOS  PRODUTOS 

25.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que os serviços estão 
nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 

XXVI— FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- 

26.1.Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
26.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for 
solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
26.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido pela 
Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 
convocatório. 
26.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
26.5.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencédor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
26.6. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 
iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação baseada na última proposta 
apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
26.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas condições 
de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante:toda a vigência da ata. 
26.8. Constatada a irregularidade,,,-quando o licitante vencedor recusar7se a assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista no art.16 do Decreto 
Municipal n° 199, de 11/04/2017, a Prefeitura Municipal poderá convocar :o licitante subsequente na ordem de 
classificação para, após a comprovação dos requisitos para habilitação; analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
26.9. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 
26.10. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao 
do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
26.11. O registro a que se refere item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata. 

)(XVII — DA VIGENCIA DA ATA 

27.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da. data de sua assinatura. 

      

t?CXVIII — DA ALTERAÇAO E DO CAckELAMENTO DA ATA 

   

28,1.A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registrado fornecedor obedecerão à disciplina 
do Decreto Municipal n° 199/2017, conforme previsto na Ata de Registro de•Preços anexa ao Edital. 
2/.2.È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos 
eventualmente firmados. 

5XIX — DA AMOSTRA 
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29.10 Pregoeiro(a), a pedido do setor técnico da Secretaria Municipal de Administração, poderá solicitar ao 
licitante classificado em primeiro lugar amostra dos produtos ofertados; que deverão ser encaminhados ao 
Departamento de Compras, no horário de 08h às 12h, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da solicitação. 
29.2. Enquanto não expirado o prako para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e 
modificações no produto apresentado. 
29.3.Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la no prazo 
estabelecido. 

iXXX - CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

30.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de crédito em conta 
corrente ou cheque nominal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. 

30.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação 
das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

30.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura 
aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

30.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 
porventura apresentados após a liberação. 

XXXI-DO REAJUSTAMENTO 

31.1. Os preços contratuais serão compatíveis com o valor de mercado, podendo sofrer negociação para fim de 
adequação as novas condições de mercado, sofrendo reequilíbrio econômico e financeiro, em especial 
comprovação de forma robusta pelo órgão gerenciador, dos fatos pautados em eventos imprevistos e imprevisíveis 
e geradores de ônus que ensejariam a necessária majoração dos preços pactuados. 

- DA FISCALIZAÇA0 DA EN7REGA DO OBJETO 

32.1. A forma de execução do objeto será fornecimento parcelado,  mediante ordem de fornecimento da 
Secretarias requisitante e especificações do Anexo I e do Termo de Referência. 

32.2. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento. 

32.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor encarregado para este 
fim, até a verificação da conformidade dos fornecimentos com as especificações no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
quando será emitido o termo de recebimento definitivo. 

32.4. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os itens não atendem às especificações técnicas do objeto 
licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a Licitante a providenciar a 
substituição dos itens não aceitos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas). 

XXXIII  -DA  RESCISAO 

33.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais 
previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.E20/02. 

33.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos 
I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 1. 

33.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao Contratado 
direito a qualquer indenização. 
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5-(XXIV-DA REVOGAÇAO - ANULAÇÃO 
34.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
34.2. O MUNICíPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro 
lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
34.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente licitação, 
ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o Ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 

)CX'XV—DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, 
modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

35.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a ser 
contratada. 

35.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatóno, desde que não implique em inclusão 
de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. . 

35.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos. preceitos legais e regulamentares em 
viáor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

35.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

35.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

35.7— Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade .das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas. 

35.8 — Após apresentação da prOposta, não caberá desistência, salvo •por ,motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

35.9 — O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
qüe seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de Pregão. 

35.11 — As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

35.12 — A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

35.13. — É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do 
pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

b): Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 
dos proponentes, desde que sejam irrélevantes, não firam o entendimento da.  proposta e o ato não acarrete violação 
aõs princípios básicos da licitação; • 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 
propostas; 
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35.14 — Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de 
contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em 
lance verbal; se houver. 

35.15. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

35.16. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

35.17. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão o direito à contratação. 

35.18. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 — CENTRO, Conceição da 
Feira//Ba, de segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00. 

35.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância dá legislação em vigor, considerando as 
disposições das Leis Federais nos  10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente. 

35.20. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Conceição 
dá Feira/Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja: 

35.21. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 
acompanhado dos seguintes anexos: 

Termo de Referencia 
Discriminação do objeto — Proposta de Preço 
Minuta do Contrato; 
Modelo de Credencial; 
Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação; 
Modelo de declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle 
do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal; 
Minuta da Ata de Registro de Preços 

Conceição da Feira/Ba, 01 de fevereiro de 2.322. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira Municipal - Dec. n°. 306/2021 
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DESCRIÇÃO DETALHADA UNQ QTDE. 

  

ITEM VALOR IMITI VALOR TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CoNcE100 00,01.R. 

  

Termo de referência  

1 - DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de hortifruti para uso de diversas Secretarias deste Município 

conforme especificações abaixo: 

ABACAXI UNI 2.000,00 

2 ABOBORA KG 2.000,00 

3  AIPIM  KG 1.800,00 

4 ALFACE UNI 2.800,00 

5  ALHO  KG 1.880,00 

BANANA DA PRATA 2.50000  KG , 

BANANA DA TERRA 3.20000  KG , 

BATATA DOCE KG 1.500,00 

9  BATATINHA KG 2.800,00 

10 BETERRABA KG 2.000,00 

11 CEBOLA BRANCA 2.000,00  KG 

12 CEBOLA ROXA 2.000,00  KG 

13  CEBOLINHA 2.800,00  U NI 

14 CENOURA KG 2.620,00 

15  CHUCHU KG 2.400,00 

16  COCO SECO 1.800,00  U NI 

S r  

17  COENTRO UNI 1.600,00 . 

GOIABA 1.200,00  KG 

19  INHAME KG 1.800,00 

20 LARANJA KG 2.800,00 

21 LIMAO « KG 1.800,00 

22 MAÇA KG 1.560,00 

23  MAMAO FORMOSA 1.980,00  KG 

24 MANGA KG 5.000,00 

25 MARACUJA 1.800,00  K G 

26 MELANCIA 4.250,00  K G 

27  MELAO KG 2.000,00 

28 PEPINO KG 1.800,00 

29 PIMENTAO 2.000,00  K G 

30  QUIABO KG 2.200,00 
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31 REPOLHO KG 1.600,00 

32  TOMATE KG 2.300,00 

33 VARGEM KG 1.000,00 

VALOR TOTAL R$ 

2 — DAJUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos materiais acima relacionados visa o atendimento das necessidades de consumo e, para atender demandas 
das secretarias durante o exercício de 2022, considerando que se trata de produtos que terão grandes demandas, devendo ser 
entregue conforme as necessidades do Município. A pretendida aquisição justifica-se, pois o município promove além das 
oficinas da Ação Social, da Saúde, eventos e reuniões institucionais ao longo do ano, dos quais são disponibilizados lanches e 
coffee breaks, os quais exigem para o seu preparo legumes, verduras e outros, proporcionando um ambiente de trabalho saudável 
para todos participantes, de forma a contribuir com o desenvolvimento de suas atividades. 

3. DA MODALIDADE PRESENCIAL 

3.1. A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Dentre as alegações mais comuns indicadas como 
impeditivas para a utilização do pregão presencial, pode-se apontar: 

O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos 
da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. 

Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade de 
esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços," verificação das 
condições de habilitação e execução da proposta. 

A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei n° 
10.520/02. 
4). A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 
contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. Considerando as 
disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações serão efetuada no local onde se situar a 
repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado." Ainda, a possibilidade de 
esclarecimentos imediatos durante Sessão do pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer 
ou a complementar o procedimento liCitatório (prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das 
condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos • procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, 
também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. Forçoso salientar que o art. 1°, §3° da Lei 
10.024/2019, traz a obrigatoriedade da adoção do pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos 
casos de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se 
a adoção do pregão na forma presencial. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor 
se adequa a contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir 
acerca da escolha da modalidade de licitação pregão presencial em detrimento do pregão presencial, de acordo 
com sua necessidade e conveniência, desde que motivadas. lnobstante, de acordo com o art. 1° , §4° da Decreto-
Lei n.° 10.024/19, é cabível a adoção da modalidade pregão em sua forma presencial no caso de inviabilidade 
técnica. Anote-se ainda, que a realização da sessão presencial que é uma das preocupações do respeitável 
Tribunal de Contas dos Municípios, que tem como um dos principais objetivos da medida, evitar a aglomeração de 
pessoas, cabe ressaltar aqui que a sessão pública será realizada obedecendo a todos os cuidados necessários, 
seguindo rigorosamente a orientação de prevenção, distanciamento, uso de máscaras, higiene das mãos e aferição 
de temperatura dos representantes e de todos presentes na sessão pública 

4. EMBASAMENTO LEGAL 

4.1 Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela da Lei n.° 10.520, de 17/07/2002, dos 
Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.2.71/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto 
n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Lei Complemerjtar ri.° 123, de 14/12/2006, Instrução 
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Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n°7.709 de 03/04/2012 e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei 
n°8.666/93 e suas alterações posteriores. 

5 - DA AMOSTRA 

5.1. O Pregoeiro(a), a pedido do setor técnico da Secretaria requisitante, poderá solicitar ao licitante classificado 
em primeiro lugar amostra dos produtos ofertados, que deverão ser encaminhados ao Departamento de Compras, 
no horário de 08h às 12h, no prazo da 02 (dois) dias úteis, a partir da solicitação. 
5.2 Será rejeitada, mediante despacho fundamentado, a amostra que não atender às especificações descritas 
neste edital. 
5.3. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e 
modificações no produto apresentada. 
5.4.Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la no prazo 
estabelecido. 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DA ATA 
6.1. A ATA a ser firmada com a empresa terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. 
6.2. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

7 —ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO  
A empresa contratada deverá executar o fornecimento parcelado mediante a apresentação de requisição assinada 
por servidor responsável, autorizado pela Prefeitura. 
Os hortifruti serão solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da gerencia e deverão ser entregues no 
pelo prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da requisição devidamente assinada. 
A Licitante vencedora, ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusados sendo 
que o ato de recebimento não importará sua aceitação. • 
Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor aquele 
que for entregue em desacordo como apresentado na proposta. 
A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, encarregada de 
acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

7.1.. Quanto à entrega, as frutas, verduras e legumes deverão apresentarem-se no geral: 
77.11 Isentos de substâncias terrosas; 
7.1.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
7.1.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 
7.1.4. Não estarem murchos, danificados, estragados, excessivamente maduros ou verdes ou qualquer outro dano que 
prejudique a segurança alimentar; 
7.1.5. Isentos de odor e sabor estranhos; 
7.1.6. Isentos de enfermidades.; 

8- DA SUPERVISÃO 
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo das Secretglas Solicitantes através de 
servidor devidamente designado através de oortaria, 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
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9.4. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste Edital (item 1), no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 
9.6. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento, após a 
emissão de empenho. 
10.2. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.3. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
10.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do 
contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das 
especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a 
fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assúmidas, nos termos do art. 81 c/c 
arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo a PREFEITURA, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções: I. Advertência; II Multa; III. Suspensão 
temporária de participação em licita0o e impedimento de contratar com a PREFEITURA, por prazo não superior a 
2 (dois) anos. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
11.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 11.1 poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 'processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
11.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 11.1 é de competência do Ministro da Integração 
Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado. 
11.4 Nos termos do Art. 28, do Decreto n° 5.450 de 31.05.2005, o licitante que, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e 
será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
11.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 28, ParágrafoÚnico, do Decreto n° 
5.450 de 31.05.2005). 
11.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente moratória, não 
isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
12.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, devem ser entregues de 
forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual ou cancelamento 
da Ata, dada a natureza dos bens. 
12.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega será 
por conta da empresa licitante. 
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12.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
12.4 — O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, à partir da assinatura do contrato 

13.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega dos materiais por preposto da 
PREFEITURA e o mesmo confirmará as características dos mesmos e sua compatibilidade com a aplicação a qual 
se destina e já caracterizadas neste Edital ou na especificação dos mesmos. 
13.2 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até 90 dias para o pagamento, contado da data final do período de 
adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV alínea "a", da Lei n.° 8.666/93. 
13.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria daPREFEITURA. 
13.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 
a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados 
em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 — SRF; . 
b), Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em 
atendimento à Lei Complementar 116/2003; 
c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo 
com o art. 1°, § 6° da IN/SRF n.° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota 
zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentüal correspondente à natureza do 
bem ou serviço. 
13.4 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da Fiscalização 
do fornecimento faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como 
data final de adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 90  do Decreto 1.054, de 07 
de fevereiro de 1994. 
13.4.1 A PREFEITURA considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à de 
entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos fornecimentos, a partir da qual será 
observado o prazo citado no subitem 16.2, para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9°, do 
Decreto n° 1.054, de 7 de fevereiro de 1994. 
13.5 As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora 
para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 
13.5.1 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota 
de Empenho, emitidos pela PREFEITURA, e que cubram a execução dos fornecimentos. 
13.5.2 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 
13.6 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA dos documentos de 
cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se 
não atendido, implica desconsideração pela PREFEITURA dos prazos estabelecidos. 
16.7 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em excesso, desnecessários à 
execução dos fornecimentos e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. 
Não terá faturamento fornecimento/serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento 
estabelecida neste Edital. 
16.8 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 
13.9 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a emissão da 
Ordem de Fornecimento, de comprovada repercussão nos preçoscontratuais, ensejará a revisão destes, 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
13.9.1 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua 
natureza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto 
contratado. 
13.10 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 15.2, caso em 
que a PREFEITURA efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula: 

: AM = P x 1, onde: 
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AM = Atualização Monetária 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 

I = Percentual de atualização monetário, assim, apurado 

1 = (1 +1M1/100)"113"(1+Im2/100) "1/3"(1+Imn/100) dxii"x , onde: 
= Variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo — IPCA no mês "m"; 

d = Número de dias em atraso no mês "rn"; 
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

13.10.1 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido. 

13.10.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja 
publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título 
de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 
13.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais. 

14 DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
14.1 Os preços contratuais serão compatíveis com o valor de mercado, podendo sofrer negociação para fim de 
adequação as novas condições de mercado, sofrendo reequilíbrio econômico e financeiro, em especial 
comprovação de forma robusta pelo órgão gerenciador, dos fatos pautados em eventos imprevistos e imprevisíveis 
e geradores de ônus que ensejariam a necessária majoração dos preços pactuados. 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DA ATA 
15.1. A ATA a ser firmada com a empresa terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. 
15.2. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

16 — Este edital está sendo disbonibilizado por meio impresso e digital, em software aberto. Toda e 
qualquer alteração passa a ser responsabilidade do autor do ato 
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ANEXO I 

Conceição da Feira/Ba, xxxx de xxxx de 2022 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Presencial n° 001/2022 

Sr: Pregoeiro, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa , CNPJ n°  
situada na , vem apresentar a sua proposta para Registro de 
preço para eventual aquisição de hortifruti para uso de diversas Secretarias deste Município, conforme 
especificações constantes do Anexo I e do Termo de Referência, deste edital, dotações orçamentárias contidas 
nesse instrumento e detalhamento nos quadros a seguir: 

3.1. 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. 

 

VALOR UNI1:-. 1 VALOR TOTAL 

      

1 ABACAXI UNI 2.000,00 

, ABOBORA KG 2.000,00 '  

3  AIPIM  KG 1.800,00 

4 ALFACE UNI 2.800,00 

ALHO KG 1.880,00 

BANANA DA PRATA KG 2.500,00 

7  BANANA DA TERRA 3.200,00  KG 

BATATA DOCE KG 1.500,00 

9  BATATINHA  KG 2.800,00 

10: BETERRABA KG 2.000,00 

11 CEBOLA BRANCA 2.000,00  KG 

12 CEBOLA ROXA 2.000,00  KG 

13  CEBOLINHA 2.80000  UNI , 

14 CENOURA KG 2.620,00 • 

15. CHUCHU  KG 2.400,00 , 

16: COCO SECO 1.800,00  UNI 

17" COENTRO UNI 1.600,00 

18*  GOIABA KG 1.200,00 

19  INHAME KG 1.800,00 

20 LARANJA KG 2.800,00 

21,. LIMAO KG 1.800,00 
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22 MAÇA KG 1.560,00 

23  MAMAO FORMOSA 1.98000  KG , 

24 MANGA KG 5.000,00 

25 MARACUJA 1.800,00  K G 

26 MELANCIA 4.250,00  K G 

27  MELAO KG 2.000,00 

28 PEPINO KG 1.800,00 

29 PIMENTAO 2.000,00  K G 

3° QUIABO KG 2.20000 

31 REPOLHO KG 1.600,00 

O 32  TOMATE  KG 2.300,00 

33 VARGEM KG 1.000,00 

VALOR TOTAL R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
ASSINATURA 

carimbo do fornecedor 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° /2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° xxxxx/2022 

CONTRATO N° /2022 

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do Município 
de Conceição da Feira e a 
Empresa 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, 
Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede 
na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF XXX.XXXXXX-XX sob n°. e RG sob n°. 
XXXXXXXXX, doravante designado CONTRATANTE, e do outro' lado como CONTRATADA a 
empresa , situada à , n° , Centro, na cidade de , Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n° , 
representada pelo , inscrito no CPF sob n° e RG SSP/BA, por 'força do PREGÃO PRESENCIAL 
N° xxx/2022 e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 
executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e 
acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Registro de preço para eventual aquisição de hortifruti para uso de diversas Secretarias deste Município, 
conforme especificações constantes do Anexo I e do Termo de Referência, deste edital, e detalhamento 
nos quadros a seguir, tipo menor preço Por Lote. 

DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará de  até 12 (doze) meses. 

3.2 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada às previsões estabelecidas na Lei 
'8.666/93. 

3.3A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada péla autoridade competente para 
celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, antes do termo final do contrato. 

4 — DO PREÇO. 
4.1 - O preço total para os produtos deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$*  ( ), conforme planilha de proposta homologadas que segue 
anexa. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo 
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também ,os lucros da contratada, conforme 
previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para 
exercício financeiro de 2022, a saber: 

UNIDADE: Informar no Contrato 
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PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato 
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, devem ser 
entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão 
contratual, dada a natureza dos bens. 
5.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos 
atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
6 DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuadcs na Tesouraria desta Prefeitura, 
em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas 
fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 — juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, 
INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida 
através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, 
ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

7- DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

8-DAS RESPONSABILIDADES 
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 
contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
8:2 — A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, não se 
admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, 
tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

9— DO REAJUSTE 

9.1. — Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e 
devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso para a Administração 
Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2.— Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o 
termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. — A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 
CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 
pedido do CONTRATANTE. 
9A — Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data 
de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data do pedido de 
reajuste. 
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9.5 — O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o 
termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. — Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos serem 
realizados ao preço vigente. 
9.7 — A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo 
com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das 
diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 — Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 — O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de reajuste 
contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 meses da data do 
pedido de revisão de preços. 

10— DAS PENALIDADES 

10.1 - O não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 
aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do 
contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 — Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 
contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, 
contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o 
valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas 
nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a 
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a 
critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo 
lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

11 — DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total Ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram 
quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da 
lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 
equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12— DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
PRESENCIAL N° 001/2022. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

14- DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal 
fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e 
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15— DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes 
legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, Perante as testemunhas abaixo-
assinadas, a tudo presentes. 

COnceição da Feira/BA, de de 2022. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 

Nome: 

CpF/RG 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ASSUNTO: , objeto do Pregão Presencial n° 001/2022. 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) , portador (a) da Carteira de 
Identidade n°  e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°  

, a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira/Ba, na modalidade de Pregão Presencial n° 001/2022 na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

 bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

de de 2022. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO IV 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A (Razão Social da empresa) , CNPJ n° , localizada na 
DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial n° 001/2022, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, sob as penas da lei, e, em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do 
artigo 40  da Lei Federal n° 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 123/06, declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa e 
que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 40  do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de pequeno porte e 
que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 40  do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 
( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 40  da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 
definida no art. 86. 

de de2022. 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

Assinatura e carimbo do fornecedor 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR • 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 

, de de2022. 
Local e Data 

Licitante Interessado 

I• 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 
n° 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
ináalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

de de2022. 
Local e data 

Licitante interessado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2022/ 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES ' 

Aos dias do mês de  de dois mil e vinte e um, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEICAO DA FEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da 
Feira - Bahia; e através do Sr Prefeito Municipal, o Sr. , portador da Cédula de 
Identidade n°  [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) 
n° , doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 10.520/02; 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022/SRP, conforme Ata 
publicada em _I _I____  e homologada em / / , resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a 
eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 

, inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na , CEP , no Município de  
neste ato representada pelo(a) Sr(a). , portador (a) da Cédula de Identidade n° e CPF n° 

, cuja proposta foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para eventual aquisição de hortifruti para uso de 

diversas Secretarias deste Município, tipo menor preço por Lote, conforme especificações 

410 constantes no Edital e Anexos e tabela abaixo:. 
1.2 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. OUÁNT. 
VL. 

UNITÁRIO  
VL. TOTAL 

1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo 
Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e 
recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida: como ordem de fornecimento), de 
acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou 
total, de acordo com as necessidades do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Conceição da Feira/Ba não 
será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os, produtos referidos na Cláusula I, 
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podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n°  - PRP/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao 
cronogranna em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior 
a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, Conceição da Feira/BA, a nota 
fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida 
em nome do FundoMunicipal de ADMINISTRAÇÃO e conter o número do empenho correspondente. 
3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e Prova de 
Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa 
dé Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação regular 
nó cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO 
CONJUNTA que poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser retirada 

10 
 no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei. 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. A 
mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do-frabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem 
como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de 
janeiro de 2012. A mesma poderá ser retirada no site: www.trt.gov.br;- 
3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
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3:7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção Monetária pelo índice INPC, pro rata 
dia. 

CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1 — O prazo de entrega será de no máximo 03 (três) dias úteis, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos 
foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
4.2.1 — A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
4.2.2 — Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, deverá a 
licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, 

4) 
 comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

4.3 — Toda e qualquer entrega de equipamento fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções 
previstas neste edital. 
4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 
5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias. 
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando á Gestor DA ATA para substituição 
do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA ATA pela perfeita 
execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

40  CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1 — Do Município 
5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2 — Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria; 
5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2 — Da Fornecedora 
5.2.1 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b), 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. 
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5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
pôr quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado. 

io  CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 — A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer entrega de equipamentos fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará( o) 
prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis. 
6.5 — O objeto desta licitação Será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal no. 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES: 
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
7.1.1 — Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa dé 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
711.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, 
após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato; 
7.1.6 - lnexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
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7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em 
vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registre, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata 
pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 
quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9:1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no Registro de 
Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se, apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
climprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos desta 
Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
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12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço Por Lote, para Registro de Preços n° - PRP/2021. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° — PRP/2021 e 
proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
142 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV — DO FORO: 
15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

LOcalidade e data:  

Prefeito Municipal 

Empresa Detentora da Ata 

Gestor da Ata 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CEN-fRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 025/2022 
DATA: 14 DE FEVEREIRO DE 2022 ÁS 10:00HS 
OBJETO: o Registro de preço para eventual aquisição de hortifrúti para uso de diversas 
Secretaries deste Município, na forma do Anexo 1 e Termo de Referência deste edital, 
conforme exarado no processo administrativo n.°  025/2022. 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Designação de Representante, 

Através da presente credenciamos o Sr MARCOS AURELIO DA SILVA AGUIAR, 
portador da Carteira de Identidade n° 997474211 SSP/BA, e cadastro no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n° 007.176.005-99, a participar da Licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, na modalidade de Pregão 
Presencial no 001/20-22 na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob n°28.291.822/0001-98, bem como formular 
propostas, ofertar lances, assinar propostas, anexos, ata, recorrer, renunciar e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 

IRARÁ-BA, 10 de Fevereiro de 2022. 

o I 

El 

EMPORIO DISTRIBUIDORA 

CNPJ: 28.291.822/0001-98 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA 

CPF: 974.824.985-91 

o- 
co  
...1"i 
c. O .-- o Gr) 

RUA DAS FLORES PARQUE IPÊ N9 132 - IRARÁ - BA - CEP: 44255-000 
TEL.: (75)3247-2006 . ... CNPJ: 28.291.822/0001-98 ennail: emporio_irara@hotmail.com  



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

TIAGO COSTA DE ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/09/1987, SOLTEIRO, 

EMPRESÁRIO, CPF n2 032.961.325-11, CARTEIRA DE IDENTIDADE n2  890671850, órgão 

expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA — BA, residente e domiciliado na RUA 

MOREIRA LEITE REGO, 333, CENTRO, IRARA, BA, CEP 44255000, BRASIL, titular da EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

EIRELI, com sede na RUA DAS FLORES, 132, PARQUE IPE, IRARA, BA, CEP 44255000, com 

Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia — JUCEB, sob o NIRE n2 

29600467672, inscrita no CNPJ sob n228.291.822/0001-98, resolve alterar e transformara 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI em Sociedade Empresaria Ltda. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada em Sociedade Limitada, sob o nome empresarial EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA O capital desta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 

no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), passa a constituir o capital da 

Sociedade Limitada mencionada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Transfere-se, neste ato, a titularidade da empresa para ELIZANGELA 

FERREIRA DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/12/1975, SOLTEIRA, 

EMPRESÁRIA, CPF n2  974.824.985-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE ne 84111015, órgão 

expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, residente e domiciliada na RUA CASTRO 

ALVES, 12, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA, BANIA, CEP 44320000. 

Para tanto, firma nesta mesma data, o COntrato Social de constituição por transformação 

de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/12/1975, 

SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF n 974.824.985-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n2  84111015, 

órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, residente e domiciliada na RUA 

CASTRO ALVES, 12, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA, BAHIA, CEP 44320000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sob o nome empresarial EMPORIO 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. 

JUCEB 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade tem sede na RUA DAS FLORES, 132, PARQUE IPE, 

IRARA, BA, CEP 44255000. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em 

qualquer parte do pais, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração 

contratual assinada por todos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O objeto da sociedade é: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS — MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO 

ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

CNAE FISCAL 

4712-1/00 — comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios minimercados, mercearias e armazéns 

4637-1/99 — comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 

especificados anteriormente 

4751-2/02 — recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4751-2/01 — comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 

informática 

4729-6/99 — comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente 

4724-5/00 — comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

4723-7/00 — comércio varejista de bebidas 

4721-1/03 — comércio varejista de laticínios e frios 

4649-4/08 — comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar 
4789-0/05 — comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CLÁUSULA QUARTA — O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — O capital social será de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), 

divididos em 170.000 (cento e setenta mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) 

cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente, distribuindo-se entre os sócios 

da seguinte forra: 

JUCEB 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

SÓCIO N•Q Quotas Valor Percentual 
Elizangela Ferreira de Souza 170.000 R$ 170.000,00 100% 

TOTAL 170.000 R$170.000,00 100% 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 
CC/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a sócia 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA, com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 

aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA — Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, 

a administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida 

e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão 

apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo 

procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em 
relação a um dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios 

representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão 

pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem 

justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. 

4P) 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los 

de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 19. do CC/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — As partes elegem o foro de IRARÁ — BA para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o 

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando 

a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, lavram este instrumento. 

IRARÁ, 13 de maio de 2021. 

4•J'P \PN, âc". 
TIAGO COSTA DE ALMEIDA 

• 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA 
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PROTOCOLO 218933037- 20/05/2021 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 046- TRANSFORMACAO 

NOME DA EMPRESA EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°4 DA EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ n°28.291.822/0001-98 

MARCUS VAGNER BI IENCOUR PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/08/1987, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 025.307.025-27, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
04627685141, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - BA, residente e 
domiciliado na RUA POMPILIO SANTANA, 17, CASA, CENTRO, IRARÁ, BA, CEP 44255000, 

BRASIL. 

Titular da empresa de nome EMPORIO DIS I RIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600467672, com sede Rua das Flores, 132, Parque 
Ipê Irará, BA, CEP 44255000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
28.291.822/0001-98, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO TITULAR 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Transfere-se, neste ato, a titularidade da empresa para TIAGO COSTA DE 
ALMEIDA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/09/1987, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 032.961.325-11, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 890671850, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
MOREIRA LEITE REGO, 333, CENTRO, [RARA, BA, CEP 44255000, BRASIL. 

Parágrafo Único. O novo titular declara que não participa de nenhuma empresa dessa modalidade. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a TIAGO COSTA 
DE ALMEIDA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial, com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR. 

- 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

do contrato social permanece em IRARÁ - BA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que n foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Req: 81100000347637 

Certifico o Registro sob o n° 98054398 em 19/03/2021 
Protocolo 219443530 de 17/03/2021 
Nome da empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI NIRE 29600467672 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Chancela 232795766963488 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

pãjt 
JUCEB 



ATO DE ALTERAÇÃO N°4 DA EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ n°28.291.822/0001-98 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO 

TIAGO COSTA DE ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/09/1987, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 032.961.325-11, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 890671850, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA 
MOREIRA LEITE REGO, 333, CENTRO, IRARA, BA, CEP 44255000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome EMF'ORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600467672, com sede Rua das Flores, 132, Parque 
Ipê Irará, BA, CEP 44255000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
28.291.822/0001-98, resolve consolidar o contrato social da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

Clausula Primeira:  A empresa gira sob o nome empresarial -EM.PORIO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI". 

Clausula Segunda:  A empresa tem a sua sede na Rua das Flores, 132, Parque Ipê, Irará, BA, CEP 
44.255-000. 

Clausula Terceira:  O objeto social da empresa é: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJE1ROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOM1SSANÁRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

CNAF, V1SCAL 

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios minimercados, mercearias e armazéns 
4637-1/99 - comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4723-7/00 comércio varejista de bebidas 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 4 DA EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ n° 28.291.822/0001-98 

4721-1/03 — comércio varejista de laticínios e frios 
4649-4/08 — comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4789-0/05 — comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Clausula Quarta:  O capital social da empresa é de R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 170.000 (cento e setenta mil) quotas de capital, no valor 
nominal de R$1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, 
pelo titular. 

Clausula Quinta:  A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

Clausula Sexta:  A empresa iniciou suas atividades em 28 de julho de 2017 e seu prazo é indeterminado. 

Clausula Sétima:  A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a TIAGO COSTA DE 
ALMEIDA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 
uso do nome empresarial, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR. 

Clausula Oitava:  O titular TIAGO COSTA DE ALMEIDA, declara sob as penas da lei que não possui, 
nem é titular, de nenhuma outra empresa desta modalidade em qualquer parte do território nacional. 
Parágrafo único — Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar 
filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do titular. 

Clausula Nona:  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o titular procederá ao 
levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções 
previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de 
reservas que forem consideradas como necessárias e o lucros ou prejuízos serão suportados pelo 
empresário na proporção das quotas de capital social que é possuidor. 

Clausula Décima:  No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a 
empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso 
de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa, e no caso de incapacidade, 
será indicado pela família um representante legal que ocupará a condição de titular. 

Clausula Décima Primeira:  O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

Clausula Décima Segunda:  Fica eleito o foro desta Comarca de Irará, Estado da Bahia, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA EMPORIO DISTRIBUIDORA I)E AUMENTOS EIRELI 

PROTOCOLO 219443530- 17/03/2021 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - A LTERACAO I)E DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

;NIRE 29600467672 
CN P.1 28.291.822/0001-98 
'CERTIFICO O REGISTRO EM 19/03/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98054398 DE 19/03/2021 DATA AUTE,NTICAÇ-ÀO, 19/03/2021 

EVENTOS 

051 - CONSOLA DACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENT0054398 

,2C H. 6. cit 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 19/03/2021 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br 
 ou Consulte o Documento. 

 em: https://azeved0b5st0s.notdoeument0/136351706214839197536  

Autenticação Digital Código: 1363517062148391975361  / ...Mtix:\ 2, Cartório Azevêdo Bastos 

.1P Data: 17106/2021 11:19:21 
Av Presidente Epllecio Pessoa .1145 

Valor Total do Ato: RS 4,66 dy r; 
Bairro dos Estado. João Pessoa • PB 

Elti; 
< Selo Digital Tipo Normal C: ALQ09929-FH1P; 

,; (83) 3244.5404 • cortorio©azevedobastos.not.br  

ettps:Ilazevedobastos.noter  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAlBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba', endereço 

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

S
tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Empório Distribuidora de Aliementos EIRELI tinha 
e de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Empório Distribuidora de 

Aliementos EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a Empório Distribuidora de Aliementos EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/06/2021 13:17:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Empório Distribuidora de Mementos EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 136351706214839197536-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

,0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be8d29f8a0d6558172b510d85f7f8f8a5d13067efa7a44d622f6a09dda474296e07b550bf4cf1f7459f1a8da0c878e01ae87  
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EMPOIRIO DISTRIBMDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 025/2022 
DATA: 14 DE FEVEREIRO DE 2022 ÁS 10:00HS 

OBJETO: o Registro de preço para eventual aquisição de hortifrúti para uso de diversas 
Secretarias deste Município, na forma do Anexo I e Termo de Referência deste edital, 
conforme exarado no processo administrativo n.° 025/2022. 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A Emporio Distribuidora de Alimentos Ltda, CNPJ n° 28.291.822/0001-98, localizada na Rua das 
Flores n° 132 Parque Ipê Cep: 44.255-000 Irará- Ba DECLARA, para fins de participação na licitação 
Pregão Presencial n° 001/2022, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA/BA, sob as penas da lei, e. em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, 
declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 40 da Lei Federal n° 10.520/02, termos 
conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 123/06, 
declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

() Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

(x) Que estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 
pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 40 do art. 30 da Lei 
Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

( x) para os efeitos do Inciso VII do Art, A° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 70 do 
mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação 
da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo 
termo inicial correspondera ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da 
documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86. 

IRARÁ-BA, 14 de Fevereiro de 2022. 

/ 
41POR2429 

M 
/0"/8

1.10 
PORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

0/tr job,22/00" 
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e  4/.41  
RUA DAS FLORES PARQUE IPÊ N9 132 — IRARÁ — BA - CEP: 44255-000 

TEL.: (75)3247-2006 .• CNPJ: 28.291.822/0001-98 .• email: emporio_irara@hotmail.com  

CNPJ: 28.291.822/0001-98 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

Natureza Jurídica: 
Nome Empresarial EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EMPRESA  

NIRE(sede) CNPJ 

28.291.822/0001-98 

RUA DAS FLORES, 132, PARQUE IPÊ. IRARÁ, BA- CEP, 44255000 

40 ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS: COMÉRCIO 

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS: COMÉRCIO 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, 

COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS: COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OBJETO SOCIAL  

29204940049 

Endereço: 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

28/07/2017 

Inicio da atividade 

28/07/2017 

  

CAPITAL SOCIAL 
R$ 170.000,00 

CENTO E SETENTA MIL REAIS 

PORTE 

Empresa de pequeno porte  

PRAZO DE DURAÇÃO 

XXXXXX 

Capital integralizado: 

R$ 170.000,00 

CENTO E SETENTA MIL REAIS 

QUADRO soEibs E ADMINISTRADORES 

Participação R$ Cond./Administrador 

SOCIO /ADMINISTRADOR 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 
Data 

Número 
23/05/2021 

29204940049 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA 

974.824.985-91 

Nome/CPF 

170,000,00 

SITUAÇÃO 

REGISTRO ATIVO 

Término do mandato 

XX/XX/XXXX 

STATUS 

Sem Status 
Ato: 002 - ALTERAÇÃO 

Evento: 046 - TRANSFORMACAO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

Observação 

Illi
NIRE: XXXXXX 

CNPJ: XXXXXX ' 
Endereço: XXXXXX 

CONTROLE: 7
7.334.440.890.75 CPF SOLICITANTE: 048.396.785-88 NIRE: 29204940049 Emitida: 10/0

2/2022 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 

 



CNPJ 

28.291.822/0001-98 

Arquivamento do ato 
Constitutivo 

28/07/2017 

NIRE(sede) 

29204940049 

Endereço: 

Inicio da atividade 

28/07/2017 

   

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
JUCE 

 

e 

 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 
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EMPORIO DISTRIBLIgDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 025/2022 
DATA: 14 DE FEVEREIRO DE 2022 ÁS 10:00HS 

OBJETO: o Registro de preço para eventual aquisição de hortifrúti para uso de diversas 
Secretarias deste Município, na forma do Anexo I e Termo de Referência deste edital, 
conforme exarado no processo administrativo n.° 025/2022. 

PROPOSTA DE PREÇO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL MARCA 
1 ABACAXI UND 2000 R$ 5,49 R$ 10.980,00 IN NATURA 
2  ABOBORA  KG 2000 R$ 4,89 R$ 9.780,00 IN NATURA 
3 AIPIM KG 1800 R$ 5,09 R$ 9.162,00 IN NATURA 
4 ALFACE UND 2800 R$ 4,50 R$ 12.600,00 IN NATURA 
5 ALHO KG 1880 R$ 30,40 R$ 57.152,00 IGARASHI 
6  BANANA DA PRATA KG 2500 R$ 5,00 R$ 12.500,00 IN NATURA 
7  BANANA DA TERRA KG 3200 R$ 5,10 R$ 16.320,00 IN NATURA 
8 BATATA DOCE  KG 1500 R$ 4,39 R$ 6.585,00 IN NATURA 
9  BATATINHA KG 2800 R$ 7,99 R$ 22.372,00 IN NATURA 

10 BETERRABA KG 2000 R$ 4,69 R$ 9.380,00 IN NATURA 
11 CEBOLA BRANCA KG 2000 R$ 6,99 R$ 13.980,00 IN NATURA 
12  CEBOLA ROXA KG 2000 R$ 7,09 R$ 14.180,00 IN NATURA 
13  CEBOLINHA UND 2800 R$ 4,50 R$ 12.600,00 IN NATURA 
14  CENOURA KG 2620 R$ 7,09 R$ 18.575,80 IN NATURA 
15  CHUCHU KG 2400 R$ 5,19 R$ 12.456,00 IN NATURA 
16  COCO SECO UND 1800 R$ 4,50 R$ 8.100,00 IN NATURA 
17  COENTRO UND 1600 R$ 4,50 R$ 7.200,00 IN NATURA 
18 GOIABA KG 1200 R$ 5,69 R$ 6.828,00 IN NATURA 
19 INHAME KG 1800 R$ 8,50 R$ 15.300,00 IN NATURA 
20  LARANJA  KG 2800 R$ 3,19 R$ 8.932,00 IN NATURA 
21  LIMÃO KG 1800 R$ 3,99 R$ 7.182,00 IN NATURA 
22  MAÇÃ KG 1560 R$ 9,49 R$ 14.804,40 RASIP 
23  MAMÃO FORMOSO KG 1980 R$ 5,09 R$ 10.078,20 IN NATURA 
24 MANGA KG 5000 R$ 4,49 R$ 22.450,00 IN NATURA 
25 mARACUJA KG 1800 R$ 6,50 R$ 11.700,00 IN NATURA 
26  MELANCIA KG 4250 R$ 2,39 R$ 10.157,50 IN NATURA 
27  MELÃO KG 2000 R$ 4,49 R$ 8.980,00 IN NATURA 
28 PEPINO KG 1800 R$ 4,79 R$ 8.622,00 IN NATURA 
29 PIMENTÃO  KG 2000 R$ 10,79 R$ 21.580,00 IN NATURA 
30  QUIABO KG 2200 R$ 8,79 R$ 19.338,00 IN NATURA 
31 REBOLHO  KG 1600 R$ 4,89 R$ 7.824,00 IN NATURA 

RUA DAS FLORES PARQUE IPÊ N2 132- IRARÁ - BA - CEP: 44255-000 
TEL.: (75)3247-2006 .• CNPJ: 28.291.822/0001-98 .• email: emporioirara@hotmajl.com  



EMP RIO DESTRIBURDORA DE AUMENTOS LTDA 

32  TOMATE KG 2300 R$ 11,99 R$ 27.577,00 IN NATURA 
33 VARGEM KG 1000 R$ 13,49 R$ 13.490,00 IN NATURA 

TOTAL: QUATROCENTOS E SESSENTA OITO MIL, SETECENTOS E 
SESSENTA CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS. R$ 468.765,90 

Prazo da Proposta.60 (sessenta) dias. 

Prazo contrato: Conforme edital 

Prazo entrega: Conforme edital 

Conta Bancaria — Banco do Brasil: 

Ag: 593-2 C/C: 22073-6 

IRARÁ-BA, 14 de Fevereiro de 2022. 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 28.291.822/0001-98 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA 

CM:: 974.824.985-91 

r-28.291.822/0001-9/P 
EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

Ins. E. n°142.234.400 
RUA DAS FLORES, N°132 

LEQUE IPE-CEP:44.255-000-1RARÁ/LAj 

RUA DAS FLORES PARQUE IPÊ N2 132 — IRARÁ — BA - CEP: 44255-000 
Sk TEL.: (75)3247-2006 ...::... CNPJ: 28.291.822/0001-98 .• email: emporio jrara@hotmail.com  



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

TIAGO COSTA DE ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/09/1987, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n2  032.961.325-11, CARTEIRA DE IDENTIDADE n2 890671850, órgão 

expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA — BA, residente e domiciliado na RUA 

MOREIRA LEITE REGO, 333, CENTRO, IRARA, BA, CEP 44255000, BRASIL, titular da EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

EIRELI, com sede na RUA DAS FLORES, 132, PARQUE IPE, IRARA, BA, CEP 44255000, com 

Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia — JUCEB, sob o NIRE n° 

29600467672, inscrita no CNP1sob n2 28.291.822/0001-.98, resolve alterar e transformar a 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI em Sociedade Empresaria Ltda. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — 
Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada em Sociedade Limitada, sob o nome empresarial EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — 
O capital desta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 

no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), passa a constituir o capital da 

Sociedade Limitada mencionada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Transfere-se, neste ato, a titularidade da empresa para ELIZANGELA 
FERREIRA DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/12/1975, SOLTEIRA, 
EMPRESÁRIA, CPF n° 974.824.985-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 84111015, órgão 

expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, residente e domiciliada na RUA CASTRO 

ALVES, 12, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA, BANIA, CEP 44320000. 

Para tanto, firma nesta mesma data, o Contrato Social de constituição por transformação 

de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/12/1975, 
SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF n2  974.824.985-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n2 84111015, 

órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, residente e domiciliada na RUA 

CASTRO ALVES, 12, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA, BAHIA, CEP 44320000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sob o nome empresarial EMPORIO 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. 

• 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 29204940049 em 23/05/2021 
Protocolo 218933037 de 20/05/2021 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade tem sede na RUA DAS FLORES, 132, PARQUE IPE, 

IRARA, BA, CEP 44255000. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em 

qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração 

contratual assinada por todos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O objeto da sociedade é: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO 

ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

CNAE FISCAL 

4712-1/00 — comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios minimerca dos, mercearias e armazéns 

4637-1/99 — comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 

especificados anteriormente 

4751-2/02 — recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4751-2/01 — comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática 

4729-6/99 — comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente 

4724-5/00 — comércio varejista de h ortifrutigranjei ros 

4723-7/00 — comércio varejista de bebidas 

4721-1/03 — comércio varejista de laticínios e frios 

4649-4/08 — comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 

4789-0/05 — comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos 

CLÁUSULA QUARTA — O prazo de durco da sociedade é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — O capital social será de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), 

divididos em 170.000 (cento e setenta mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) 

cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente, distribuindo-se entre os sócios 
da seguinte for a: 

JUCEB 
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Protocolo 218933037 de 20/05/2021 
Nome da empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA NIRE 29204940049 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx. 
Chancela 220740920538275 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral ka3 

   

Le• 



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

SÓCIO N9 Quotas Valor Percentual 
Elizangela Ferreira de Souza 170.009 R$ 170.000,00 100% 

TOTAL 170.000 R$170.000,00 100% 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 
CC/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a sócia 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA, com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 

aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, 

a administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida 

e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão 

apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo 

procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em 
relação a um dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios 

representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão 

pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem 
justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LTDA (EIREU) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los 

de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1° do CC/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — As partes elegem o foro de IRARÁ — BA para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o 

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, lavram este instrumento. 

IRARÁ, 13 de maio de 2021. 

TIAGO COSTA DE ALMEIDA 

0\it  

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA 
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ágina 1 

ATO DE AL 1ERAÇÃO N°4 DA EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ n° 28.291.822/0001-98 

MARCUS VAGNER BI IENCOUR PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/08/1987, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n" 025.307.025-27, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
04627685141, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - BA, residente e 
domiciliado na RUA POMPILIO SANTANA, 17, CASA, CENTRO, [RARA, BA, CEP 44255000, 
BRASIL. 

Titular da empresa de nome EMPORIO DISIRIBLTIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600467672, com sede Rua das Flores, 132, Parque 
Ipê Irará, BA, CEP 44255000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
28.291.822/0001-98, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO TITULAR 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Transfere-se, neste ato, a titularidade da empresa para TIAGO COSTA DE 
ALMEIDA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/09/1987, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 032.961.325-11, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 890671850, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
MOREIRA LEITE REGO, 333, CENTRO, IRARA, BA, CEP 44255000, BRASIL. 

Parágrafo Único. O novo titular declara que não participa de nenhuma empresa dessa modalidade. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a TIAGO COSTA 
DE ALMEIDA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial, com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em IRARÁ - BA. 

cLkustr-LA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que n7§ foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Req: 81100000347637 

g3f; 
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ATO DE AL I ERAÇÃO N°4 DA EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ n° 28.291.822/0001-98 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO 

TIAGO COSTA DE AL/vfflIDA, nacionalidade BRASLLELRA, nascido em 12/09/1 987, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 032.961.325-11, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 890671850, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA 
MOREIRA LEITE REGO, 333, CENTRO, IRARA, BA, CEP 44255000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, registrada nesta. 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600467672, com sede Rua das Flores, 132, Parque 
Ipê Irará, BA, CEP 44255000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
28.291,822/0001-98, resolve consolidar o contrato social da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: • Clausula Primeira:  A empresa gira sob o nome empresana "EMPORIO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI". 

Clausula Segunda:  A empresa tem a sua sede na Rua das Mores, 132, Parque Ipê, Irará, BA CEP 
44.255-000. 

Clausula Terceira:  O objeto social da empresa é: 
COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANIEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS — MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANÁRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

CNAE FISCAL 

4712-1/00 — comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios minimercados, mercearias e armazéns 
4637-1/99 — comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
4751-2102— recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4751-2/01 — comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4729-6/99 — comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
4724-5/00— comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4723-7/00-- comércio varejista de bebidas 
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4721-1/03 — comércio varejista de laticínios e frios 
4649-4/08 — comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4789-0/05 — comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Clausula Quarta:  O capital social da empresa é de R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 170.000 (cento e setenta mil) quotas de capital, no valor 
nominal de R$1,00 (Uni Real) cada unia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, 
pelo titular. 

Clausula Quinta:  A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

Clausula Sexta:  A empresa iniciou suas atividades em 28 de julho de 2017 e seu prazo é indeterminado. 

Clausula Sétima:  A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a TIAGO COSTA DE 
ALMEIDA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 
uso do nome empresarial, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, bem corno onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização ao TITULAR. 

Clausula Oitava:  O titular TIAGO COSTA DE ALMEIDA, declara sob as penas da lei que não possui, 
nem é titular, de nenhuma outra empresa desta modalidade em qualquer parte do território nacional. 
Parágrafo Único — Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar 
filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do titular. 

Clausula Nona:  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o titular procederá ao 
levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções 
previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de 
reservas que forem consideradas como necessárias e o lucros ou prejuízos serão suportados pelo 
empresário na proporção das quotas de capital social que é possuidor. 

Clausula Décima:  No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a 
empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso 
de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa, e no caso de incapacidade, 
será indicado pela família um representante legal que ocupará a condição de titular. 

Clausula Décima Primeira:  O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

Clausula Décima Segunda:  Fica eleito o foro desta Comarca de Irará, Estado da Bahia, para o exercicio 
e o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes deste contrato. 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°3 DA CASA DE CARNE DE IRARA EIRELI 
CNPJ n0  28.291.822/0001-98 

MARCUS VAGNER BITENCOUR PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/08/1987, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 025.307.025-27, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
n° 04627685141, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA POMPILIO SANTANA, 17, CASA, CENTRO, IRARA, BA, CEP 44255000, 
BRASIL. 

Titular da empresa de nome CASA DE CARNE DE IRARA EIRELI, registrada nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600467672, com sede Rua das Flores, 132 , Parque Ipê Irará, BA, 
CEP 44255000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
28.291.822/0001-98, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei e 10.406/ 2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguinte.: 

DO ENQ ADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as 
MICROEMPRESA - ME para EMPRESA 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

NOME 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa que gira 
EIRELI, girará, a partir desta data, sob o 
ALIMENTOS =ELI. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa passa a t 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFR 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRC 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AL 
ARMAZÉNS; COMÉRCIO ATACADISTA E 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUT 
DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA I) 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZAD 
INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCH  

penas da lei, que se reenquadra da condição de 
E PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei 

MPRESARIAL 

ob o nome empresarial CASA DE CARNE DE IRARA 
orne empresarial EMPORIO DISTRIBUIDORA DE 

BJETO 

r o seguinte objeto: 
FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
IGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 

O VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM 
NTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
PECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
S DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

S PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.. 

CN 

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias e 
minimercados, mercearias e armazéns 
4637-1/99 - comércio atacadista especializado e 
anteriormente 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamen 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em  

E FISCAL 

geral, com predominância de produtos alimentícios - 

outros produtos alimentícios não especificados 

os de informática 
quipamentos e suprimentos de informática 

Req: 81000000509738 Página 1 

t. 
JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97980783 em 20/07/2020 
Protocolo 204218160 de 03/07/2020 
Nome da empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI NIRE 29600467672 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 254192344992988 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/07/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

ci 

4.  ') 



ATO DE ALTERAÇÃO N°3 DA CASA DE CARNE DE IRARA EIRELI 
CNPJ n0  28.291.822/0001-98 

4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifiutigranjeiros 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em IRARÁ - BA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO 

MARCUS VAGNER BITENCOUR PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/08/1987, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 025.307.025-27, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
n° 04627685141, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA POMPILIO SANTANA, 17, CASA, CENTRO, IRARÁ, BA, CEP 44255000, 
BRASIL. 

Titular da empresa de nome CASA DE CARNE DE IRARA EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600467672, com sede Rua das Flores, 132 , Parque Ipê Irará, BA, CEP 
44255000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/IvIF sob o n° 28.291.822/0001- 
98, resolve consolidar o contrato social da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, nos 
termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Clausula Primeira- A empresa gira sob o nome empresarial "EMPORIO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS =ELI". 

Clausula Segunda-  A empresa tem a sua sede na Rua das Flores, 132, Parque Ipê, Irará, BA, CEP 
44.255-000. 

Clausula Terceira-  O objeto social da empresa é: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
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ARMAZÉNS; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.. 

CNAE FISCAL 

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
minimercados, mercearias e armazéns 
4637-1/99 - comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Clausula Quarta-  O capital social da empresa é de R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 170.000 (cento e setenta mil) quotas de capital, no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, 
pelo titular. 

Clausula Quinta-  A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

Clausula Sexta-  A empresa iniciou suas atividades em 28 de julho de 2017 e seu prazo é 
indeterminado. 

Clausula Sétima-  A administração da Empresa será exercida pelo titular, MARCUS VAGNER 
BITENCOUR PEREIRA, acima qualificado que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exercício das atividades ora assumidas bem como, representa-la judicial e 
extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no 
entanto, o uso do nome empresarial em atividade estranhas ao interesse social. 

alaUSUla Oitava-  O titular MARCUS VAGNER BITENCOUR PEREIRA, declara sob as penas da lei 
que não possui, nem é titular, de nenhuma outra empresa desta modalidade em qualquer parte do território 
nacional. 
Parágrafo Único- Observadas as disposições da legislação aplicável,. a empresa poderá abrir e fechar 
filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do titular. 

Clausula Nona-  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o titular procederá ao 
levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções 
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previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de 
reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo 
empresário na proporção das quotas do capital social que é possuidor. 

Clausula Décima-  No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a 
empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso 
de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, 
será indicado pela família um representante legal que ocupará a condição de titular. 

Clausula Décima Primeira-  O titular MARCUS VAGNER BITENCOUR PEREIRA., acima 
qualificado, declara sob as penas da lei que não está impedido por lei especial de exercer a administração 
da empresa e nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Clausula Décima Segunda-  Fica eleito o foro desta Comarca de Irará, Estado da Bahia, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

IRARÁ - BA, 22 de maio de 2020. 

747,/,1-7 if;,4)tçi_  

MARCUS VAGNER BITENCOUR PEREIRA 
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JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 254192344992988 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/07/2020  
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral ‘7' 
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204218160 

NIRE 29600467672 
CNPJ 28.291.822/0001-98 

ERTIFICO O REGISTRO EM 20/07/2020 
ROTOCOLO ARQUTVAMENTO 97980783 DE 20/07/2020 DATA AUTDIM, CW420/02/2020 

\ 

i 
+ 

• 

Ákv_:,..\moki‘,/,,,  
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAM n-0980783 
307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA C =USA' PEQUE DirTE-Alt 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

PROTOCOLO 204218160 - 03/07/2020 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

Q-92f2.—  • 'E. éto....,02:cudea- 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 20/07/2020 
Certifico o Registro sob o n° 97980783 em 20/07/2020 
Protocolo 204218160 de 03/07/2020 
Nome da empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI NIRE 29600467672 
Este documento pode ser verificado em http://reginJuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 254192344992988 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/07/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CNPJ 28.291.822/0001-98 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

PROTOCOLO 204218160 - 03/07/2020 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 022 - ALTEFtACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

t2,.0Q- ...6.  

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

45' 
JUCE 

Junta Comercial do Estado da Bailia 20/07/2020 
Certifico o Registro sob o n° 97980783 em 20/07/2020 
Protocolo 204218160 de 03/07/2020 
Nome da empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI NIRE 29600467672 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 254192344992988 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/07/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
28.291.822/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/07/2017 

NOME EMPRESARIAL 
EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas , 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DAS FLORES 

NUMERO 
132 

I COMPLEMENTO 

I 

CEP 
44.255-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE IPE 

MUNICiP10 
IRARA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CASADECARNEIRARA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(75) 3247-2006 

i 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/2017 

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL 

-gITI-10 ESPECIAL 
1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 01/09/2021 às 11:38:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊ130 BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: AB012345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba; endereço 

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

Ailinticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Empório Distribuidora de Aliementos EIRELI tinha 
0~ de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Empório Distribuidora de 
Aliementos EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a Empório Distribuidora de Aliementos EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/06/2021 13:17:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Empório Distribuidora de Aliementos EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 

autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitakazevedobastos.not.br  e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 136351706214839197536-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

5b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be8d29f8a0d6558172b510d85f7f8f8a 5d13067efa7a44d622f6a09dda474296e07b550bf4cf1f7459f1a8da0c878e01ae87 
152a7cbeb2c3262d51598e1de52d5 

l',rs,d,,nr ia da ltepúblwa 
Civil 

Medida Pr 1,1,' 2.2110,2, 
de 211 de ...los', de 2001. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

O RINSCRIÇAO 
28.291.822/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/07/2017 

NOME EMPRESARIAL 
EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ÉCONOMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOmICAS SECUNDARIAS 

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticios não especificados anteriormente 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticinios e frios 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 -comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimenticios não 
especificados anteriormente 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 

COSIDO E DESCRIÇA0 DA NATUREZA JUR.OICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DAS FLORES 

NUMERO 
132 

COMPLEMENTO 

CEP 
44.255-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE IPE 

MuNICIPIO 
IRARA 

uF 
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
EMPORIO JRARA@NOTMAILCOM 

TELEFONE 
(75) 3247-2006 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA srtuAC Ao cADASTIAAL 

28/07/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

, 

Aprovado pela Instrução No ativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/02/2022 s 09:34:58 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

CONSULTAR OSA 

- • . 
n VOLTAR , e IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çligue aquj. 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjrevalCnpjreva_Comprovante.asp  

• 

• 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Passo a  passo  paras CNPJ Consultas CNPJ Estatisticas Parceiros Serviços CNPJ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• 

G 2018 PORTAL DA liEDESIM. Todos direitos reservados. 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpireva/Cnpjreva_Comprovante.asp  
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j2022 09:35 Consulta ao Cadastro 

TRIBUTOS , CONSULTAS CONSULTA RO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

arre•,1 .1a 

Identificação 

CNPJ: 28.291.822/0001-98 

Razão Social: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ CENTRO NORTE 

Inscrição Estadual: 142.234.400 PP 

Endereço 

Logradouro: RUA DAS FLORES 

Número: 132 Complemento: 

Bairro/Distrito: PARQUE IPE CEP: 44255-000 

Município: IRARA UF: BA 

Telefone: (75) 32472006 E-mail: EMPORIO JRARA@HOTMAIL.COM  

Referência: PROXIMO A PRACA Localização: ZONA URBANA 

Info! tivuoef; C ‘,rnrAernentares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 28/07/2017 

Atividade Econômica Principal: 

4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, cOrn predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e arma 

Atividade Econômica Secundária 

4637199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

4721103 - Comércio varejista de laticínios e frios 

4723700 - Comércio varejista de bebidas 

4724500 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anterio 

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço lie Correspondtmeia 

Endereço: PRACA AMADEU NOGUEIRA CAMPOS Complemento: CASA 

Referência: Número: S/N 

Bairro: CENTRO CEP: 44255000 

Município: IRARA UF: BA 

In! r11,4;/.jes ConTadot 

Classificação CRC: CRC: Tipo CRC: 

Nome: 

Responsável pela organização contábil 

https://www.sefaz.ba.gov.briscripts/cadastro/cadastrol3a/result.asp  
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0122/2022 09:35 Consulta ao Cadastro 

Cla -6ificação CRC: CRC: Tipo CRC: 
Nome: 

Endereço 

Endereço: 

Número: Bairro: Município: UF: 
Referencia: CEP: 

Telefone: () Celular: () Fax: () E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 03/02/2022 

 

@VOLTAREI -ropo DA PAGZNA 

 

• 
PACA.NR  

• 

https://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 
2/2 



PODER JUDI(.1Ár L. 
JUSTIÇA DO TRi,F5-. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 28.291.822/0001-98 
Certidão n°: 4310581/2022 
Expedição: 03/02/2022, as 09:30:22 
Validade: 01/08/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.291.822/0001-98, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 2.9 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal' do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;.  ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

sugest:Cies 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA Emissão: 03/02/2022 09:33 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N° 20220582791 

RAZÃO SOCIAL 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

142.234.400 28.291.822/0001-98 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/02/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. • 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Inteina 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



Prefeitura Municipal de Irará 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

Praça Pres. Tancredo Neves, 120 

Centro - Irará - BA CEP: 44255-000 

CNPJ: 13.626.205/0001-29 • 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000030/2022.E 

Nome/Razão Social: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

Inscrição Municipal: 3400664 CPF/CNPJ: 28.291.822/0001-98 
Endereço: RUA DAS FLORES, 132 

CENTRO IRARÁ - BA CEP: 44255-000 

410 RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO , QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO 

Observação: 

********************************************************************************************************************************************** 

****************************************************************************************************************************** 

Esta certidão foi emitida em 02/02/2022 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 03/05/2022 

dia certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 3600006739260000001535090000030202202027 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://irara.saatri.com,br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 02/02/2022 às 11:40:43 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
CNP.): 28.291.822/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuit mente com base na portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:12:55 d dia 29/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/05/202 .  
Código de controle da certidão: 1983.5BD7.CA89.2099 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECONÓ r.1ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 28.291.822/0001-98 

Razão SOCial:EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

Endereço: RUA DAS FLORES 132 / PARQUE IPE / IRARA / BA / 44255-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/Validade:26/01/2022 a 24/02/2022 

Certificação Número: 2022012610383126582086 

Informação obtida em 03/02/2022 09:27:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

03/02/2022 09:27 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorlsf 
1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRARÁ 

PRAÇA MARIA BACELAR, 120 - CENTRO 

IRARÁ - BA - CEP: 44255-000 

CNPJ 13626205000129 

PARA 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

NOME 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

NOME FANTASIA 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

ENDEREÇO 

RUA DAS FLORES 132 CENTRO - IRARÁ-BA 

 

ATIVIDADE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -  

CÓDIGO 
INSCRIÇÃO 

1CAD. ECONÔMICO 

630 3400664 
CPF/CNPJ 

28.291.822/0001-98  

RESTRIÇÕES 

Válido também para publicidade (letreiro). 

DATA 
12/01/2022 

VALIDADE 

31/12/2022  

airetarde-Depaftownto 
Cad. 4072-1 

TABELIONATO DE NOTAS COM PROTESTO DA SEDE 
DA COMARCA DE IRARA.BA (7.17ani, OVe' 41 r.  Øi,, 

Rua Rua Ruy Barbosa. 61. sala 1. Centro, Irará-BA, CEP: 44.255-000 Tabeliã 
tabelionaloirara@praait.aortit  

Certifico e Or.:: é cce a waoiTee a-reprs?p:ãe le1dc doeu 
aoresertado. 

Em testemunhe da verdertfátrniihicriald'ét,da Santos 
P•nte Eszrevente Autorizadi'-141iC,rieta-ta1ein 
valiciadê acomparg,ada'dOrZtoaig.(=f-tRARA-BA 

11,2/21)22. Valor drj 6.00 Emel: RS 2.0.3 
Taxa. R..$ 3.10  
0097.AB13140-1 41-  =  

ELQAUTEuTICACAO  
leAveatiba ius  

DE LICENÇA N°  00042/ 2022 
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e Autorizada 

EXERCICIO 2021 

VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

) 
\I  

\I - 
Vig1ânda Sanitária Municipal 

ALVARÁ 

NO. 041/2021 

VALIDADE 16 de Dezembro de 2022. 

O Coordenador do Serviço DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA — SERVS, de 

acordo com a legislação .sanitária vigente, conforme processo n° 077/2021, concede 

1  licença sanitária à empresa EMPOR10 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LiDA 

.CNP1: 28.291.822/0001-98, situada na rua das .flores. Parque Ipê, n° 132, irará • Ba. 

Sob a responsável legal de Elizangela Ferreira de Souza. 

Irará (13,k), 21 de Dezembro de 2021. 

NOTA: 

(-1 

Ana klari Pinto Cerqueira 
Secretária sfunicipaI de Solide 

Cadastro n°9757.8 

O licenciamento dos estabelecimentos sujeitos a fiscalização pela vigilância 

sanitária será revalidado anual mente. 

O pedido de revalidação anual de licença será instruido com o alvará do ano 

anterior. 

> O alvará funcionamento deverá obriaatoriamente ser fixado em lugar bem 

visível ao público. 

010,1:1.X X( \O 

Estabelecimento com autorização para comercialização de mercadorias em geral , 

com )redomirnincia de produtos alimentícios. 

TABELIONATO DE NOTAS COM PROTESTO DA SEDE 
DA COMARCA DE IRARA-BA 04.41,1111/C 

Rua Ruy Barbosa, 61. sala 1. Centro. Irará-BA. CEP: 44.255-000 Tabeliã 
tabelionatoirara©gmail.com  

DM, 

Certifico e do:. é nue a cóoia,é"",a';réprodboão 'e do d 

apresentado. 

tester..unho da verdda3á).
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valiciade acon'oaW-ada 6"?:;,:..)F,::iid0:4RA-BA - 

BA 11/2,222. Valor oC' Ato 6.0(/ rTnribl: R$ 2.5)..• 

Taxa RS 3.1C: , r 

0097. AB 13 40(;-5 - 
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10/02/2022 005474981 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIN O N°: 005474981 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.brisco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 10/02/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, portador do CNPJ: 28.291.822/0001-98, estabelecida 
na RUA DAS FLORES N° 132, PARQUE IPÊ, CEP: 44255-000, Irara - BA. *"*""*"******"***********"********"*" 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 10 de fevereiro de 2022. 

PEDIDO N°: 
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Contra os dados do ato em: haps://selodigital.tipb.jus.br 
 ou Consulte o Documento em: haps:dazevedoba5los.not.bridocume5t0t136352106214562822577  

çà Autenticação Digital Código: 136352106214562822577-1  

-45frç ••=i Data: 21/0612021 09:38:13 

Selo Digital Tipo Normal C: ALR51032-M539; 
iTt4: Valor Total do Ato: R$ 4,66 

TERMO DE ABERTURA 

Conjunto de Fótgas:Si)leas: . 

Número: 4 Folha: 1 

Contém este conjunto de folhas soltas 51 folhas numeradas do No. 1 ao 51 emitidas através de processamento eletronico 

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaiyo descrita no período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
Nome da Empresa ................... :  

Ramo 

Endereço 

Complemento ......................... : 

Bairro 
 PARQUE IPE 

Municipio  IRARA 

Estado 
 BA 

Inscrição no CNP) 
 28.291.822/0001-98  

Inscrição Estadual 
 112234400 

Registro na junta 
 29600467672 Data registro: 28/07/2017 

Inscrição Municipal  

CEP 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 11 DE 05/12/2013 DO D.R.E.1., DECLARAMOS QUE O PRESENTE 

LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO. DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 

APRESENTADA, CONTABILIZADA E DEVOLVIDA. 

MARCUS VAGN • BIT 
TITULAR PESSOA FISICA 

CPF: 025.307.025-27  

IRARA, 01/01/2020 

CO 

AMES 

R PEREIRA 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominâ 
ncia..de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 

armazéns 
è- 

R DAS FLORES, 132 

14255000 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

Termo Autenti',ação 21/0,..1417-2 

O presente livroà. no, .nne exare,  acro e ,coolenoo, achrt.R,; 

CONCOnfOrM1C1,165 coro a legislação 0.por(iirr• tefin(.a 

0'2.benUra 9 e009,a,o9nt0  

.
ÃÉ1PA oy. SAkTANt 

/(Yk 
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MANOEL LERCIVALDO CRUZ OLIVEIRA 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-015738/0-0  

CPF: 552.207.625-91  

9 Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145 

I 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

.
ã 

 (83)3244-5404 cartorlo@azevedobastos.not.br  

httpaJlasevedobastos.not•br 

e e 

Velbor Anve • de M. Cavalcanti 
Titular 

411N 
co 
a. 

_1;12ZW O Ir 

1:1'iz;•`zgh.;;.' 

O 

ca 
a a) 
CD 

Z 
ZIT) 5)  0 

c(' co 

.5  
á.; :0 

Csi  

0.) 

(.4 co c 
ca
w 
 2 

cn 

-E • E 
.w O -5 

O 

ai a- 

cu 

— o Z a) co 
na Q) 

a.)  

co 
-0  O 

C 
Cs.1 c o 

E rm 
C 

0
I. D C'a 

0 

o 
> 
.11 

5-
W '(/-) 

.5 .9  
2 (?3 

w o- 
m -o 
2 o  

co 
-o ri 

W te— 
0 

CL E g- 
0. 
‘• Es  

o — 
o. c o 

-o 

;C; CL a)  
E u‹)  È 
10 1— 8 

z 
w -0 o -o 

E o 8x 
< 

(,) z (1) O 
L"  o 

c w 
rn c  a) a) 

-c < c 
H ,5  
u j o 

E co -8 
8 

w 
P 5,) 

• z o- o cn o 
• 

1.2 o -2 
- cOco  

in 
'5 CL ."2 

u) 

E • —1 13 
"•••• 7 • 
••••' Er, 

o õ o  

c ,• W 
e) 

(/) 
õ • 

0.uJ 

9 



Empresa: EMPOAI() DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ÉIRELI 

,,C.N.P.).: 28.291.822/0001-98 . • . • • • 

Batariço erkerrado em: 31/12/2020 • , a : 0, e 

BALANÇO It$A1-RtMÓNIAt: . 
, o  , • • e 0 

0.0.012e 
• e. .L . • , 

Descri çã o 

wegRe ATNO 
Anvo CIRCULANTE 

DisaomivEL 
CAIXA 

09402i CAIXA GERAL 

glégle CLIENTES 
,weilEgj DUPLICATAS A RECEBER 

CLIENTES DIVERSOS 

ESTOQUE 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

"dee 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS 

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES 

FORNECEDOR MODELO 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 
IRRF A RECOLHER 

021~ SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

.4iffle OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENpÁRIÁ 

OBRIGAÇÕES sociais 
..0Mtk INSS A RECOLHER 

rritg4 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

offignt 
LUCROS OU PREILliZOS ACUMULADOS 

0"4"81; LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

"Ige 
LUCROS ACUMULADOS 

IRARA-BA, 31 de Dezembro de 2020 

offiggel 

. -7' 
MARCUS VAGNER BITENCOUR PEREI 
TITULAR PESSOA FISICA 
CPF: 025.307.025-27 
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4 e 
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MA OEL LERCIVAIDO CRUZ OLIVEIRA 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-015738/0-0 
CPF: 552.207.625-91 
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Confira os dados do ato em: hltps://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https:irazevedobaslos.nol.bridocumentorl 36352106214562822577 
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g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitâclo Pessoa - 1145 

g Bairro dos Estado. João Pessoa • PB 
e; (83)3244.5404 • cartorlo@atevedobristos.not.br  

hups1in.ovedob..t...001.b, 

Cisd, 

° Autenticação Digital Código: 136352106214562822577-2 
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.0 Data: 21106/2021 09:38:13 
cel—  Valor Total do Ato: RS 4,66 

'<c)  Selo Digital Tipo Normal C: ALR51033-A1UCI; 
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..aglair. 
Empresa: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS EIREU 

28.291.822/0001-98 , 
, 

.deie 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTAi.s0D0./,EYIEP,C1;;TO E'M :11 /12/2020 . 

Folha: 0047 
Número livro: 0304 

w o 
É:) .- 

" ' " ' 0 '2 

~Me Descrição Nota Explicativa Saldo Total õ 
u_ 

RECEITA BRUTA O o (..)) 
diger VENDA DE MERCADORIAS 3.666.984,72 3,666,984,7Z 

otn 
DEDUÇãES DA RECEITA BRUTA 

-o 
c 
a) 

(-) SIMPLES NACIONAL. 

dgee CUSTOS 

(162.441,77) (162,441,77) o co c 
-o  

COMBUSTíVEL 
dee 

.1111M RECEITA LÍQUIDA 

irati 

1 197 189 32  
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645.219,01 
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RESULTADO 

2.120.287,63 3,286151829 
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGiVEL A LONGO PRAZO RESULTADO 
ATIVO TOTAL 

645.219,01 0,304307303 
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6.A empresa não tem contingências passivas. 
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Notas Explicativos as Demonstrações Contábeis em 31./12/2020 

1.Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas 

rigorosamente de acordo com as Normas Contábeis. 

2.A empresa estabelecida na cidade de IRARA - BA, dedica - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E 

FRIOS, porém ela está autorizada a .exercer outras atividades conforme seu objeto social. 

3. As principais práticas e políticas contábeis adotadas são: regime de competência e depreciação 

calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual. 

4.0 capital social, totalmente intelizado, é de R$ 170.000,00 I 0.:clitkl e. setenta mil reais) cotas no 

valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído ao titular: MARCUS VAGNER BITENCOUR 

PEREIRA 

5.A empresa iniciou as suas atividades no dia 28 de julho de 2017 e o seu contrato social está 

devidamente registrado na JUCEB. 

7,Por se tratar de uma microempresa optante pelo simples Nacional, os impostos são pagos através 

do simples nacional. 

8. A empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, é optante do Regime Tributário 

Diferenciado (Simples Nacional) desde 28/07/2017. 

9. O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 

financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 



Certidão 0.°: BA/2021/00005549 
Nome: MANOEL LERCIVALDO CRUZ OLIVEIRA CFlf: 552.207.625-91 
CRCIUF nf BA-015738/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 06.07.2021 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: LIVRO (MARIO 
N° 04 I Exercício: 2020 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

(CRCB9 

50 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 

identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas prerrogativas profissionais. 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.°  9.295/46. 

Informamos que a presente Certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR. mediante número de 
controle a seguir 

CPF : 552.207.625-91 Controle: 3412.4039.4667.4981 
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CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 11 DE 05/12/2013 DO D.R.E.I., DECLARAMOS QUE O PRESENTE 
LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 

APRESENTADA, 

MARCUS VAGN BITENCO R PEREIRA 

1 I iULAR PESSOA FISICA 
CPF: 025.307.025-27 
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Válber Azevê 
Titular 

M. Cevatcanti 

Endereço  

Complemento  

Bairro  

Municipio  

Estado  

Inscrição no CNP)  

Inscrição Estadual  

Registro na junta  

Inscrição Municipal  

CEP ' 44255000 

R DAS FLORES, 132 

PARQUE IPE 

IRARA 

BA 

28.291.822/0001-98 

142234100 

29600467672 Data registro: 28/07/2017 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA. 11 DE 05/12/2013 DO D.R.E.I., DECLARAMOS QUE O PRESENTE 

LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 

APRESENTADA, CONTABILIZADA E DEVOLVIDA. 

Contra os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/d0cume510/136352106214562822577  
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MARCUS VAGNER BITENCOUR PERE' A 
TITULAR PESSOA FISICA 

CPF: 025.307.025-27 

"1:1ffl• 

MANOEL LE CIVALDO CRUZ OLIVEIRA 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-015738/0-0 
CPF: 552.207.625-91 
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Mor AZOVn T o M. Cavalcanti (11  
Titular 

rJ 

ke:'?drin. 

Empresa: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

...4~C.4.P.J.: 28.291.822/0001-98 
t • • . • Balar',ço eikermd, o em: 31/1212020 e • t • 

BALANÇO êAtRtMÔNIAl: 

~Age 5 • • • 

r- 

5 
5 

Folha: 

t • 

1. 

0046 

~Me 
'Oescri0 o Saldo Atual 

02e4"3 
ATIVO 

2.120.287,630 
.ATiVO CIRCULANTE 

2.120.287,630 
DISPONÍVEL 

935.093,580 

do400EIN 
CAIXA 

CAIXA GERAL 
935.093,580 

935.093,580 

CLIENTES' 
691.326,500 

...40511 DUPUCATAS A RECEBER 
691.326,500 

CLIENTES DIVERSOS 
691.326,500 

ESTOQUE 
193.867,550 

MERCADORJAS. PRODUTOS E INSUMOS 493.867,550 
~OS"' MERCADORIAS PARA REVENDA 

493.867,550 

PASSIVO 
2.120.287,63C 

PASSIVO CIRCULANTE 
645.219,01C odigR" 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
51.606,95C 

EMPRÉSTIMOS 
51.605,95C 

0"15 
EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 

Si.606,950 

.wiggea, FORNECEDORES 
66.693,7IC 

FORNECEDORES 
66.693,71C 

'fgiln3:7; FORNECEDOR MODELO 
66.693,71C 

OBRIGAÇÕES TRIBUT4RIAS 
526.423.29C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 
S26.423,290 

IRRF A RECOLHER 
66,16C 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
526.356,83C 

~Agh OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENF2ÁRIA 
495,06C 

mmAggt, 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

INSS A RECOLHER 
195,06C 

495,060 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
1.175.068,62C 

CAPITAL SOCIAL 
170.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 
170.000,000 

ori.fge 

CAPITAL SOCIAL 
170.000,000 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
1.305.068,62C 

LUCROS OU PREJUiZos ACUMULADOS 
1.305.068,62C 

LUCROS ACUMULADOS 
1.305.068,62C 

IRARA-8A, 31 de Dezembro de 2020 

Confira os dados do ato em: https://selodigitaltipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.brídocumentof136352106214562822577  ...... .. .. 
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';..,•°;?rj.fe.„„ ,„ .0  Data: 21/06/2021 09:38:13 Av. Presidente Epilâcio Pessoa - 1145 
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(18.1104,00) 

(31.350,00) 

(2.525,42) 

(2.264,16) 

(574,05) 

73,09 

(880,01) 

(595,76) 

(130,38) 

(649,96) 

(67,81) 

(2)17,98) 

(209.70) 

(1.663,46) (59,929  áa) 

$59.6°1,85. 

859.691  85, 

859.691.85  
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-.mor 
Empresa: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

~Me,. C.N.P.J.: 28.291.822/0001-98 Folha: 0047 
, 

I . o • „ Número livro: 0004 
. . ,  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTAS?0 pri.EY,EP,Cin0 E4J1/1-2 /2020 

Descrição  Nota Explicativa Saldo Total 
RECEITA BRUTA 

VENDA DE MERCADORIAS 
3.656.984,72 3,666,984,72 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) SIMPLES NAGONAL 
(162.441,77) (162,141,22) 

CUSTOS 

COMBUSTiVEL 
(12.354,63) (1 2.354,63) 

RECEITA LÍQUIDA 
3.192.188 p 

CMV 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
(2.566.889,31) L2,566 F189 31) 

LUCRO BRUTO 
975,299.0) 

DESPESAS OPERACIONMS 
(65.607 15) 

DESPESAS COM VENDAS 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

HOSPEDAGEM 
(190,00) 

REFEIÇÕES 
(174.50) 

(5.363,06) (5.677k)  
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;PESAS ADMINISTRATIVAS 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

rgOe PRÓ-LABORE 

130  SALÁRIO 

FÉRIAS 

FGTS 

VALE TRANSPORTE 

TAXAS DIVERSAS 

ENERGIA ELÉTRICA 

ÁGUA E ESGOTO 

TELEFONE 

DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

DESPESAS COM INTERNET 

JUROS PASSIVOS 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

MANOEL LERCIVALDO CRUZ OLIVEIRA 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-015738/0-0 
CPF: 552.207.625-91 

Joe' 
ceeDi 
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- BA, 31 de Dezembro de 2020 

L°43'  "/(//'(4-'2 g•eit(,1  
60g.le„ mARCUS VAGNER B1TENCOUR PEREKA 

TITULAR PESSOA FISIC_A 
04, CPF: 025.307.025-27 

ange 

rale 

\°,éja 
Valber Azevê de M. Cavalcanti 12  

Titular 



ATIVO CIRCULANTE = RESULTADO 

PASSIVO CIRCULANTE 

2.120.287,63 3.286151829 

645.219,01 

ATIVO TOTAL RESULTADO 

PASSIVO CIRCULANTE 4- EXIG1EL LONGO PRAZO 

2.120.287,63 3,286151829 

645.219,01 

BALANÇO PATRIMONIAL 

1.-INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE  

2.-INDICE DE SOLVENCIA GERAL ISG  

3.-INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ATIVO CIRCULANTE +REALIZAVEL A LONGO PRAZO  

PASSIVO CIRCULANTE 4- EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

RESULTADO 

2.120.287,63 3,286151829 

PASSIVO CIRCULANTE 4- EXIGIVEL A LONGO PRAZO RESULTADO 

ATIVO TOTAL 

645.219,01 0,304307303 

2.120.287,63 

1114 

no:// 
Valber Azevê. • de M. Cavalcanti 

Titular 

MANOEL LERCIVALDO CRUZ OUVEM 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-015738/0-0 
CPF• 552.207.625-91 

u . 
• 
. , • 
... 

rnpresa: EMPOAI° DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
28.291.822/0001-98 

Manco encerrado em: 31/12/2020 

~1~ 

.."dM 

.~gEe 

~4n 

...11110 

moMS 

oodge 

~Age 

645.219,01 

^-ikge 

4.-INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL - IEG 

egeRg& 

‘41' 
DECLARAÇÃO  

ATESTAMOS PARA DOS DEVIDOS FINS QUE OS DADOS REFERENTE A APRESERNTACAO DOS CALCULOS CORRESPONDENTES 
rio~da 

1/40 AOS INDICES APRES1NADOS ACIMA FORAM EXTRAIDOS DO BALANCO PATRIMONIAL 1 tLATIVO AO EXERCICIO DE 2020 

...#23.IRARA-BA, 31 de Dezembro de 2020 

PLA-(444  
"geMARCUS VAGNER BITENtOUR PEREIRA 
..geMULAR PESSOA FISICA 

CPF: 025.307.025-27 
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kmpiresa:, EMPORIO bISTRIBUIDORA bÉ ALIMENTOS  
C.N.P.3.: 28.291.822/0001-98 

• 

 • 
Balanço encerrado em: 31/12/2020 • 4 • 

Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 

1.Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas 

rigorosamente de acordo com as Normas Contábeis. 

2.A empresa estabelecida na cidade de IRARA - GA, dedica - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E 

FRIOS, porém ela está autorizada a exercer outras atividades conforme seu objeto social. 

3. As principais práticas e políticas contábeis adotadas são: regime de competência e depreciação 

calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual. 

4.0 capital social, totalmente integralizado, é de R$ I 7n nnn , (Cento e setenta mil reais) cotas no 

valor de RS 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído ao titular: MARCUS VAGNER BITENCOUR 

PEREIRA 

5.A empresa iniciou as suas atividades no dia 28 de julho de 2017 e o seu contrato social está 

devidamente registrado na JUCEB. 
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MANOEL LERCIVALDO CRUZ OLIVEIRA 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-015738/0-0 

552,207,625-91 

woef 
6.A empresa não tem contingências passivas. 

Á4gC 7.Por se tratar de uma microempresa optante pelo simples Nacional, os impostos são pagos através 

Ãge do simples nacional. 

dg‘ã 8. A empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, é optante do Regime Tributário 

.0e Diferenciado (Simples Nacional) desde 28/07/2017. 

.fflk4 9. O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 

.0Á4 encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 

financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 
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MARCUS VAGNER BITENCOUR PERE1 
TITULAR PESSOA FISICA  

urge CPF: 025.307.025-27 
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\labor Azev'"  è' M. Cavalcanti  
Titular -;.r.  

07/04/2021 DHP Eletrônica ------ ------------------------ ---------- ------- 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL \ DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercicio da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas prerrogativas profissionais. 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei ri.' 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não ouita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.°: 6A/2021/00005549 
Nome: MANOEL LEIRCIVALDO CRUZ OLIVEIRA CPF: 552.207.625-61 
CRCIUF n.°  BA-01573810 Categoria: CONTADOR 
Validade: 06.07.2021 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: LIVRO MARIO 
N° 04/ Exercício: 2020 

Confirme a existência deste documento na pagina V).WW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: 

CPF : 552.207.625-91 Controle : 3412.4039.4667.4981 
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Confira os dados do ato em: https://selocligitaltjob.jus.br  ou Consulte o Documento em: https:/fazevedobastos.not.briclocumento/136352106214562822577 

2 Autenticação Digital Código: 136352106214562822577-6 
.0 Data: 21/06/2021 09:38:14 
}c-2 Valor Total do Ato: R$ 4,66 

Selo Digital Tipo Normal C: ALR51037-VAY9; 



IRARA, 31/12/2020 

)142 #/±4(-•  
MARCUS VAGNER BITENCO' R PEREIRA 
'TITULAR PESSOA FISICA 
CPF: 025.307.025-27' 

Nome da Empresa ' EmPORIO DISTR1BuiDORA DE ALIMENTOS EIREL1 

Ramo  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominâ 
ncia,de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns 

Endereço • R DAS FLORES, 132 

Complemento  

Bairro  PARQUE IPE 

Municipio • IRARA 

Estado • BA 

Inscrição no CNP)  28.291.822/0001-98 

Inscrição Estadual 1.42234100 

Registro na junta 29600467672 Data registro: 28/07/2017 

Inscrição Municipal  

CEP  44255000 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 11 DE 05/12/2013 DO D.R.E.I., DECLARAMOS QUE O PRESENTE 
LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA, 

TERMO, Elq GE•R•chê Ni•EiN •1•0 
a •1, . • • 

• • ^ lha 114 • • • 

CprtMrttà) te,FOlhas:SOltjj • 
• • ••41 •• 

Número: 4 Folha: 51 

Contém este conjunto de folhas soltas 51 folhas numeradas do No, 1 ao 51 emitidas através de processamento eletronico 
de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

•••••110"- 

-Ate, 
tt .  
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luAck  ,Q1,90  getk-w 
MANOEL LERCIVALDO CRUZ OLIVEIRA 
Reg. no CRC • BA sob o No. BA-015738/0-0 
CPF: 552.207.625-91 

NTAT-074-E-F-R-EWL7-5-0-1  

I ESTADO DA SARJA 
i  EM 

l  ASS.:  

U N.O.ç,ost.‘\11  \ 

\,(PÇP 

Confira os dados do ato em: haps://selodigital.tjobjus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.nol.br/d0cumento/136352106214562822577  
- 

Elin,,,,,cAlE 2 Autenticação Digital Código: 136352106214562822577-7 ,/ Cartório Azevêdo Bastos 
.cá Data: 21/0612021 09:38:14 Av. Presidente Epiláclo Pessoa • 1145 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 • ,g Bairro dos Estado, João Pessoa • PB ltà 
031 3244.5404. cortorio©arevedobastos.not.br  

0 < Selo Digital Tipo Normal C: ALR51038-TQD2; 
https://azovedobastos.not.br  

Valber Azava . de M. Cavalcanti 
Titular 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME • MANOEL LERCIVALDO CRUZ OLIVEIRA 
REGISTRO • BA-015738/0-0 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • 552.207.625-91 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pélo CRCBA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 10/02/2022 a 4:33:09. 
Válido até: 11/05/2022. 
Código de Controle: 948449. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 

1/1 
about:blank 



Mo da Silva 
Dit trdaçào Escolar e 

orá ia N9  072 

XI' • 

anda Cevaleanti  Bel. Velem Azev 
Titu r 

OR£1,EITURA Dr. SANTA 11AR1tAR 

40€11140 de -Coàos 

A SECRETARIA DE EDUCKAO DE SANTA BARDARA, inscrita o CNP) N" 06.080.176/00
01-87,  

situada na Rua Lamanto Junior if 191- 13a Cep: 44150-000, atesta para os devidos fins que a Empresa 
CASA DE C.ANE DE IRARÁ 1.,TDA — Me, inscrita no CNP1 N" 28.291.822/0001- 98. sediada na Rua 
das Flores, na 132, Parque Ipê-Irará/DA. prestou serviços em gêneros alimenticio de acordo ao PREGÃO 
Presencial tf 001/2019 Cumprindo todos os prazos de entrega dos produtos mantendo um bom padrâo de 

qualidade, dos itens relacionado abaixo: 

l• • 

QTD 
LICITADA 

1.500 

6.000 

50 

Achocolatado em •O— 
KG 

A úcar Granulado — 
KG 

Ado_çante dietético li uido 100 ml c,ada. 
_UNID 

Amido de milho.. validade de 6 meses, 
embala em com 500 a 

K 700 

Arroz branco tipo 1 — Isento de mofo, de odores 
\  estranhos e de substancias nocivas Embalado 

em pacotes com 1 Kg. 
KG 1 500  

An_o_z_parborizado ti o 1 . 
i  KG 2.500 

Aveia em flocos grossos- Aveia em flocos, 
validade de 6 meses, embala em cor_ j1 59L9) . KG 

500 

Biscoito Cream Cracker — Sem umidade, seco e 
crocante. Embalagem contendo no mínimo 1 _ 

_ 
4.500 

40k______ 
 

1 
Biscoito doce tipo Maizena — Sem umidade. i 
seco e crocante. Embalagem contendo no 

1 
mínimo 400 . 

PCT 3.000 

Biscoito doce tipo Maria — Sem umidade, seco e 2.000 
crocante. Embala erm. 400 

PCT 

Biscoito doce tipo Rosquinha — Sem umidade. 
seco e crocante. Nos sabores: leite, coco. 

chocolate. Em_b_a_l_ne_air_e_Ig.  

12 —. 

Caneia 
 

Char t_f_e_p_______gonta de a ulha . KG 

Coco ralado- . 
KG 

Colorifico — a base de urucum. Embalagem 1.000 

16 
acote com 100 ramas. 

PCT 

cereais/ milho/ aveia e arroz - Em flocos finos. 

30 

-- 
_......_ — — _...-- -- Cravo -- 

KG 

Farinha de rningau em flocos sabor cinco 
17 ..  

— 181  . _./..p_r_esentado em p_p_o2le_UIS.Ir.g.
, PCT 

\ Farinha Lactea — Embalagem de 200 gramas. \ 

19 
Sem umidade. 

PCT 200  

Feijáo Preto— PacOte Oe 5_01D, 
KG 400 

Flocos de milho — Sem umidade. 
KG 2.500 

2,500 

800 

30 1 

1.000 

Autenticação Digital Código: 136351908203295295887-1 E2 .0  Data: 19/08/2020 10:54:06 
ij Valor Total do Ato: R$ 4,56 

Selo Digital Tipo Normal C: AKI67488-WGW9; t.) 

Cartório Azevêdo Bastos 
G Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 

Bairro dos Estado. João Pessoa • PB 
.; 1831 3244-5404 - cartorio@arevedobastos.not.br  

https://azevedobastos.not.br  



221 

23  

24 

32 

Óleo comestível - Óleo de soja. Em garrafa de 
900 ml. 

33 Ovos de granja- 

I KG 

1KG 

KG 

UND 

DZ 

Massa de sopa (argola) - de 1° qualidade - 
Embalagem de 5009. 

Milho de pipoca - Apresentado em pacote de 
500 

31 Milho  para mungunzá  (amarelo) - 

29 

30 

Polpa de frutas - natural, sabores: manga, 
goiaba, umbu, cajá, abacaxi, acerola,  tamarindo.  KG 

Polpa de tomate -  jUND 
34 

35 

Santa Barbam 03 dezembro de 2010. 

E DA MERENDA 

- 
• Autenticação Digital Código: 136351908203295295887-2 / 
.0 Data: 19/08/2020 10:54:06 
/12 Valor Total do Ato: R$4,56 
< • Selo Digital Tipo Normal C: AKI67489-4990; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Editado Pessoa - 1145 

r; Bairro dos Estado. João Pessoa • PO 
031 3244-5404 - canorlo@azevedobastos.not.br  

httpfEiissevedobaslos.not.br  Tia) ar 
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Fubá de milho - Sem umidade. Apresentado em 

22 embalagem contendo 500 g. KG 1.50.0 

Leite de coco - LITRO 800  I 
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Leite em pó integral- Apresentar em embalagem 
contendo pacotes de 2009.  

Leite em pó sem lactose. 

Linguiça mista fina defumada tipo Josefina 
Embalada em pacotes com 2,5 Kg.  

Macarrão espaguete - de 1° qualidade - 
Embalagem de 500q.   

Macarrão parafuso- de 1° qualidade - 

27 Embalagem de  5009  

Margarina Zero Trans. Sem umidade. 

8 Apresentado em  pacote de  250 g. 

Proteína texturizada de soja - Granulada, seca. 
Embalada em pacotes de 400g. Apresentar  

37 Queijo mussarela (fatiado) - 

38 Sal refinado iodado- 

39 Salsicha- 

Sardinha em lata - Apresentado em latas com 
peso liquido de 1309. UND  

Vinagre - Vinagre de álcool. Em garrafa pet de 
500 ml. ¡ LITRO 

KG 5.000 

PDT 300 

KG 

KG 

KG 

KG 

1.800 

600  

2.000 

1.500 

1.800 

36 

40 

41 

UND 

KG 

KG 

KG 

1.500 

600 

900 

1.000 

800 

4.000 

3 000 

3,000 

200 

900  

800 

n  n r17----) n  s.r.1,1:121r1):::3 Poio. r entoado São P.a, h. 5, Centro 
Aloxoodro Martins Kunrotti •IntAAtan 

'Mal .......-- 

P
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! I I , I I i I I CARTÓRIO 
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Santa 82r0araf0A • CEP 0,100004

TABELIONCO DE!KINE ECO IVILÇA0 DE PROTES101.75,801874770 . tobolionolosantabo~11.coin  
:  

4- Reconheço oor semeiharça ais) firma(s)oe:MORENICE DA SILVA 

gg Em testemunho da verdade. JuVarda Lima Estrela 
Barbosa, Escrevente Autorizada. A etiqueta só tem 
validade ecompanhana do OR Code. - Senta Barbar: 

!;,...' 
: ›  

- BA 131/2020. Valor oci Ato: R$ 5.20 Emol: R$ 
2.51 Taxa RS 2.69  

.5\..., . 0109,A8063562-1 '"' , \,...,:.,,• : ,  , 13-5-, ,r 

:k-.-)."3"'"' .:' SELO RECONJHECIMENTO 
**J. .,,,iihe,ies nriaalentic'dad6( x',̀..-  .‘-''''. _.•  

Ni..:.• / ,:ti........f..,th 

NUTRICIONISTA 



NU*1-12100NIS1'A 

e.02 É( 44. 

HEFE DA MERENDA 

Em lesternormo da verdade JUVSPIO Limo Estrela 

Barbosa. Esvevente Autortzeda. A etiqueto só tem 
validade ecompanhene do OR Code.- senha Barbar' 

- BA 13-1/2020. Valor Co Ato: R$ 5.20 Ernol: R$ 
2.51 Taxa. 05 050 .. 

0109.AB063563-0 

SELO RECONHECIMENTO ,rk 

VAN lloa,ius,ariautenticloade  

11';'.  • ". 

Bel. Vali., Azev 
Tira ar 

anda Cavalcanti 

s+2 
,N 

PRF,FE;TI.In IW SANTA P,APB ARA 

4ovemwo áetoãos 
ATESTADO DE QUA1,1FICAçÃO TÉCNICA 

Á SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SANTA BARBARÁ. inscrita o CNP.] N" 06.080.176/0001-87, 

situada na Rua Lamanto bolor 110  191- Da Ccp: 44150-000. atesta para os devidos rins que a Empresa 

CASA DE CANE DE IRARÁ LTDA — Me, inscrita no CNP.I N" 28.291.822/0001-  98. sediada na Rua 

das Flores, n0 
 132, Parque Ipê-Irará/DA, prestou serviços em gêneros alimentício de acordo ao 'PREGÃO 

Presencial 003/2019. Cumprindo todos os prazos de entrega dos produtos mantendo um bom padrão de 

qualidade, dos itens relacionado abaixo: 

Discriminaão 
- 

Carne bovina (chã de dentro)- 

Und , 

Kg 

Qtd 

600 
1 

Kg 600 
2 Carne bovina-  Acém 

2.000 

Carne processada congelada — Cor vermelha 
vivo, não azulada, cheiro característico, sem 
odor podre, aspecto íntegro, rígido (sem afundar 
à pressão do dedo). Isento de matéria terrosa, 
parasitos e larvas. Embalagem de 1 Kg 

Kg 

4 Charque ponta de agulha — Kg 2.000 

Kg 

Kg 

600 
5 Coxão de carneiro - Cor vermelha vivo. 

Fígado- Sem o revestimento interno e sem 
resíduos. limpa e congelada Embalagem em 

sacos de 1 kg, plásticos 

600 
6 

 Kg 5.000 ._. Frango de granja inteiro (congelado) 
I 

Kg 1.500 
8 

Linguiça mista fina defumada tipo Josefina - 
Embalada em pacotes com 2.5 Kg. 

1 Moela de galinha- 
400 

9 

Dz  800 
10 

Ovos de granja— Sem odores. Sem rachaduras. 

sem manchas azuladas ou esverdeadas. 
Embalado em placas com 2,5 dz. 

11 Peito de frango- 
1 Kg 600 

Kg 800 
12 Salsicha- 

Santa Barbara 03 de dezembro de 2019. 

• 
finnn-À- 1 /47.anta Barb2f2, 

CARTÓRIO 
Praça r•rnando São Paulo. n• 5. Centro 

Atexandre mordna Konratt• 

Santa BárbaralBA -CEP: 44.150490 

han TaBFI.IONATOM  /101A5 COM ILAÇÃO  DE PRO1151B1252/22.32..4.aUab..22222221.34,z222 11.carn.... 

Reconheço oor serrelberça a(s) firma(s)de:MORENICE DA SILVA 

Eir,,->-113 2 Autenticação Digital Código: 136351908203295295887-3 
t Data: 19/08/2020 10:54:06 
té--, Valor Total do Ato: R$ 4,56 
't Selo Digital Tipo Normal C: AKI67490-6MMV; r.) 

Cartório Azevêdo Bastos 
ro Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 
"d Bairro dos Estado, João Pessoa • PB 

(831 3244-5404 - cartorlo@azevedobostos.not.br  
https://azevedobastos.not.br  
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19/08/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.nottr/declaracao/136351908203295295887  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 

4)  Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjPb.justr/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Empório Distribuidora de Aliementos 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Empório 
Distribuidora de Aliementos EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/08/2020 12:39:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 

acordo com o Art. 10, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Empório Distribuidora de Aliementos EIRELI ou ao Cartório pelo 

endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 136351908203295295887-1 136351908203295295887-3 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd5d165c662585169925a2ea98858653a6053b04ae473634c24d7ffb092458a75b0263cab2880ce41330f9794d  

99277bee87152a7cbeb2c3262d51598e1de52d5 

https://api.autdigitaLazevedobastos.nottr/declaracao/136351908203295295887  
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UMA IMA AQI.HOR PARA 10001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 

Praça Araújo Pinho,14 - Centro 1 Coração de Maria - Bahia 1 CEP 44250-000 1 CNP.; 13883996/0001-72 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

O Município de Coração de Maria, inscrita o CNPJ N° 13.883.996/0001-72, situada na Praça Dr. 

Araújo Pinho sin Coração de Maria- Ba Cep: 44250-000, atesta para os devidos fins que a Empresa 

CASA DE CANE DE IRARÁ LTDA - Me, inscrita no CNPJ N 2  28.291.822/0001- 98, sediada na Rua das 

Flores, n° 132, Parque Ipê-Irará/BA, prestou serviços em gêneros alimentício de acordo ao Pregão 

Presencial 003/2019. Cumprindo todos os prazos de entrega dos produtos mantendo um bom 

padrão de qualidade, dos itens relacionado abaixo: 

[TEM -DESCRIÇA0 DOS PRODUTOS UNO. OTO (Kg) 

1 
Achocolatado: Em pó, a base de açúcar, cacau em pó, 

maltodextrina, complexo vitaminico, sal e lecitina de soja. 
Embalagem: pacote de polietileno com pelo menos 200 gramas 

KG 2.588 

2 Açúcar cristal: Cristalizado sacarose de cana de acucar, na cor 
branca. KG 6.503 

3 
Colorau (corante) • De 13  qualidade. Alimenticio, a base de urucum. 
Sem umidade. Embalagem plástica, transparente com peso de 
0,97g. 

KG 415 

4 Leite em Pó Integral: LEITE, em pó, integral. Embalagem com 200g. KG 3.162 

5 Margarina Vegetal. MARGARINA. (merenda escolar), 

vegetal. Embalagem: pote com 250 grama. KG 1.104 

6 
Óleo de Soja. 900m1. Comestível, vegetal de soja, 

puro, refinado, sem colesterol, rico em vitamina E. Embalagem com 
900m1. 

GARRAFA 2.129 

7 Arroz Branco Tipo 1: isento de mofos e odores estranhos e de 

substãncias nocivas Embalagem contendo 1 kg. KG 7.877 

8 
Biscoito Doce Tipo Maria .  Sem umidade. seco e crocante 
Embalagem. 400g. KG 4.814 

9 Biscoito Salgado Tipo Cream Cracker: Sem umidade, seco e 
crocante. Embalagem: 4009, KG 4.814 

10 Farinha de mandioca: Fina, branca. KG 1.927 

11 Feijão: Carioquinha. tipo 1: embalagem com 01 kg. KG 4.207 

12 Macarrão Espaguete: de 1P qualidade. Embalagem de 500g. KG 6.815 

13 Massa de Bolo Pronta: mistura para bolo. Sabores diversos. 
Embalagem com 10 unidades de 400g. KG 650.  

14 Pão Tipo Hot Dog: Pão de Cachorro Quente com peso liquido de Q 
50. PACOTES 5.200 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 
Praça Araújo Pinho, 14 • Centro 1 Coração de Maria - Bania 1 CEP: 44250-000 1 Tel.: (75) 3248-2067 

CNPJ 1.3883996/0001.72 

2 Autenticação Digital Código: 1363519082007853783251 
-0 • Data: 19/08/2020 10:54:05 
cel-  Valor Total do Ato: R$ 4,56 
• Selo Digital Tipo Normal C: AKI67486-GNH1;  

2 Cartório Azevêdo Bastos 
IS" Av. Presidente Epiteselo Pessoa • 1145 
g Bairro dos Estado. João Pessoa • PB 
J4 (83) 3244-5404 • cortorlo@AZOVedObaStOS.notbr 

https://axevedobastos.not.br  
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Côâo 
de Maria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 

Praça Araújo Pinho:14 - Centro 1 Coração de Maria - Bahia CEP 44250-000 1 CNPJ 13883996/0001-72 

15 
Carne Bovina: Carne, bovina. de primeira. SEM OSSO 

CONGELADA. 
KG 832 

16 Charque ponta de agulha: Carne bovina charqueada. dianteiro. KG 3.757 

17 Cominho Moído 1009 KG 161 

18 Frango: FRANGO, congelado inteiro. KG, 9.498 

19 
Proteina texturizada de Soja: Granulada, seca. Embalada em 

pacotes de 4009. ..,5 KG 4.283 

20 Sal Refinado Iodado: KG 1.533 

21 
Suco Concentrado. Integral. DIVERSOS SABORES. 

Embalagem de vidro com lampa rosqueável com peso de 500mI, 
GARRAFAS 29.000 

22 Vinagre: Vinagre de álcool. Embalagem com 500 mi. GARRAFAS 2.201 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 
Praça Araújo Pinho, 14 - Centro Coraçâo de Maria - Bahia 1 CEP. 44250-000 1 Tel.: (75) 3248-2067 

CNPJ: 1388399610001-72 

VS3 
,0  Autenticação Digital Código:1363519 a 08200785378325-2 

. 
2 Cartório Azevêdo Bastos  

--... 

i  
.0 Data: 19/08/2020 10:54:05 

03 %W.,:,,,-;:-  ,-- Av. Presidenta Epítácio Pessoa - 1145 
j Valor Total do Ato: R$ 4,56 Bairro dos Estado, João Pessoa • PB a. ''4'.f.;ff5.;,,,-t,'N, 
*rX Selo Digital Tipo Normal C: AKI67487-NCIT; ., .4),..., iss, ,,,‘.. , .:.; (831 3244-5404 - Cortorlo@azovedobastos.not.br 

Bel. \talher Azev anda Cavalcanti 12 Rjr,t1Vs'  - • (-) .''Sjs..résá.e.-  .' Z 
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W020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/136351908200785378325  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Para iba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 

eParaíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
m todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Empório Distribuidora de Aliementos 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Empório 
Distribuidora de Aliementos EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/08/2020 12:40:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a empresa Empório Distribuidora de Aliementos EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.nottr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 136351908200785378325-1 136351908200785378325-2 
2Legislaçães Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

I 
111k0005b1d734fd94f057f2d69(e6bc05bd5d165c662585169925a2ea98858653adf18c66e676ed40ec7eb561828339509fedd99e972eea9b99c9cbfd629 

92cfrae87152a7cbeb2c3262d51598e1de52d5 

Pr,,s,dènr.ta da neptibfica 1CP 
C.a Civil Brasil 

NW(ihi N . 
cie 21 ck, agosto de 2001. 

https://api.autdigitalazevedobastos.nottr/declaracao/136351908200785378325  



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DA FEIRA, com sede na Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro, Conceição da Feira - BA, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o 
n° 13.828.371/0001-08, representada pelo Sr. EDSON DANILLO FREITAS 
AMORIM do CPF sob n°. 052.254.395-27, ATESTA para os devidos fins que a 
empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n° 28.291.822/0001-98, com sede na RUA DAS FLORES 132 / 
PARQUE IPE / IRARA / BA / CEP 44255-000, neste ato representada pela Sra. 
Elizangela Ferreira de Souza, portador (a) da Cédula de Identidade n° 84111015 
SSP/BA e CPF n° 974.824.985-91, prestou serviços de fornecimento de de 
generos alimenticios para merenda escolar do Municipio Conceição da 
Feira - BA, LOTE 5 (HORTIFRUTI), no valor de R$45.498,00, conforme 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2021/SRP, e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N°012/2021, Prazo de Vigência até 01 de outubro de 2022. 

Declaramos, ainda, que os serviços ocorreram com bom desempenho operacional, tendo a empresa 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica ou comercialmente até 
a presente data. 

Conceição da feira BA, 06 de janeiro de 2022. 

EDSON 1 LLO FREITAS AMORIM 
SECRETÂRIS FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 

Tel.:(75) 3244.3800 
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EMPORIO ISTRIBURDORA DE ALIMENTOS LTDA 
Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 025/2022 
DATA: 14 DE FEVEREIRO DE 2022 ÁS 10:00HS 
OBJETO: o Registro de preço para eventual aquisição de hortifrúti para uso de diversas 
Secretarias deste Município, na forma do Anexo I e Termo de Referência deste edital, 
conforme exarado no processo administrativo n.° 025/2022. 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE 
LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, hão estar suspenso de licitar ou impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

IRARÁ-BA, 14 de Fevereiro de 022. 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CNP.]: 28.291.822/0001-98 

RUA DAS FLORES PARQUE IPÊ N2 132 - IRARÁ - BA - CEP: 44255-000 
TEL.: (75)3247-2006 •• CNPJ: 28.291.822/0001-98 •• email: emporio jrara@hotmail.com  



CNPJ: 28.291.822/0001-98 

EMPORBO DISTRI;UNDORA DE AUMENTOS LTDA 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 025/2022. 
DATA: 14 DE FEVEREIRO DE 2022 ÁS 10:00HS 

OBJETO: o Registro de preço para eventual aquisição de hortifrúti para uso de diversas 
Secretarias deste Município, na forma do Anexo 1 e Termo de Referência deste edital, 
conforme exarado no processo administrativo n.° 025/2022. 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido 
pela Lei n° 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

IRARÁ-BA, 14 de Fevereiro de 022. 
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/N EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
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RUA DAS FLORES PARQUE IPÊ N2 132 — IRARÁ — BA - CEP: 44255-000 
TEL.: (75)3247-2006 . .. . CNPJ: 28.291.822/0001-98 .• email: emporio_irara@hotmail.com  6&i) 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documento ar 
expeatçao. 

»EMPRESA 
Nome Empresarial: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) / 

29204940049 

CNPJ 

28.291.822/0001-98 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

28/07/2017  

Inicio da atividade 
. 

28/07/2017 
Endereço: 

RUA DAS FLORES, 132, PARQUE IPÊ, IRARÁ. BA- CEP: 44255000 

:OlàJETO SOCIAL  

'
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS: COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS: COMÉRCIO 
ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS: COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.  

CAPITAL SOCIAL ,•,;, .. 
PORTE PRAZO DE DURAÇÃO  

R$ 170.000,00 

CENTO E SETENTA MIL REAIS 

Capital integralizado: 

R$ 170.000,00 

CENTO E SETENTA MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

QUADRO SÓCIOS E ADMINISTRADORES 
Nome/CPF Participação RS Cond./Administrador Término do mandato 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA 

974.824.985-91 
170.000,00 SOCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS  Data Número 
23/05/2021 29204940049 REGISTRO ATIVO Sem Status 

ek•to: 002 -ALTERAÇÃO 
pvent o: 046 - TRANSFORMACAO 

- 
FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 
Endereço: XXXXXX 

- •'Observação 
t 

226789128 

1111111111111 
CONTROLE: 77.334.440.890.75 CPF SOLICITANTE: 048.396.785-88 NIRE: 29204940049 Emitida: 10/02/2022 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx  

111111 

página: 1/2 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documen • 
pea çao. 

.••IEMPRESA 
Nome Empresarial' EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204940049 
_I 

CNPJ 

28.291.822/0001-98 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

28/07/2017 

Inicio da atividade 

28/07/2017 
Endereço: 

RUA DAS FLORES, 132, PARQUE IPÊ. IRARÁ, BA- CEP: 44255000 

SALVADOR - BA, 10 de Fevereiro de 2022 

o #--1 • G. cf2._o_ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

226789128 página: 2/2 

11111111111111111111111111 II II 
CONTROLE: 77.334.440.890.75 CPF SOLICITANTE: 048.396.785-88 NIRE: 29204940049 Emitida: 10/02/2022 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://reginjuceb.ba

,gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ATA DA REUNIÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/20221 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro de dois rriil e vinte e dois, às 

10h00, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira — BA, seguindo as medidas adotadas 

necessárias na prevenção da COVID19, antes de entrar no local houve a 

higienização das mãos com álcool gel, todas as pessoas usando máscara e 

mantendo o distanciamento, a Pregoeira Municipal, Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro e 

respectiva Equipe de Apoio, designados através da Portaria de 306/2021, para a 

condução dos trabalhos relativos ao recebimento, abertura e exame de propostas, 

bem como, demais procedimentos relacionados ao Pregão Presencial n° 001/2022, 

cujo objeto é Registro de preço para eventual aquisição; de hortifruti para uso de 

diversas Secretarias deste Município. O certame foi publicado no Diário Oficial, 

Jornal de Grande Circulação e afixada no Mural do Prédio da Prefeitura Municipal e 

demais Órgãos Públicos deste Município de Conceição da Feira, para divulgação 

do presente certame, à disposição dos interessados e ao público em geral, 

conforme determina a legislação aplicável. Dando início A sessão, após prazo de 

tolerância, a Pregoeira recebeu as declarações de cumprimento dos requisitos de 

credenciamento, bem como, os envelopes contendo as-propostas de preço e as 

documentações de habilitação do credenciado, constatando a presença da 

empresa que acudiu ao chamamento do Pregão Presencial n° 001/2022, conforme 

segue: 

Empresas 

participantes 

. CNPJ Credenciado CPF-- RG Microempr 

esa e EPP 

Sim Não 

EMPORIO 

DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS 

LTDA 

28.291.822/0001- 

98 

Marcos 

Aurelio da 

Silva Aguiar 

007.17.005-99 

• 

• 

997474211 x 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

• 



Empresas Valor em R$ 

PROPOSTAS APRESENTADAS 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA R$ 468.765,90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

A Pregoeira antes de abrir os envelopes de proposta de preços questiona o presente 

quanto à fase de credenciamento. Não houve manifestação. 'Por Conseguinte, a Pregoeira 

passou para abertura do envelope de propostas de preços, conforme a seguir: 

A empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, chamada para negociar a 

empresa, ofertou lance de R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil 

reais). Por estar dentro dos preços praticados no mercado, foi considerada 

aceitável pela Pregoeira. 

Ato contínuo, a Pregoeira passou a abertura do enyelope de habilitação da 

empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, ganhadora, constatando-se 

que a Empresa acima registrada cumpriu com as exigências editalícias, sendo 

assim considerada habilitada, a Pregoeira então declara como VENCEDORA a 

empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, à qual foi consignado o prazo 

de 48 horas para que seja apresentada a proposta reformulada. 

Dada a palavra ao licitante para se manifestarem em ata, não houve manifestação 

por parte da licitante.Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerra o presente 

certame, da qual foi lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, vai 

devidamente assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e Licitantes Presentes. 

Conceição da Feira, 14 fevereiro de 2022. 

Naisa,CqYqueira PTnheiro 
Pes1dente da CPL 

Claudiana Serra da Silva 
Membro Titular 

Vèrônica Mar ,an erley Feitosa 
Membro Suplente 

Assinatura do Licitante que se fez ,presente: 

E3IPORlO DISTRIBUIDORADE ALIMNTS LTDA 
CNPJ N°. 28.291.822/0001-98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

r 



EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 025/2022 
DATA: 14 DE FEVEREIRO DE 2022 ÁS 10:00HS 
OBJETO: o Registro de preço para eventual aquisição de hortifrúti para uso de diversas 
Secretarias deste Município, na forma do Anexo 1 e Termo de Referência deste edital, 
conforme exarado no processo administrativo n.° 025/2022. 

PROPOSTA DE PREÇO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V. UNITARIO V. TOTAL MARCA 

1 ABACAXI UND 2000 R$ 5,00 R$ 10.000,00 IN NATURA 

2 ABOBORA KG 2000 R$ 4,50 R$ 9.000,00 IN NATURA 

3 AIPIM KG 1800 R$ 5,00 R$ 9.000,00 IN NATURA 

4 ALFACE UND 2800 R$ 4,50 R$ 12.600,00 IN NATURA 

5 ALHO KG 1880 R$ 29,00 R$ 54.520,00 IGARASHI 

6 BANANA DA PRATA KG 2500 R$ 5,00 R$ 12.500,00 IN NATURA 

7 BANANA DA TERRA KG 3200 R$ 5,10 R$ 16.320,00 IN NATURA 

8 BATATA DOCE KG 1500 R$ 4,39 R$ 6.585,00 IN NATURA 

9 BATATINHA KG 2800 R$ 7,50 R$ 21.000,00 IN NATURA 
10 BETERRABA KG 2000 R$ 4,50 R$ 9.000,00 IN NATURA 
11 CEBOLA BRANCA KG 2000 R$ 6,50 R$ 13.000,00 IN NATURA 

12 CEBOLA ROXA KG 2000 R$ 7,00 R$ 14.000,00 IN NATURA 

13 CEBOLINHA UND 2800 R$ 4,30 R$ 12.040,00 IN NATURA 

14 CENOURA KG 2620 R$ 6,50 R$ 17.030,00 IN NATURA 

15 CHUCHU KG 2400 R$ 5,00 R$ 12.000,00 IN NATURA 

16 COCO SECO UND 1800 R$ 4,50 R$ 8.100,00 IN NATURA 

17 COENTRO UND 1600 R$ 4,50 R$ 7.200,00 IN NATURA 

18 GOIABA KG 1200 R$ 5,50 R$ 6.600,00 IN NATURA 

19 INHAME KG 1800 R$ 8,50 R$ 15.300,00 IN NATURA 

20 LARANJA KG 2800 R$ 3,15 R$ 8.820,00 IN NATURA 

21 LIMÃO KG 1800 R$ 3,50 R$ 6.300,00 IN NATURA 

22 MAÇÃ KG 1560 R$ 949 R$ 14.804,40 RASIP 

23 MAMÃO FORMOSO KG 1980 R$ 5,09 R$ 10.078,20 IN NATURA 

24 MANGA KG 5000 R$ 4,20 R$ 21.000,00 IN NATURA 

25 MARACUJA KG 1800 R$ 6,50 R$ 11.700,00 IN NATURA 

26 MELANCIA KG 4250 R$ 2,39 R$ 10.157,50 IN NATURA 
27 MELÃO KG 2000 R$ 4,20 R$ 8.400,00 IN NATURA 

28 PEPINO KG 1800 R$ 4,30 R$ 7.740,00 IN NATURA 

29 PIMENTÃO KG 2000 R$ 10,00 R$ 20.000,00 IN NATURA 

30 QUIABO KG 2200 R$ 8,50 R$ 18.700,00 IN NATURA 

31 REBOLHO KG 1600 R$ 4,80 R$ 7.680,00 IN NATURA 

32 TOMATE KG 2300 R$ 10,00 R$ 23.000,00 IN NATURA 

33 VARGEM KG 1000 R$ 10,82 R$ 10.820,00 IN NATURA 

RUA DAS FLORES PARQUE IPÊ Ne 132 - IRARÁ - BA - CEP: 44255-000 
TEL.: (75)3247-2006  •• CNPJ: 28.291.822/0001-98  •• email: emporio_irara@hotmajl.com  



EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA 

TOTAL: QUATROCENTOS E QUARENTA QUATRO MIL, NOVECENTOS 
E NOVENTA CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS. 

R$ 444.995,10 

  

Prazo da Proposta:60 (sessenta) dias. 

Prazo contrato: Conforme edital 

Prazo entrega: Conforme edital 

Conta Bancaria — Banco do Brasil: 

Ag: 593-2 C/C: 22073-6 

IRARÁ-BA, 14 de Fevereiro de 2022. 

ao- 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CNN: 28.291.822/0001-98 

ELIZANG ELA FERREIRA DE SOUZA 

CPF: 974.824.985-91 

RUA DAS FLORES PARQUE IPÊ N° 132 — IRARÁ — BA - CEP: 44255-000 
TEL.: (75)3247-2006  CNPJ: 28.291.822/0001-98 email: emporio_irara@hotmailcom  
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ROBE 
Procuradoria Geral do Mualciplo 
de Coricelcào da FOit.1 • Balda. 

Parecem. /2022 

Processo Administrativo n° 025/2022 

Pregão Presencial n° 001/2022 

Ementa: Pregão Presencial n° 001/2022, 

Tipo menor preço global. Registro de preço 

para eventual aquisição de hortifruti para 

uso de diversas Secretarias deste Município. 

Deferimento com Ressalva.  

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso de suas 

atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de Organização 

Administrativa, e embasado.  pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO  sobre o Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n° 

001/2022, decorrente do processo administrativo n° 025/2022, cujo objeto é o Registro de preço 

para eventual aquisição de hortifruti para uso de diversas Secretaria do Município de Conceição da 

Feira/Ba, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos, fazendo-o consoante o 

seguinte articulado: 

É o relatório, passo a opinar:  

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual seja: 

Processo Licitatório n° 025/2022, modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço Global, no qual se 

repisa: Registro de preço pata eventual aquisição de hortifruti para uso de diversas Secretarias do 

Município de Conceição da Feira/8a, conforme especificações constates no Edital e seus anexos. 

A modalidade adotada é correta.  e atende os mandamentos, 

princípios e diretrizes da Lei n°8.666/93 e a Lei 10.520/02. O Instrumento Convocatório com seus 

anexos encontra-se acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria. 

O instrumento Convocatório foi publicado com oito dias úteis antes da abertura de sua 

sessão no Diário Oficial do Múnicípio e em Jornal de Grande Circulação. 

PraÇa Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

Orn cdf.procu radoria©g ma il.com  



Procuradoria• Geral do Município 
de Gonceicão da Feira - Babfa 

No dia da sessão inaugural, em 14 de fevereiro de 2022, compareceu a seguinte pessoa 

jurídica no certame em comento: 

Empresas 

participantes 

CNPJ Credenciado CP5, .. 

,. 

RG Microempr 

esa e EPP 

Sim Não 

EMPORIO 

DISTRIBUIDORA 

DE AUMENTOS 

LTDA  

28.291.822/0001- 

98 

Marcos 

Aurelio da 

Silva Aguiar 

007.17.005-99—  997474211 x 

Empresa devidamente credenciada, passou-se a abertura do envelope de proposta de 
preços: 

   

  

PROPOSTAS APRESENTA() 

  

Empresas Valor em R$ 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LIMA R$ 468.765,90 

• 

• 

A ...rranrouna FaitpnRan nmi-Rane unelne rIF aveutF.arrnn i TnL. rthnmarin nara nnonninr 

A empresa EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ofertou a proposta de R$ 

468.765,90 (Quatrocentos e sessenta e oito mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa 

centavos). 

Se observou tentativa de negociação da Pregoeira e a empresa ofertou o lance de R$ 

445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais). Por estar dentro dos preços praticados no 

mercado, foi considerada aceitável pela Pregoeira, que de logo, analisou a documentação da licitante 

declarada habilitada, sendo o objeto do certame, arrematado e adjudicado em seguida pela empresa 

declarada VENCEDORA, a EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. 

Não houve intenção de interpor recurso! 

Em apertada síntese, o processo licitatório ora analisado está consoante com os 

mandamentos legais, uma vez que respeitou todas os procedimentos formais. 

Praça Marechal Deocloro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pMcdf.procuradoria@grnail.com  



Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das 

condições negociais que se apresentarem. 

CONCLUSÃO:  

Por todo o exposto e após exauriente exame de todo o processo administrativo no 

025/2022, Pregão Presencial no: 001/2022, opina pelo prosseguimento do feito. 

É o parecer, salvo melhor juízo! 

Conceição da Feira/BA, 15 de fevereiro de 2022'. 

Bela. Patri -ardoso da Silva de Souza 

Procuradora do Município 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Decreto e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. 
001/2022, oriundo do Processo Administrativo N°. 025/2022, Tipo: Menor Preço 
Global, referente ao seguinte objeto Registro de preço para eventual aquisição de hortifruti para 
uso de diversas Secretarias deste Município., conforme descrito em Edital e seus anexos, em 
favor da Empresa: 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ/MF. 28.291.822/0001-98, com proposta apresentada por menor preço Global: R$ 
445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 21 de fevereiro de 2022. 

JOÃO P ABRIOLA CARDOZO 
P EFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação 
subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. 001/2022, oriundo do Processo Administrativo N°. 025/2022, 
Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto Registro de preço para eventual aquisição de hortifruti 
para uso de diversas Secretarias deste Município., conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da 
Empresa: 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. 
28.291.822/0001-98, com proposta apresentada por menor preço Global: R$ 445.000,00 (quatrocentos e 
quarenta e cinco mil reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 21 de fevereiro de 2022. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
PREFEITO 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Decreto e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo licitatórió, modalidade Pregão Presencial 
N°. 001/2022, oriundo do Processo Administrativo N°. 025/2022, Tipo: Menor Preço 
Global, referente ao seguinte objeto Registro de preço para eventual aquisição de hortifruti para 
uso de diversas Secretarias deste Município., conforme descrito em Edital e seus anexos, em 
favor da Empresa: 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ/MF. 28.291.822/0001-98, com proposta apresentada por menõr preço Global: R$ 
445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 21 de fevereiro de 2022. 

JOÃO PED RIOLA CARDOZO 
FEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 5/4:l 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação 
subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. 001/2022, oriundo do Processo Administrativo N°. 025/2022, 
Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto Registro de preço para eventual aquisição de hortifruti 
para uso de diversas Secretarias deste Município., conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da 
Empresa: 

411 EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. 
28.291.822/0001-98, com proposta apresentada por menor preço Global: R$ 445.000,00 (quatrocentos e 
quarenta e cinco mil reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 21 de fevereiro de 2022. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
PREFEITO 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°001/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da 
Feira - Bahia; e através do Sr. Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador 
da Cédula de Identidade 1403577269 SSP/BA e CPF n° 050.908.465-61, doravante denominado 
CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as 
demais normas legais correlatas, face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL N° 001/2022/SRP, conforme Ata homologada em 21 de fevereiro de 2022, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 28.291.822/0001-98, com sede na Rua das Flores, n° 132, Parque Ipê, Centro, CEP 
44.255-000, no Município de Irará/BA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). MARCOS AURELIO DA 
SILVA AGUIAR, portador (a) da Cédula de Identidade n° 997474211 e CPF n° 007.176.005-99, cuja 
proposta foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para eventual aquisição de hortifruti para uso de 

diversas Secretarias deste Município, tipo menor preço por Lote, conforme especificações 
constantes no Edital e Anexos e tabela abaixo:. 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. VALOR UNIT. , VALOR TOTAL 

1 ABACAXI UNI 2.000,00 5,00 10.000,00  

2 ABOBORA KG 2.000,00 4,50 9000,00  

3  AIPIM KG 1.800,00 5,00 9.000,00 

4 ALFACE UNI 2.800,00 4,50 12.600,00  

5  ALHO KG 1.880,00 29,00 54.520,00 

6 BANANA DA PRATA KG 2.500,00 5,00 12.500,00  

7  BANANA DA TERRA  KG 3.200,00 5,10 16.320,00 

8  BATATA DOCE KG 1.500,00 4,39 6.585,00 

9  BATATINHA  KG 2.800,00 7,50 21.000,00 

10 BETERRABA KG 2.000,00 4,50 9.000,00 

11 CEBOLA BRANCA  KG 2.000,00 6,50 13.000,00 

12  CEBOLA ROXA KG 2.000,00 7,00 14.000,00 

13  CEBOLINHA UNI 2.800,00 4,30 12.040,00 

14 CENOURA KG 2.620,00 6,50 17.073,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

15  CHUCHU KG 2.400,00 5,00 12.000,00 

16 COCO SECO UNI 1.800,00 4,50 8.100,00 

17  COENTRO UNI 1.600,00 4,50 7.200,00 

18  GOIABA KG 1.200,00 5,50 6.600,00 

19  INHAME KG 1.800,00 8,50 15.300,00 

20 LARANJA KG 2.800,00 3,15 8.820,00 

21 LIMAO KG 1.800,00 3,50 6300,00 

22 MAÇA KG 1.560,00 9,49 14.804,00 

23  MAMAO FORMOSA KG 1.980,00 5,09 10.078,20 

24 MANGA KG 5.000,00 4,20 21.000,00 

25 MARACUJA KG 1.800,00 6,50 11.700,00 

I 28  MELANCIA KG 4.250,00 2,39 10.157,50 

27  MELAO KG 2.000,00 4,20 8.400,00 

28 PEPINO KG 1.800,00 4,30 7.740,00 

29 PIMENTAO KG 2.000,00 10,00 20.000,00 

30  QUIABO KG 2.200,00 8,50 18.700,00 

31 REPOLHO KG 1.600,00 4,80 7.680,00 

32  TOMATE KG 2.300,00 10,00 23.000,00 

33 VARGEM KG 1.000,00 10,82 10.820,00 

VALOR TOTAL R$ 444.995,10 

1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo 
Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e 
recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de 
acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou 
total, de acordo com as necessidades do Município. 

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Conceição da Feira/Ba não 
será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula I, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° PP001 PRP/2022, que 
a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 
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Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao 
cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior 
a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, Conceição da Feira/BA, a nota 
fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida 
em nome do Fundo Municipal de ADMINISTRAÇÃO e conter o número do empenho correspondente. 
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e Prova de 
Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO 
CONJUNTA que poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser retirada 
no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei. 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. A 
mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem 
como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de 
janeiro de 2012. A mesma poderá ser retirada no site: www.trt.gov.br; 
3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata 
dia. 

CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1 — O prazo de entrega será de no máximo 03 (três) dias úteis, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos 
foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
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4.2.1 — A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
4.2.2 — Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, deverá a 
licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
4.3 — Toda e qualquer entrega de equipamento fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções 
previstas neste edital. 
4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 
5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias. 
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor da ATA para substituição do 
objeto entregue em desacordo com as especificações. 
4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do Gestor da ATA pela perfeita 
execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1 — Do Município 
5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2 — Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria; 
5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2 — Da Fornecedora 
5.2.1 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
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5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 — A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer entrega de equipamentos fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará( o) 
prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis. 
6.5 — O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES: 
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
7.1.1 — Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
7.1.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, 
após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato; 
7.1.6 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em 
vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 
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8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata 
pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 
quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no Registro de 
Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos desta 
Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço Por Lote. para Registro de Preços n° PP001- PRP/2022. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° PP001 — PRP/2022 e 
proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
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14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV—DO FORO: 
15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

Conceição da Feira/BA, 21 de fevereiro de 2022. 

4111 
JOÃO PED •TaL137~A CARDOZO 

" refeito 
CON RATANTE 

EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE LIMENTOS ITDA 
CNPJ. 28.291.822/0001-98 

CONTRATADA 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da 
Feira - Bahia; e através do Sr. Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador 
da Cédula de Identidade 1403577269 SSP/BA e CPF n° 050.908.465-61, doravante denominado 
CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as 
demais normas legais correlatas, face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL N° 001/2022/SRP, conforme Ata homologada em 21 de fevereiro de 2022, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 28.291.822/0001-98, com sede na Rua das Flores, n° 132, Parque Ipê, Centro, CEP 
44.255-000, no Município de Irará/BA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). MARCOS AURELIO DA 
SILVA AGUIAR, portador (a) da Cédula de Identidade n° 997474211 e CPF n° 007.176.005-99, cuja 
proposta foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para eventual aquisição de hortifruti para uso de 

diversas Secretarias deste Município, tipo menor preço por Lote, conforme especificações 
constantes no Edital e Anexos e tabela abaixo:. 

AltEMEg. Ã *DESCRIÇ O DETAL.HAJ  UND-: 

 

VALOR U 

     

1 ABACAXI UNI 2.000,00 5,00 10.000,00 

2 ABOBORA KG 2.000,00 4,50 9000,00 

3  AIPIM KG 1.800,00 5,00 9.000,00 

4 ALFACE t UNI 2.800,00 4,50 12.600,00 

5  ALHO KG 1.880,00 29,00 54.520,00 

6 BANANA DA PRATA KG 2.500,00 5,00 12.500,00 

7  BANANA DA TERRA KG 3.200,00 5,10 16.320,00 

8  BATATA DOCE KG 1.500,00 4,39 6.585,00 

8  BATATINHA I KG 2.800,00 7,50 21.000,00 

10 BETERRABA KG 2.000,00 4,50 9.000,00 

11 CEBOLA BRANCA KG 2.000,00 6,50 13.000,00 

12  CEBOLA ROXA KG 2.000,00 7,00 14.000,00 

13  CEBOLINHA 
[ 

UNI 2.800,00 4,30 12.040,00 

14 CENOURA 
i 

KG 2.620,00 6,50 17.073,00 
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15  CHUCHU KG 2.400,00 5,00 12.000,00 

16  COCO SECO UNI 1.800,00 4,50 8.100,00 

17  COENTRO UNI 1.600,00 4,50 7.200,00 

18  GOIABA KG 1.200,00 5,50 6.600,00 

19  INHAME KG 1.800,00 8,50 15.300,00 

20 LARANJA KG 2.800,00 3,15 8.820,00 

21 LIMAO KG 1.800,00 3,50 6300,00 

22 MAÇA KG 1.560,00 9,49 14.804,00 

23  MAMAO FORMOSA KG 1.980,00 5,09 10.078,20 

24 MANGA KG 5.000,00 4,20 21.000,00 

25 MARACUJA KG 1.800,00 6,50 11.700,00 

26 MELANCIA KG 4.250,00 2,39 10.157,50 

27  MELÃO KG 2.000,00 4,20 8.400,00 

28  PEPINO KG 1.800,00 4,30 7.740,00 

29 PIMENTA° KG 2.000,00 10,00 20.000,00 

39  QUIABO KG 2.200,00 8,50 18.700,00 

31 REPOLHO KG 1.600,00 4,80 7.680,00 

32  TOMATE KG 2.300,00 10,00 23.000,00 

33 VARGEM KG 1.000,00 10,82 10.820,00 

VALOR TOTAL R$ 4,44.995,10 

1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo 
Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e 
recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de 
acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou 
total, de acordo com as necessidades do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Conceição da Feira/Ba não 
será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula I, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° PP001 PRP/2022, que 
a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 
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Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao 
cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior 
a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, Conceição da Feira/BA, a nota 
fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida 
em nome do Fundo Municipal de ADMINISTRAÇÃO e conter o número do empenho correspondente. 

ip 3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e Prova de 
Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO 
CONJUNTA que poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser retirada 
no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei. 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. A 
mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem 
como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de 
janeiro de 2012. A mesma poderá ser retirada no site: www.trt.gov.br; 
3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata 
dia. 

CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1 — O prazo de entrega será de no máximo 03 (três) dias úteis, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos 
foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
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gáfi; 

4.2.1 — A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
4.2.2 — Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, deverá a 
licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
4.3 — Toda e qualquer entrega de equipamento fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções 
previstas neste edital. 
4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 
5 (cinco) dias contados da notificação da nãO aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias. 
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor da ATA para substituição do 
objeto entregue em desacordo com as especificações. 
4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do Gestor da ATA pela perfeita 
execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1 — Do Município 
5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2 — Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria; 
5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2 — Da Fornecedora 
111 5.2.1 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 

b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
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5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 — A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer entrega de equipamentos fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará( o) 
prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis. 

111 6.5 — O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES: 
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
7.1.1 — Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
7.1.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, 
após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor • atualizado do contrato; 
7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato; 
7.1.6 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em 
vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 
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8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata 
pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 
quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

40 
 9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no Registro de 

Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

• CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos desta 
Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 —A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço Por Lote, para Registro de Preços n° PP001- PRP/2022. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° PP001 — PRP/2022 e 
proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
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14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV — DO FORO: 
15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

Conceição da Feira/BA, 21 de fevereiro de 2022. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
Prefeito 

CONTRATANTE 

EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE LIMENTOS LTDA 
CNPJ. 28.291.822/0001-98 

CONTRATADA 
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CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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CHECK-LIST 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS - LICITAÇÃO 

Pregão Presencial para AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI 

Processo Administrativo N° 025 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: PP - 001/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2022 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Ordem Púb;!: a. 

Objeto: Registro ck. preços para eventual aquisição de Hortifruti para uso de r ?.rsas Secretarias do 

Município. 

Pregão Presencia!  é a modalidade de licitação para aquisição de bens e -.Aços comuns, não 

importando o valo ia contratação e ocorrendo a disputa pelo fornecimento -;vés de propostas e 

lances em sessão ; Ública. Está previsto na Lei 10.520/2002, que é regulame!-  t -da pelo Decreto n° 

3.555/2000 (Pregãe Presencial). 

S N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questbes relativas as.z documentos e procedimentos a 
serem. consideradas na instrução do processo 
licitatório 

RESPONS1) 

 O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamenve autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput , Lei 8666/93)? 

ADM 

. 

 Há autorização da auto' dade competente permitindo o início do 

procedimento licitatório (e,  :. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

J 

ADM • 

 A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

3°, i da Lei 10.520/2002)? . 
ADM 

 A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara(art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 

' 
ADM 

 A indicação do objeto ' da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 3°, II d- Lei 10.520/2002)? 

ADM 

 A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, c.: critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimpleme -O e as cláusulas do futuro contrato (art. 3°, I 

da Lei 10.520/2002)? 

ADM - 

' EP NA 

X 

iv X 

X 

X 
ta 

X 

X 

VF 

ész 
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7. O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 

despesa (art. 38, caput, Lei 8666/93)?4 
ADM r X 

8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 

de.apoio (art. 3°, IV da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 
_ 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art. 8°, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 
 

autos? 

._ 

-- 
ADM X 

10. No procedimento licitatório para a aquisição de bens e serviços 

comuns: 

No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas? 
ADM X 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

ADM X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

ADM X 

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8°, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

ADM X 

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4°, I da Lei 

10.520/2002? 

ADM X 

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4°, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

14. Os autos foram instruídos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4°, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 

da Lei 8666/93): 

O número de ordem em série anual? ADM X 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? ADM X 

A modalidade de licitação? ADM X 

O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

ADM X 

O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

- ( X ) global ou ( ) por item ( ) por lote 
ADM X 

A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? ADM X 

O local, data e horário para: 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 
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Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 
ADM X 

Eventuais vistorias? ADM X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
ADM X 

O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

ADM X 

Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( 

com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X 

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X  

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 

ADM X 

19. O Termo de Referência faz parte do edital? ADM X 

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 40, III da Lei 10.520/2002): 
ADM X 

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
ADM X 

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 

ADM X 

23. Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 90  da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 2a Câmara) 

X 

24. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 45 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação. 

ADM X 

25. Impugnação do edital — meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
ADM X 

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 40, III c/c art. 30, I 

ambos da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 
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27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

31. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 42 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação 

ADM X 

32. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
ADM X 

33. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 
ADM X 

34. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 

indica as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002 pela não 

assinatura do mesmo? 

ADM X 

35. O edital prevê as condições de pagamento? ADM X 

36. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? ADM X 

37. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 

ADM X 

38. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): 

Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo — a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edital é facultativa) 

ADM X 

Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 

forma de prestação do serviço 
ADM X 

Prazo de execução do objeto da licitação. ADM X 

Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X 

Modelos de declaraçõe.:: e normas de execução pertinentes à licitação. 

Anexadas ao Edital. , 

ADM X 

A minuta de Contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

39. O preâmbulo da minuta de Contrato, prevê: 

a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM X 

o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 

o número do processo da licitação? ADM X 
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d. a sujeição dos contritantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM 

40. A minuta de Contrato, indica (art. 55 da Lei 8666/93): , 

0 objeto da licitação e seus elementos característicos? ADM 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X 

As condições de pagamento? ADM 

Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM .. 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
ADM 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM 

A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 
ADM 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X 

. Os direitos das partes? ADM X 

k. As responsabilidades das partes? ADM X 

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

parcela inadimplida)? 
ADM 

A vigência do contr3to e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM 

-Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
ADM 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

•• objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação? 

ADM 

'A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM 

.'Que o objeto podera'sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

.com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93? 
ADM 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.1.9/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
ADM 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

:da entidade promotor:: da licitação? 

ADM 

41. Os 'autos foram instruído: 'com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto ° 3.555/2000)7 
PGDI 
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42. O edital e seus anexos , ...devidamente corrigidos com as alterações 

recomendadas pela Procurddoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38, I da Lei 8666/93)? 

.2 ,  

ADM X 

43. Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo-  (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 

n°3.555/2000)? 

ADM X 

44. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) domo determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 4°, XIII da Lei 10.520/2002?' 

ADM X 

45. Foi redigida ata da sessU pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decieto n° 3.555/2000): --.2  . i 

Os interessados que -articiparam do certame e os respectivos 

representantes? 
ADM X 

'x. comprovação de Aue os representantes dos interessados 

possuíam poderes pard formular propostas e para praticar os demais 

?Aos inerentes ao prec .0 (art. 4°, VI da Lei 10.520/2002)? Anexado 

aos autos 

ADM X 

A declaração dos licité ,tes afirmando que cumprem plenamente os 

.requisitos de habilitaçM Anexado aos autos 
ADM X 

:A entrega dos envelopes com as propostas escritas? ADM X 

• O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? Anexado aos autos 
ADM X 

Os licitantes que aprestaram o menor preço para cada item? ADM X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? ADM X 

Os lances verbais recebidos? Anexado aos autos ADM X 

A indicação do licitante vencedor? ADM .- . X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

, condições habilitatária.5,  
ADM. - 

---- 
X 

A eventual declaração .r..a intenção de interposição de recurso com a 
r 

- indicação da síntese de suas razões? 
ADM 

-- 
X 

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 
r.- .., 

pelb lance vencedor (includo a correspondente planilha de custos) está 
, lê: 

anexada ao processo? 

ADM X 

Certidão de ,egularidade e autenticidades: 
Receita Federal e Dívida Ativa da União 
FGTS — Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual , . _ X 
Fazenda Municipal X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física CPF X 
Documénto de Identidade (R.G.jj X 
Certidão Estadual Falência e Concordata 
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'Da Análise: 

lrrata-se do PrUcesso Administrativo N2  025/2022, com o número de 
_folhas  as quais passam a integrar os papeis dp. trabalho da 
Controladoria Ceral, referente à análise do Pregão :resencial n2  
-001/2022 - Tip-;) Menor Preço Global, cujo objeto é: Registro de 
„Preços para evêntual aquisição de Hortifruti para ui6 de diversas 
Secretarias do Município. 

Partí,cipou do Certame a empresa: 

EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA,,' que esteve 
presente no pri.icesso, e conforme ata, atenderam tc:...:as as regras 
do Edital e i.tendo sido consideradas vencedols, por ter 
apresentado MENOR PREÇO Global, dentro das cono/midades do 
processo e praticados no mercado. 

Data da Saída: 15/02/2022 

Enock Dias S ntos 
Auditor 

Pça. Marech: Deodoro da Fonseca, ric) 26, Centro — Conceição da Fira - BANIA 
www.conceicaodafeir.-Jba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.K' - Tel.:(75) 3244.3800 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042

